
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
EDILZA LEAL SALES 
 
 
Ementa:
 
Encaminho ao Presidente desta Casa de Leis, memorando do Setor de Serviços gerais com
Justificativa e Planilha atualizada com a relação dos produtos que são necessários para o
pleno funcionamento dessa casa.
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Memorando Departamento Serviços Gerais  

 

 

Ao Ilmo. Senhor Luiz Carlos Silva Almeida 

 Presidente da Câmara Municipal de Marataízes 

 

 

Assunto: Planilha de Aquisição de material de limpeza, copa/cozinha.  

 

Senhor Presidente, Segue em anexo, Justificativa e Planilha com a relação de produtos de limpeza, 

copa e cozinha para aquisição, com intuito de atender as necessidades diárias da Câmara Municipal de 

Marataízes no o exercício de 2022 

 

 

Respeitosamente, peço deferimento  

 

 

 

 

 

 

 

        EDILZA LEAL SALES 

Auxiliar de Serviços Gerais da CMM 

 

 

 

Marataízes, 03 de Janeiro de 2022.   
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AQUISIÇÃO DE ITENS DE CONSUMO PARA O SETOR COPA/COZINHA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MARATAÍZES. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Justificamos a aquisição de produtos de limpeza e conservação para suprir as necessidades constantes 

de higiene e limpeza, que ocorrem diariamente nas dependências da Câmara Municipal de Marataízes 

proporcionando condições adequadas para o desenvolvimento das atividades fins da instituição. 

 

Justificamos ainda a aquisição de itens para lanche, a saber: Açúcar, polpa de frutas, pó de café, 

manteiga e biscoitos. Tais itens sempre fizeram parte do quotidiano da instituição no que tange o 

oferecimento de lanches (contendo apenas os itens listados) em momentos de sessões plenárias ordinárias 

e extraordinárias, reuniões de comissões, reuniões administrativas e etc. 

 

As quantidades dos itens listados abaixo tem como objetivo suprir a necessidade do legislativo pelo 

período de aproximadamente 1 (hum) ano a contar a partir da entrega e são normalmente utilizados, em 

média, da forma como segue na tabela abaixo:  

 

Sabão em pó Utilizado para limpeza em geral, lavagem de 

panos de chão, panos de prato, toalhas. Necessita-se 

de uma quantidade de 2,5 kg/mês ou  30 kg/ano 

Água sanitária Utilizado na higienização de banheiros, 

latrinas, pisos, como alvejantes e etc. Necessita-se de 

4 litros de água sanitária/mês ou 48 litros de agua 

sanitária/ano. 

Pedra sanitária Utilizado como desodorizante sanitário. A 

câmara possui 10 banheiros/vasos sanitários. Utiliza-

se em torno de 10 pedras/mês ou 120 pedras/ano 

Papel higiênico A câmara possui 10 banheiros/vasos sanitário, 

considerando o quantitativo de servidores estima-se 

que seja gasto 15 pacotes p/mês totalizando 180 
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pacotes ao ano. 

Desinfetante Utilizado para desinfetar banheiros e pisos, são 

necessários 1 unidade de 2 litros/semana, 

necessitando assim de 100 unidades de 2 litros cada 

por ano.  

Álcool 70° Utilizado para higienização das mãos, como 

prevenção a enfermidades, principalmente nesse 

período pandêmico, e também para higienizar 

superfícies, são utilizados 7 litros/mês ou 84 

litros/ano 

Copo descartável 200ml São necessários 280 pacotes de copos 

descartáveis de 200 ml com 100 unidades cada para 

atender as necessidades de aproximadamente 50 

servidores e a população nas sessões ordinárias. 

Copo descartável de 50 ml São necessários 150 pacotes de copos 

descartáveis de 50 ml com 100 unidades cada para 

atender as necessidades de aproximadamente 50 

servidores e a população nas sessões ordinárias. 

Sacos de lixo com capacidades de 15, 

30 e 50 litros 

As Câmara possui lixeiras de 3 tamanhos 

diferentes espalhadas por todos os ambientes e 

necessitam ser trocadas diariamente para não 

acumular resíduos e proliferação de insetos. 

 Açúcar São utilizados aproximadamente 1,5 kg  a 2 kg 

de açúcar por dia para fazer 5 garrafas de café e 2 

potes com capacidade de 3 litros cada de suco 

totalizando assim, a necessidade de adquirir uma 

quantidade aproximada de 375 kg por ano. 

Pó de café São utilizados 1,5 kg de pó de café  semana 

para fazer 5 garrafas de café para atender a todos os 

vereadores e servidores do legislativo totalizando 

assim, a necessidade de adquirir uma quantidade 

aproximada de 72,5 kg por ano. 
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 Manteiga Considerando a utilização de 1 pote de 

manteiga de 200 gramas a cada 2 dias úteis ou 

menos, e considerando que um ano possui em torno 

de 250 dias úteis, o legislativo necessita de 125 a 135 

potes de 200 gramas de manteiga. 

Biscoitos salpet, cream cracker e 

maizena 

Considerando a utilização de uma média diária 

de 3 pacotes de biscoitos a mais, foram pedidos 230 

pcts salgados, tipo petisco, 340 cream cracker e 300 

maisena por ano.   

Polpas de frutas São utilizados em média 1 kg de polpa por dia, 

podendo variar para mais para fazer suco 

necessitando assim de 310 kg de polpa de frutas de 

sabores variados conforme descrito no 

requerimento. 

 

Importante ressaltar que devido à flutuação no andamento dos trabalhos da Câmara, tais como: 

• Quantitativo de servidores modificando em todo tempo; 

• Forma de gerir o estoque; 

 

 É impossível apontar com precisão a quantidade necessária podendo a quantidade pedida atender 

plenamente a Câmara ou faltar itens antes de se cumprir o prazo de um ano. 

 

Os demais itens, não mencionados na justificativa, são de suma importância para o bom andamento 

dos trabalhos do legislativo, no entanto, não foram mencionados na justificativa por se tratar de uma 

quantitativo menor. 
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Com base na justificativa do setor de cozinha desta Casa de Leis, foi feito as devidas alterações no 

quantitativo para o corrente ano de 2022, segue em anexo  PLANILHA ATUALIZADA COM ESTIMATIVA PARA 

CONSUMO NO EXERCÍCIO DE 2022 (12 MESES.) 

 
 

LOTE – 01 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
 

QUANTIDADE 

01 

 Cristal, especial de origem vegetal, constituído 
fundamentalmente por sacarose de cana-de-açúcar, com aspecto 
sólido com cristais bem definidos, superpeneirado, cor branca, 
contendo dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade, acondicionado 
em fardos plásticos ou de papel contendo pacotes plásticos 
(polietileno) transparentes de 5 Kg (cinco quilos), devidamente 
rotulados. Validade mínima: 01 ano a partir da data da entrega.  
Referência de Qualidade: Marca União ou semelhante.  

PCT 
75  

pacotes de 05 
kg 

02 

Café torrado e moído extra forte. Acondicionamento: 
Acondicionamento: café em embalagem do tipo vácuo, com 
validade mínima de 11 meses a partir da entrega pelo fornecedor, 
com registro da data de fabricação e validade estampadas no 
rótulo da embalagem; 
Tipo: Gosto predominante de café arábica, admitindo-se café 
conilon Aspecto: em pó homogêneo, torrado e Moído . 
Embalagem 500 gramas Bebida: Dura. Qualidade: a marca deve 
possuir Certificado no PQC – Programa de Qualidade do Café, da 
ABIC, em plena validade, ou Laudo de avaliação do café, emitido 
por laboratório especializado, com nota igual ou superior a 4,5 
pontos, na escala sensorial do café e laudo de análise de 
microscopia do café, com tolerância de no máximo 1% de 
impureza, expedido por laboratório credenciado pela 
REBLAS/ANVISA. As embalagens deverão ainda possuir selo de 
pureza ABIC (Associação Brasileira da Indústria do Café) ou outra 
marca identificando que o produto possui laudo emitido. 
Validade: 06 meses a partir da data de Entrega Referência de 
qualidade: Marca Pilão, Três Corações, Meridiano ou 
semelhante.Deverá ser apresentado amostra do produto.   

PCT 
145 

Pacotes de 
500 gr 

03 

Margarina vegetal cremosa em potes plásticos de 500g com sal. 
Produto que se apresenta sob forma de emulsão plástica ou 
fluída contendo obrigatoriamente os ingredientes leite, seus 
constituintes, sem gordura trans, óleos e/ou gorduras 
comestíveis, sal e água, deverá conter no mínimo 80% de lipídios. 
Produzida a partir da interesterificação dos ácidos graxos, 
recebendo assim, comercialmente, a designação "livre de 
gordura trans". Pode conter vitaminas e outras substâncias 
permitidas, desde que estejam no rótulo. Suas condições devem 
estar de acordo com a NTA 02 e 50. No rótulo deverá constar a 
denominação do produto e sua classificação. Rotulagem 

POTE 08 potes 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310030003200330038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 6



 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

CONTROLADORIA 
 

PRODUÇÃO LEGISLATIVA 
 

Nutricional Obrigatória. Embalagem de plástico, atóxico, 
individual com 500 g, reembaladas em caixas de papelão 
reforçadas com 12 potes cada. Validade: No mínimo 6 (seis) 
meses a partir da data de entrega. A data de validade deverá 
constar da embalagem primária e da embalagem secundária. 
 Referência de qualidade: Marca Qualy ou semelhante 

04 

Manteiga com sal, de primeira qualidade, obtida do creme de 
leite (nata), pasteurizado e maturado, potes com 200g, com teor 
mínimo de 80% de lipídeos, embalagens redondas com dados de 
identificação, data de fabricação e validade, lote, registro do 
Ministério da Agricultura SIF/ DIPOA. Validade de, no mínimo, 4 
meses.  
Referência de qualidade: Marca Selita ou semelhante 
Deverá ser apresentado amostra do produto.    

UNIDADE 
135 

Potes de 200 
gr 

05 

Biscoito Salpet - Biscoito salgado, tipo petisco, em embalagens 

contendo dois pacotes individuais, 200g, de boa qualidade, 

inteiros, constando identificação do produto: marca, fabricante, 

data da fabricação, validade e lote. Validade mínima de 12 meses 

a contar da data da entrega. Referência de qualidade: Marca 

Salpet ou semelhante  Deverá ser apresentado amostra do 

produto.    

PCT 
230  

pacotes de 
200gr 

06 

Biscoito Cream cracker - Biscoito salgado, formato quadrado, 

enriquecido com ferro e cálcio, de primeira qualidade, 

acondicionado em embalagem de polipropileno com 200g, 

registro no MS, tabela de informações nutricionais, informações 

do fabricante e data de vencimento estampados na embalagem. 

Ingredientes: Farinha de trigo rica em ferro e ácido fólico, gordura 

vegetal hidrogenada de soja, sal, leite em pó, açúcar e malte. 

Contém: fermento biológico, fermento químico: bicarbonato de 

sódio e fosfato mono-cálcico. Com glúten. Validade mínima: 01 

ano a partir da data da entrega. 

Referência de qualidade: Marca Tostines, Piraquê ou 
semelhante. Deverá ser apresentado amostra do produto.  

PCT 
340 

Pacotes de 
200 gr 

07 

Biscoito Maisena: Biscoito doce, tipo maisena, de primeira 

qualidade, enriquecido com ferro e cálcio, acondicionado em 

embalagem de polipropileno com 200g, registro no MS, tabela de 

informações do fabricante e data de vencimento estampadas na 

embalagem. Ingredientes: farinha de trigo rica com ferro e ácido 

fólico, amido de milho, açúcar, gordura vegetal hidrogenada de 

soja, açúcar invertido, leite em pó, sal e malte. Contém: 

fermentos químicos: bicarbonato de sódio, bicarbonato de 

amônio e fosfato mono -cálcico, estabilizante: lecitina de soja, 

aromas artificiais de baunilha e rum. Contém Glúten. Validade 

mínima: 01 ano a partir da data da entrega.  

Referência de Qualidade: marca Tostines, Piraquê ou 
semelhante Deverá ser apresentada amostra do produto.  

PCT 
300  

Pacotes de 
200 gr  

08 
Adoçante Líquido/Gotas: Adoçante líquido dietético. 
Ingredientes: água, Sorbitol, Edulcorantes Artificiais: Sacarina 

UNIDADE 2 unidades 
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Sódica e Ciclamato de Sódio e Conservantes: Ácido Benzóico e 
Metilparabeno. Não contém glúten. Frasco com 100 ml, devendo 
conter a identificação do produto, marca do fabricante, suas 
condições devem estar de acordo com a Resolução RDC 271/05 
da Anvisa  
Validade mínima: 24 meses a partir da data da entrega. 
Referência de Qualidade: Marca Zero cal ou semelhante 

 
 

LOTE - 02 
 

 

01 

Sabonete líquido refil, embalagem de 500ml, cremoso, 

perolado, refil, com alta eficiência limpadora, com PH neutro 

para não agredir a pele, formulado com matérias-primas 

cosméticas e sequestrantes, com elevada formação de 

espuma, consistência firme, biodegradável, com as seguintes 

propriedades físico-químicas: 

• PH 100% - 6,0 a 7,00; 

• Líquido perolado;  

• Fragrância: erva doce;  

• Densidade: 0,9 a 1,4 g/cm³; 

Validade: mínima de 12 meses a contar da data de entrega 

do produto, e no seu rótulo deverá conter: registro no 

Ministério da Saúde, razão social, CNPJ e endereço do 

fabricante, químico responsável, nº do lote de fabricação, 

precauções de manuseio. 

Referência de Qualidade: Marca Premisse ou semelhante. 

UNIDADE 
20 

embalagens 
de 500 ml  

02 

Sabão em pó de primeira qualidade,  na cor azul. 

Composição:  alquil benzeno sulfonato de sódio, 

tensoativo aniônico, tamponantes, coadjuvantes,sinergista, 

sequestrante, atenuador de espuma, corante,enzimas, 

branqueador óptico e químico, essência, água, 

alvejante,aroma agradável. embalagem: plástica opaca ou 

caixa com 1 kg. Referência de qualidade: Marca Omo ou 

semelhante 

CX 
30 

Embalagens 
de 01 kg 

03 

Água sanitária - composição: hipoclorito de sódio (principio 

ativo), hidróxido de sódio, cloreto de sódio e áqua, teor de 

cloro 2,0 a 2,5%, pp, com data de validade de o mínimo 06 

(seis) meses na data da entrega e data de fabricação não 

superior a 60 (sessenta) dias, contados retroativamente da 

data da entrega do produto. Produzido de acordo com as 

normas da anvisa, embalada em plástico resistente e em seu 

rótulo deverá conter dados do produto e do fabricante. 

Acondicionada em frascos plásticos de 02 litros.  

Referência de qualidade: Marca Q boa ou  semelhante. 

UNIDADE 
24  

Unidades de 
02 lts 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
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04 

Detergente líquido – 500 ml  princípio ativo linear 
alquibenzeno, sulfonato de sódio. composição básica 
tensoativos: aniônicos não iônicos, coadjuvante, 
preservantes, sequestrante, espessante, fragrância e outras 
substância químicas permitidas, teor de ativos mínimo de 8% 
ph = 6,0 - 9,0 solução 1% p/p, composição aromática neutra, 
produzido de acordo com as normas da anvisa e resolução 
do ms 1/78),(port.874/98). embalado em frasco plástico, 
com bico dosador,  contendo 500 ml e em seu rótulo deverá 
conter dados do produtos e do fabricante. Referência de 
Qualidade: Marca Limpol ou semelhante 

UNIDADE 
36 

Unidades de 
500 ml 

05 

Pedra Sanitária: Descrição do Item 
pedra sanitária, com suporte plástico adaptador, para uso 
em vaso sanitário, com 25 gramas, higienizante, poder 
bactericida, fragrância floral, com suporte adaptador. 
embalagem unitária, contendo o nome do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade e notificado na anvisa. 
unidade 

UNIDADE 
120  

unidades 

06 
Limpa vidros refilcor azul/ incolor com ativos acquarepel 
acondicionados em embalagens plásticas de 500 ml. 

UNIDADE 06 unidades  

07 

Papel higiênico extra macio e absorvente, virgem extra, 
produzido com 100% fibras de celulose virgem, alta 
absorção, branco, resistência à tração (para evitar 
desperdícios), solúvel no meio aquoso, com rigoroso 
controle microbiológico, com as seguintes especificações: 
Rolo com no mínimo 60 metros,  Largura: 10 cm. Folha 
simples 
 Sem fragrância  Gramatura: 15 a 18 g/m² 
 Embalagens plásticas com no mínimo 4 unidades contendo 
marca do produto e dados do fabricante. 
Referência de Qualidade: Marca  Scott, Neve, Personal ou 
semelhante. Deverá ser apresentada amostra do produto.  
 

PCT 
180  

pacotes 

08 

Desinfetante embalagem plástica de 2 litros, super   
concentrado para desinfecção e aromatização de ambientes. 
Isento de partículas insolúveis ou materiais precipitados. 
princípio ativo cloreto alquil benzil amonto; composição 
básica etoxilado.  Contendo externamente prazo de 
validade,  fabricante, quantidade, modo de usar, composição 
química, forma de conservação e armazenamento;  
Fragrâncias: eucalipto, jasmim, limão, lavanda, pinho. 
Deverá ser apresentada amostra do produto.  

UNIDADE 
100  

Unidades de 
02 litros 

09 

Lustra-móveis. Emulsão aquosa cremosa, perfumada, para 
aplicação em móveis e superfícies lisas. Composição: cera 
microcristalina, óleo parafinico, silicone, alcalinizante, 
espessante, tensoativo, formaldeído, solvente alifático, 
perfume e água. Frasco plástico de 500 ml com bico 
econômico. Validade mínima de 12 meses a contar da data 
de entrega do produto. Aromas: lavanda ou jasmim. Deverá 
ser apresentada amostra do produto.  
Marca de qualidade: Peroba, Poliflor ou semelhante 

UNIDADE 
05 

 unidades de 
500 ml 

10 Esponja dupla-face, para limpeza em geral. Uma face em PCT 02  
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espuma de poliuretano com bactericida e outra de fibra 
sintética com abrasivo, medindo no mínimo 75 mm de 
largura x 110 mm de comprimento x 20 mm de espessura, 
antibactérias, acomodadas em embalagens contendo 04 
unidades, com as especificações do produto. 
Referência de qualidade: Marca Scoth ou semelhante 

unidades 

11 

Sabão em Barra - pacote com 5 unidades de 200 g. sendo 01 

pacote amarelo e 01 azul. Composição Básica  sabão 

glicerinado, tipo neutro, sais + ácido graxo Características 

adicionais :1ª qualidade.  

Referência de qualidade: Marca Ypê ou semelhante 

PCT 
01  

Unidade 

12 

Esponja de lã de aço carbono,  textura macia e isenta de 

sinais de oxidação.  Comprimento mínimo 90mm, largura 

mínima  40mm.  pct de 60 gramas com 8 unidades, de boa 

qualidade -  

Referência de qualidade: Marca Bombril ou semelhante 

PCT 
04  

unidades  

13 
Álcool etílico hidratado 70° - Liquido límpido, incolor, volátil 

e de odor característico, frasco plástico de 1000 ml. 
UNIDADE 80 unidades 

14 

Álcool etílico hidratado – para uso doméstico – 92,8º INPM, 

não aromatizado, límpido, transparente e isento de resíduos, 

comercializado conforme Resolução RDC n° 46 de 

20/02/2002 – ANVISA. Frasco plástico de 1000 ml. 

UNIDADE 02 unidades 

15 

Limpador com brilho para piso: multipisos, diluível. Tendo 
entre seus ingredientes: alquil benzeno sulfonato de sódio, 
cera, álcool etoxilado, derivados de isotiazolinas, 
coadjuvantes, fragrância, corante, veículo. Embalagem: 
frasco plástico contendo 500 ml, nome do fabricante e 
validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega do 
produto.  
Marca de qualidade: Destac, Polwax, Girado Sol, Ajax e Casa 

UNIDADE 
22 

 unidades 

16 

Limpador multiuso, para limpeza de cozinhas, banheiros, 
pias, azulejos, indicado entre outras coisas para remover 
gorduras. Concentrado, capacidade desengordurante, 
composição básica: dodecil benzeno sulfonato de sódio, 
tensoativo não iônico, coadjuvantes, solubilizante, 
alcalinizantes, sequestrante, éter glicólico, álcool, corante, 
água, perfume e conservante. embalagem plástica opaca 
com 500 ml e tampa pulverizador  
Referência de qualidade: Marca Veja ou semelhante 

UNIDADE 
20  

unidades 

17 

Cola instantânea, Adesivo instantâneo, monocomponente, 
Bico anti-entupimento Adere rapidamente e com alta 
performance  a vários tipos de materiais porosos e não 
porosos como: porcelana, madeira, papel, couro, metal, 
plástico, cerâmica. Frasco com 5g. Validade mínima de 12 
meses a partir da entrega. 
Referência de qualidade: Super bonder ou semelhante 

UNIDADE 
02  

unidades 

     18 Pilha alcalina  AAA palito 1,5v cartela com 02 unidades, CARTELA 08 
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composta de um ânodo de zinco poroso imerso em uma 
solução (mistura eletrolítica) alcalina  (Ph~14)de hodróxido 
de potássio ou hidróxico de sódio (bases), e de cátodo de 
dióxido de mangnês compactado, envoltos por uma capa de 
aço niquelado, além de separador feito de papel e de um 
isolante de nylon. 
Referência de qualidade: Panasonic, Duracell ou 
semelhante 

 unidades  

19 

Pilha alcalina  AA palito 1,5v cartela com 04 unidades, 
composta de um ânodo de zinco poroso imerso em uma 
solução (mistura eletrolítica) alcalina  (Ph~14)de hodróxido 
de potássio ou hidróxico de sódio (bases), e de cátodo de 
dióxido de mangnês compactado, envoltos por uma capa de 
aço niquelado, além de separador feito de papel e de um 
isolante de nylon. 
Referência de qualidade: Panasonic, Duracell ou 
semelhante 

CARTELA 
12 

unidades 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE - 3 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Guardanapos de papel, com fibras 100% naturais, papel 
gofrado contínuo, com rigoroso controle microbiológico, 
folhas simples, macio, na cor branca, sem perfume, 
absorvente, resistente a umidade, tamanho mínimo de 24 x 
22 cm, acondicionados em pacotes plásticos transparentes 
com 50 folhas. 
Referência de Qualidade: Marca Scott ou semelhante. 

PCT 200 pcts 

02 

Papel toalha, folhas simples, produzido com 100% fibras 

virgens, não reciclado, na cor branca, com alto poder de 

absorção, medindo o no mínimo 20 cm de comprimento e 22 

de largura, acomodados em embalagem de 2 em 2 rolos, 

contendo no mínimo 55 folhas em cada rolo, embalagem 

primária em material transparente, na qual deve estar 

impresso o Lote de Fabricação do produto, a marca do 

produto e os dados do fabricante. Classificável como Classe 1 

segundo a ABNT NBR 15464 - 7:2007. Validade 

Indeterminada.  

Referência de Qualidade: marca Scott ou semelhante 

PCT 180 pcts 

03 

Papel Toalha -  para banheiro, medidas: 20 X 21 cm, 

interfolhado  - extra branco – cada pacote dever conter 1000 

folhas.  

PCT 100 pcts 

04 

Copo descartável de 50 ml em produto atóxico de 
poliestireno branco, com capacidade de 50 ml. Sendo 
pacotes plásticos de 100 unidades, pesando no mínimo 0,75 
gramas cada. As resinas termoplásticas, aditivos e/ou 
pigmentos empregados na fabricação dos copos devem 
obedecer às exigências da NBR14865 (2012). Os copos 
devem ser homogêneos, isentos de materiais estranhos, 
bolhas, rachaduras, furos e deformações, bordas afiadas e 
rebarbas, nem apresentar sujidade. Embalagem primária: 
sacos plásticos (pacotes) com 100 copos cada – com 
identificação do fabricante, quantidade acondicionada, 
capacidade total, peso mínimo de cada copo, bem como 
demais informações exigidas na legislação em vigor. Os copos 
devem ter gravado em relevo, com caracteres visíveis e de 
forma indelével, pelo menos o seguinte: a) marca ou 
identificação do fabricante; b) capacidade do copo; c) 
símbolo de identificação do material para reciclagem, 
conforme NBR 13230.  
Referência de qualidade: Marca Coposcchio ou semelhante. 
Deverá ser apresentada amostra do produto. 

PCT 150 pcts 

05 

Copos descartáveis 200 ml em produto atóxico de 
poliestireno branco, com capacidade de 200 ml. Sendo 
pacotes plásticos de 100 unidades, pesando no mínimo 180 
g cada. As resinas termoplásticas, aditivos e/ou pigmentos 
empregados na fabricação dos copos devem obedecer às 
exigências da NBR14865 (2012). Os copos devem ser 

PCT 280 pcts 
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homogêneos, isentos de materiais estranhos, bolhas, 
rachaduras, furos e deformações, bordas afiadas e rebarbas, 
nem apresentar sujidade. Embalagem primária: sacos 
plásticos (pacotes) com 100 copos cada – com identificação 
do fabricante, quantidade acondicionada, capacidade total, 
peso mínimo de cada copo, bem como demais informações 
exigidas na legislação em vigor. Os copos devem ter gravado 
em relevo, com caracteres visíveis e de forma indelével, pelo 
menos o seguinte: a) marca ou identificação do fabricante; b) 
capacidade do copo; c) símbolo de identificação do material 
para reciclagem, conforme NBR 13230.  Referência de 
qualidade: Marca Coposcchio ou semelhante. Deverá ser 
apresentada amostra do produto.  

06 

Papel alumínio de alta qualidade, rolos de 30 cm de largura 
e 7,5 m de comprimento, reciclável, atóxico em embalagens 
contendo o nome, CNPJ e endereço do fabricante. Estar de 
acordo com a ABNT NBR 14761:2019 

UNIDADE 02 unidade 

07 
Flanela para limpeza, 100% algodão, na cor laranja, com 
costura reforçada nas bordas, medida mínima: 40 cm x 60 
cm. 

UNIDADE 20 unidades 

08 
Vassoura de pelo: sintético de nylon, cabo de madeira, 
medida da base entre 24 a 27 cm, com base de madeira 
pintada, contendo rosca para cabo.  

UNIDADE 04 unidades 

09  
Rodos de 40 cm com borracha dupla, cabo de madeira e 
base sem ser de madeira, revestido com plástico pregado na 
base. 

UNIDADE 02 unidadeS 

10 

Saco de lixo 15 litros/3kg em rolos acondicionados em 
embalagem plástica com  50 sacos na cor azul ou preta,  
reciclável, com medidas aproximadas de 39x58 cm, 
produzido com polietileno, resistente . Nno seu rótulo deverá 
conter: razão social, CNPJ e endereço do fabricante e 
precauções de manuseio. 

PCT 30 pcts 

11 

Sacos de lixo 50 litros/10kg  em rolos acondicionados em 
embalagem plástica com  50 sacos na cor azul ou preta, 
reciclável, com medidas aproximadas de 63x80 cm, 
produzido com polietileno, resistente. No seu rótulo deverá 
conter: razão social, CNPJ e endereço do fabricante e 
precauções de manuseio. 

PCT 02 pcts 

12 

Saco de lixo 30 litros/6kg em rolos acondicionados em 
embalagem plástica com  50 sacos na cor azul ou preta, 
reciclável, com medidas aproximadas de 59x62 cm, produzido 
com polietileno, resistente. No seu rótulo deverá conter: 
razão social, CNPJ e endereço do fabricante e precauções de 
manuseio. 

PCT 20 pcts 

13 

ESCOVA PLÁSTICA, resistente, com cerdas em nylon, para 
uso interno em vaso sanitário, formato arredondado, na cor 
branca, com suporte, medindo aproximadamente 14 x 42 
cm. 

UNIDADE 01 unidade 

14 
Mop Giratório 360° com 02 refis de 07 litros, cabo de 1.60 
mts e cesto de inox. 

UNIDADE 01 unidade 
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LOTE – 04 

Item Descrição UNIDADE Quantidade   

01 

Garrafa térmica – com tampa de  Pressão, bico corta pingos,  

Com alça, Revestida em aço/ inox, Ampola de vidro, 

Capacidade 1 litro. Garantia de no mínimo 03 meses contra 

defeitos de fabricação. Referência de qualidade: Invicta, 

Termolar ou semelhante 

UNIDADE 03 unidades  

02 

Pano para pratos  100% em algodão, com bainha em volta, 
absorvente, durável e lavável com estampas e medidas de no 
mínimo 40x65 cm. Acondicionado em embalagem (unitária) 
plástica transparente lacrado 

UNIDADE 05 unidades  

03 

Taça de vidro para água, lisa, transparente, incolor, com as 
seguintes especificações: capacidade: 300 a 320  ml; diâmetro 
da boca: 6 cm; altura total: 14,5 cm; diâmetro da base: 6 cm; 
altura da haste: 2 cm.  As medidas são aproximadas, com 
variações de até  0,3 cm  para mais ou para menos. Tipo taça 
com pé.  
Referência de Qualidade: Marca Nadir ou semelhante 

UNIDADE 8 unidades 

04 
Coador de café, filtro de café industrial  
-flanela 100% algodão -cabo isolado -15cm de diâmetro -22 cm 
de profundidade -tamanho extra grande 

UNIDADE 03 unidades 

05 

Canecão em alumínio polido – Capacidade de 2 litros. 
Altamente resistente, fabricado em alumínio reforçado de 
grande espessura que distribui melhor o calor, permitindo 
cozimento rápido e uniforme, uso: copa e cozinha. 
diâmetro:16 cm, altura aproximada: 14 a 16 cm,  
características adicionais: alça lateral fechada em madeira, 
com bico   

UNIDADE 01 unidade 

06 

Lâmpadas led, na cor branca,  15 w ,  tensão ou voltagem 127 
volts.  Deverá constar na embalagem a   Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia – Inmetro, informando potência, fluxo 
luminoso, eficiência luminosa, segurança e desempenho. 

UNIDADE 70 unidades  

07 

Pano multiuso (tipo perfex), contendo 05 (cinco) unidades em 
cada pacote. Tamanho aproximado: 60cm x 33cm; 
composicao: 70% viscose, 30% poliester e agente 
bacteriostatico; aplicacao: limpeza multiuso. 

PCT 05 unidades 

08 

Pano de chão – pano de chão,  100% algodão alvejado,  duplo, 
tipo saco, para limpeza, com alta absorção, costura nas laterais 
e fundos, medindo no mínimo 50 x 76cm. Embalagem com 
identificação  do produto e marca do fabricante. Cor branca. 

UNIDADE 15 unidades 

09 
Pá de lixo -  pá para lixo, em plástico, resistente, com 
cabo dobrável para facilitar o armazenamento, longo, com 
apoio para firmar a pá, com pé, para deixar as mãos livres para 

UNIDADE 02 unidades  
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LOTE - 05 
 
 

Item  Descrição Sabor  UNIDADE Quant.  

01 

Polpa de frutas frescas, maduras, sãs e limpas com 
características físico-químicas e organolépticas do fruto e 
isentas de matéria terrosa, sujidades, de parasitos e de detritos 
animais e vegetais. Não deverá conter fragmentos das partes 
não comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas à sua 
composição. Não deverá conter aromatizante(s), corante(s) e 
conservante(s). Sem adição de açúcar. Validade acima de 06 
(seis) meses.  As embalagens primárias de 100g deverão ser 
acondicionadas em saco plástico transparente, resistente, 
fechado com capacidade de 1kg (10 sachês). Devem constar no 
mínimo as seguintes informações: 
Denominação de venda e Marca comercial do produto, 
Identificação da origem: (nome/razão social) do fabricante ou 
produtor ou fracionador ou titular (proprietário) da marca, 
endereço, Peso Líquido e Prazo de validade. Todas as 
informações contidas na embalagem devem estar dispostas de 
forma clara. 

Abacaxi PCT 50 kg 

Manga PCT 50 kg 

Goiaba PCT 40 kg  

Maracujá PCT 60 kg 

Graviola  PCT 50 kg  

Caju PCT 40 kg  

Acerola PCT 20 kg  

 

 

manuseio da vassoura, dimensões necessárias para manuseio 
em pé.  

10 
Liquidificador - 1400 whats 05 velocidades copo de 3,1 lts, 
lâminas limpa fácil. 

UNIDADE 01 unidade 

11 

Lixeira de plástico 10 l - cesto para lixo confeccionado em 
plástico, telado, formato cilíndrico, fundo plano, com 
identificação do produto e marca do fabricante, medidas 
aproximadas: diâmetro: 25 cm, altura:28 cm,  capacidade para 
10 litros.  

UNIDADE 06 unidades 

12 Faca de mesa com serra inox  UNIDADE 10 unidade 

13 Garfo de mesa inox UNIDADE 15 unidade 

14  Suporte para botija de gás UNIDADE 01 unidade 

15 Faca de cozinha 30 cm - inox Unidade 01 unidade 

17 Tesoura de Jardinagem Unidade 01 unidade 

18 Vassoura de jardim Unidade 01 unidade 

19 Sácho coração com cabo curto Unidade 01 unidade 

20 Pá de jardim - transplantadora Unidade 01 unidade 

21 Pote de vidro para biscoito  Unidade 02 unidades 

22 Chave de fenda média e pequena Unidade 02 unidades 

23 Chave Philips média e pequena Unidade 02 unidades 
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Marataízes, 03 de janeiro de 2022.
 

De: Protocolo 
Para: Diretoria Geral 
 
Referência: 
Processo nº /2022 
Proposição: Administrativo n° 2/2022 
 
Autoria: Edilza Leal Sales
 
Ementa: Encaminho ao Presidente desta Casa de Leis, memorando do Setor de Serviços
gerais com Justificativa e Planilha atualizada com a relação dos produtos que são
necessários para o pleno funcionamento dessa casa.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Solicitação/Requerimento  
 
Ação realizada: Protocolado(a)  
 
Próxima Fase: Ciência e Distribuição Adm
 
  
 

Daniella dos Santos Nunes 
Assessor(a) Administrativo 
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Marataízes, 04 de janeiro de 2022.
 

De: Diretoria Geral 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº /2022 
Proposição: Administrativo n° 2/2022 
 
Autoria: Edilza Leal Sales
 
Ementa: Encaminho ao Presidente desta Casa de Leis, memorando do Setor de Serviços
gerais com Justificativa e Planilha atualizada com a relação dos produtos que são
necessários para o pleno funcionamento dessa casa.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Ciência e Distribuição Adm  
 
Ação realizada: Dado Ciência e Distribuído  
 
Descrição:
 
Trata-se de pedido de compra de produtos de limpeza da Câmara de Marataízes, entendo
por bem em primeiro, retornar ao requerente para que este informe qual o quantitativo hoje
no aumoxarifado, tendo em vista que recentemente houve uma aquisição desses produtos.
 
 
 
Após segue os autos ao Presidente para autorização do procedimento licitatório.
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Thiago Pereira Sarmento 
Diretor(a) Geral 

 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310034003700350037003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 17

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
IA

G
O

P
E

R
E

IR
A

 S
A

R
M

E
N

T
O

:0
96

96
90

07
08

D
at

a:
 0

4/
01

/2
02

2 
14

:4
0:

38



Marataízes, 05 de janeiro de 2022.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Serviços Gerais 
 
Referência: 
Processo nº /2022 
Proposição: Administrativo n° 2/2022 
 
Autoria: Edilza Leal Sales
 
Ementa: Encaminho ao Presidente desta Casa de Leis, memorando do Setor de Serviços
gerais com Justificativa e Planilha atualizada com a relação dos produtos que são
necessários para o pleno funcionamento dessa casa.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Encaminho para providências quanto a manifestação do Diretor Geral.
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Luiz Carlos Silva Almeida 
Vereador 
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Marataízes, 10 de fevereiro de 2022.
 

De: Serviços Gerais 
Para: Diretoria Geral 
 
Referência: 
Processo nº /2022 
Proposição: Administrativo n° 2/2022 
 
Autoria: Edilza Leal Sales
 
Ementa: Encaminho ao Presidente desta Casa de Leis, memorando do Setor de Serviços
gerais com Justificativa e Planilha atualizada com a relação dos produtos que são
necessários para o pleno funcionamento dessa casa.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Após ciência e providências, encaminho a Diretoria Geral, PLANILHA DOS ITENS EM
ESTOQUE NO ALMOXARIFADO. 
 
Vale ressaltar que os materiais listados em estoque, grande parte serão consumidos até a
concretização dese processo.
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Edilza Leal Sales 
Auxiliar de Serviços Gerais 
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Marataízes, 14 de fevereiro de 2022.
 

De: Diretoria Geral 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº /2022 
Proposição: Administrativo n° 2/2022 
 
Autoria: Edilza Leal Sales
 
Ementa: Encaminho ao Presidente desta Casa de Leis, memorando do Setor de Serviços
gerais com Justificativa e Planilha atualizada com a relação dos produtos que são
necessários para o pleno funcionamento dessa casa.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Trata-se de pedido de compra de produtos necessários ao funcionamento da Câmara
Municipal de Marataízes.
 
 
 
Após a manifestação de ID 5.1, encaminho os autos ao Presidente para autorização do
procedimento de compras. Caso seja autorizado ao setor de compras para andamento do
processo licitatório.
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Thiago Pereira Sarmento 
Diretor(a) Geral 
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Marataízes, 15 de fevereiro de 2022.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Patrimônio, Almoxarifado e Compras 
 
Referência: 
Processo nº /2022 
Proposição: Administrativo n° 2/2022 
 
Autoria: Edilza Leal Sales
 
Ementa: Encaminho ao Presidente desta Casa de Leis, memorando do Setor de Serviços
gerais com Justificativa e Planilha atualizada com a relação dos produtos que são
necessários para o pleno funcionamento dessa casa.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Após ciência, autorizo o preocedimento de compras, encaminho ao setor responsável para
ciência e providência.
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Luiz Carlos Silva Almeida 
Vereador 
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Marataízes, 21 de março de 2022.
 

De: Patrimônio, Almoxarifado e Compras 
Para: Diretoria Financeira e Contábil 
 
Referência: 
Processo nº /2022 
Proposição: Administrativo n° 2/2022 
 
Autoria: Edilza Leal Sales
 
Ementa: Encaminho ao Presidente desta Casa de Leis, memorando do Setor de Serviços
gerais com Justificativa e Planilha atualizada com a relação dos produtos que são
necessários para o pleno funcionamento dessa casa.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Após ciência e providências, encaminho a Diretoria Financeira e Contábil para pré-empenho
e prosseguimento do Processo.
 
 
 
att,
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Ramon Mateus Ferreira 
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CÂMARA MUNICIPAL 
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1. INTRODUÇÃO 

Este termo de referência estabelece as características técnicas básicas e condições 

para a contratação de empresa especializada para Aquisição de produtos de 

limpeza, copa, cozinha, gêneros alimentícios e outros, para o período de 12 meses 

para Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo. 

 

 

2. OBJETO 

Manter o nível de estoque do Almoxarifado, pelo período de 12 (doze) meses, em 

atendimento aos servidores e vereadores desta Câmara Municipal, conforme 

histórico de demanda dos produtos. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

a) – A contratação visa Suprir prontamente às necessidades das diversas 

unidades desta Câmara Municipal, com qualidade e economia, para o 

desenvolvimento de suas atividades funcionais. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA está embasada na Lei 

Federal nº. 14.133/21. 

 

5. ESPECIFICAÇÃO/QUANTIDADE 

 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Açúcar Cristal, especial de origem vegetal, constituído 
fundamentalmente por sacarose de cana-de-açúcar, com 
aspecto sólido com cristais bem definidos, superpeneirado, cor 
branca, contendo dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade, 
acondicionado em fardos plásticos ou de papel contendo 
pacotes plásticos (polietileno) transparentes de 5 Kg (cinco 
quilos), devidamente rotulados. Validade mínima: 01 ano a 
partir da data da entrega.  
Referência de Qualidade: Marca União ou semelhante.  

PCT 
75 

pacotes de 05 
kg 

02 

Café torrado e moído extra forte. Acondicionamento: 
Acondicionamento: café em embalagem do tipo vácuo, com 
validade mínima de 11 meses a partir da entrega pelo 
fornecedor, com registro da data de fabricação e validade 
estampadas no rótulo da embalagem; 
Tipo: Gosto predominante de café arábica, admitindo-se café 
conilon Aspecto: em pó homogêneo, torrado e Moído . 
Embalagem 500 gramas Bebida: Dura. Qualidade: a marca 
deve possuir Certificado no PQC – Programa de Qualidade do 

PCT 
145 

Pacotes de 500 
gr 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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Café, da ABIC, em plena validade, ou Laudo de avaliação do 
café, emitido por laboratório especializado, com nota igual ou 
superior a 4,5 pontos, na escala sensorial do café e laudo de 
análise de microscopia do café, com tolerância de no máximo 
1% de impureza, expedido por laboratório credenciado pela 
REBLAS/ANVISA. As embalagens deverão ainda possuir selo de 
pureza ABIC (Associação Brasileira da Indústria do Café) ou 
outra marca identificando que o produto possui laudo emitido. 
Validade: 06 meses a partir da data de Entrega Referência de 
qualidade: Marca Pilão, Três Corações, Meridiano ou 
semelhante.Deverá ser apresentado amostra do produto.   

03 

Margarina vegetal cremosa em potes plásticos de 500g com 
sal. Produto que se apresenta sob forma de emulsão plástica 
ou fluída contendo obrigatoriamente os ingredientes leite, 
seus constituintes, sem gordura trans, óleos e/ou gorduras 
comestíveis, sal e água, deverá conter no mínimo 80% de 
lipídios. Produzida a partir da interesterificação dos ácidos 
graxos, recebendo assim, comercialmente, a designação "livre 
de gordura trans". Pode conter vitaminas e outras substâncias 
permitidas, desde que estejam no rótulo. Suas condições 
devem estar de acordo com a NTA 02 e 50. No rótulo deverá 
constar a denominação do produto e sua classificação. 
Rotulagem Nutricional Obrigatória. Embalagem de plástico, 
atóxico, individual com 500 g, reembaladas em caixas de 
papelão reforçadas com 12 potes cada. Validade: No mínimo 6 
(seis) meses a partir da data de entrega. A data de validade 
deverá constar da embalagem primária e da embalagem 
secundária. 
 Referência de qualidade: Marca Qualy ou semelhante 

POTE 08 potes 

04 

Manteiga com sal, de primeira qualidade, obtida do creme de 
leite (nata), pasteurizado e maturado, potes com 200g, com 
teor mínimo de 80% de lipídeos, embalagens redondas com 
dados de identificação, data de fabricação e validade, lote, 
registro do Ministério da Agricultura SIF/ DIPOA. Validade de, 
no mínimo, 4 meses.  
Referência de qualidade: Marca Selita ou semelhante 
Deverá ser apresentado amostra do produto.    

UNIDADE 
135 

Potes de 200 gr 

05 

Biscoito Salpet - Biscoito salgado, tipo petisco, em embalagens 

contendo dois pacotes individuais, 200g, de boa qualidade, 

inteiros, constando identificação do produto: marca, 

fabricante, data da fabricação, validade e lote. Validade mínima 

de 12 meses a contar da data da entrega. Referência de 

qualidade: Marca Salpet ou semelhante  Deverá ser 

apresentado amostra do produto.    

PCT 
230 

pacotes de 
200gr 

06 

Biscoito Cream cracker - Biscoito salgado, formato quadrado, 

enriquecido com ferro e cálcio, de primeira qualidade, 

acondicionado em embalagem de polipropileno com 200g, 

registro no MS, tabela de informações nutricionais, 

informações do fabricante e data de vencimento estampados 

na embalagem. Ingredientes: Farinha de trigo rica em ferro e 

ácido fólico, gordura vegetal hidrogenada de soja, sal, leite em 

pó, açúcar e malte. Contém: fermento biológico, fermento 

químico: bicarbonato de sódio e fosfato mono-cálcico. Com 

glúten. Validade mínima: 01 ano a partir da data da entrega. 

PCT 
340 

Pacotes de 200 
gr 
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Referência de qualidade: Marca Tostines, Piraquê ou 
semelhante. Deverá ser apresentado amostra do produto.  

07 

Biscoito Maisena: Biscoito doce, tipo maisena, de primeira 

qualidade, enriquecido com ferro e cálcio, acondicionado em 

embalagem de polipropileno com 200g, registro no MS, tabela 

de informações do fabricante e data de vencimento 

estampadas na embalagem. Ingredientes: farinha de trigo rica 

com ferro e ácido fólico, amido de milho, açúcar, gordura 

vegetal hidrogenada de soja, açúcar invertido, leite em pó, sal 

e malte. Contém: fermentos químicos: bicarbonato de sódio, 

bicarbonato de amônio e fosfato mono -cálcico, estabilizante: 

lecitina de soja, aromas artificiais de baunilha e rum. Contém 

Glúten. Validade mínima: 01 ano a partir da data da entrega.  

Referência de Qualidade: marca Tostines, Piraquê ou 
semelhante Deverá ser apresentada amostra do produto.  

PCT 
300 

Pacotes de 200 
gr 

08 

Adoçante Líquido/Gotas: Adoçante líquido dietético. 
Ingredientes: água, Sorbitol, Edulcorantes Artificiais: Sacarina 
Sódica e Ciclamato de Sódio e Conservantes: Ácido Benzóico e 
Metilparabeno. Não contém glúten. Frasco com 100 ml, 
devendo conter a identificação do produto, marca do 
fabricante, suas condições devem estar de acordo com a 
Resolução RDC 271/05 da Anvisa  
Validade mínima: 24 meses a partir da data da entrega. 
Referência de Qualidade: Marca Zero cal ou semelhante 

UNIDADE 02 unidades 

 
 

LOTE 02 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Sabonete líquido refil, embalagem de 500ml, cremoso, 

perolado, refil, com alta eficiência limpadora, com PH neutro 

para não agredir a pele, formulado com matérias-primas 

cosméticas e sequestrantes, com elevada formação de 

espuma, consistência firme, biodegradável, com as seguintes 

propriedades físico-químicas: 

• PH 100% - 6,0 a 7,00; 

• Líquido perolado;  

• Fragrância: erva doce;  

• Densidade: 0,9 a 1,4 g/cm³; 

Validade: mínima de 12 meses a contar da data de entrega do 

produto, e no seu rótulo deverá conter: registro no Ministério 

da Saúde, razão social, CNPJ e endereço do fabricante, químico 

responsável, nº do lote de fabricação, precauções de 

manuseio. 

Referência de Qualidade: Marca Premisse ou semelhante. 

UNIDADE 
20 emba lagens 

de 500 ml 

02 

Sabão em pó de primeira qualidade,  na cor azul. Composição: 

 alquil benzeno sulfonato de sódio, tensoativo 

aniônico, tamponantes, coadjuvantes,sinergista, 

sequestrante, atenuador de espuma, corante,enzimas, 

branqueador óptico e químico, essência, água, 

alvejante,aroma agradável. embalagem: plástica opaca ou 

CX 
30 

Embalagens de 
01 kg 
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caixa com 1 kg. Referência de qualidade: Marca Omo ou 

semelhante 

03 

Água sanitária - composição: hipoclorito de sódio (principio 

ativo), hidróxido de sódio, cloreto de sódio e áqua, teor de 

cloro 2,0 a 2,5%, pp, com data de validade de o mínimo 06 

(seis) meses na data da entrega e data de fabricação não 

superior a 60 (sessenta) dias, contados retroativamente da 

data da entrega do produto. Produzido de acordo com as 

normas da anvisa, embalada em plástico resistente e em seu 

rótulo deverá conter dados do produto e do fabricante. 

Acondicionada em frascos plásticos de 02 litros.  

Referência de qualidade: Marca Q boa ou  semelhante. 

UNIDADE 
24 

Unidades de 02 
lts 

04 

Detergente líquido – 500 ml  princípio ativo linear 
alquibenzeno, sulfonato de sódio. composição básica 
tensoativos: aniônicos não iônicos, coadjuvante, 
preservantes, sequestrante, espessante, fragrância e outras 
substância químicas permitidas, teor de ativos mínimo de 8% 
ph = 6,0 - 9,0 solução 1% p/p, composição aromática neutra, 
produzido de acordo com as normas da anvisa e resolução do 
ms 1/78),(port.874/98). embalado em frasco plástico, com 
bico dosador,  contendo 500 ml e em seu rótulo deverá conter 
dados do produtos e do fabricante. Referência de Qualidade: 
Marca Limpol ou semelhante 

UNIDADE 
36 

Unidades de 
500 ml 

05 

Pedra Sanitária: Descrição do Item 
pedra sanitária, com suporte plástico adaptador, para uso em 
vaso sanitário, com 25 gramas, higienizante, poder 
bactericida, fragrância floral, com suporte adaptador. 
embalagem unitária, contendo o nome do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e notificado na anvisa. unidade 

UNIDADE 
120 

unidades 

06 
Limpa vidros refilcor azul/ incolor com ativos acquarepel 
acondicionados em embalagens plásticas de 500 ml. 

UNIDADE 06 unidades 

07 

Papel higiênico extra macio e absorvente, virgem extra, 
produzido com 100% fibras de celulose virgem, alta absorção, 
branco, resistência à tração (para evitar desperdícios), solúvel 
no meio aquoso, com rigoroso controle microbiológico, com 
as seguintes especificações: Rolo com no mínimo 60 metros,  
Largura: 10 cm. Folha simples 
 Sem fragrância  Gramatura: 15 a 18 g/m² 
 Embalagens plásticas com no mínimo 4 unidades contendo 
marca do produto e dados do fabricante. 
Referência de Qualidade: Marca  Scott, Neve, Personal ou 
semelhante. Deverá ser apresentada amostra do produto.  
 

PCT 
180 

pacotes 

08 

Desinfetante embalagem plástica de 2 litros, super   
concentrado para desinfecção e aromatização de ambientes. 
Isento de partículas insolúveis ou materiais precipitados. 
princípio ativo cloreto alquil benzil amonto; composição 
básica etoxilado.  Contendo externamente prazo de validade,  
fabricante, quantidade, modo de usar, composição química, 
forma de conservação e armazenamento;  Fragrâncias: 
eucalipto, jasmim, limão, lavanda, pinho. Deverá ser 
apresentada amostra do produto.  

UNIDADE 
100 

Unidades de 02 
litros 

09 
Lustra-móveis. Emulsão aquosa cremosa, perfumada, para 
aplicação em móveis e superfícies lisas. Composição: cera 

UNIDADE 
05 unidades de 

500 ml 
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microcristalina, óleo parafinico, silicone, alcalinizante, 
espessante, tensoativo, formaldeído, solvente alifático, 
perfume e água. Frasco plástico de 500 ml com bico 
econômico. Validade mínima de 12 meses a contar da data de 
entrega do produto. Aromas: lavanda ou jasmim. Deverá ser 
apresentada amostra do produto.  
Marca de qualidade: Peroba, Poliflor ou semelhante 

10 

Esponja dupla-face, para limpeza em geral. Uma face em 
espuma de poliuretano com bactericida e outra de fibra 
sintética com abrasivo, medindo no mínimo 75 mm de largura 
x 110 mm de comprimento x 20 mm de espessura, 
antibactérias, acomodadas em embalagens contendo 04 
unidades, com as especificações do produto. 
Referência de qualidade: Marca Scoth ou semelhante 

PCT 
02 

unidades 

11 

Sabão em Barra - pacote com 5 unidades de 200 g. sendo 01 

pacote amarelo e 01 azul. Composição Básica  sabão 

glicerinado, tipo neutro, sais + ácido graxo Características 

adicionais :1ª qualidade.  

Referência de qualidade: Marca Ypê ou semelhante 

PCT 
01 

Unidades 

12 

Esponja de lã de aço carbono,  textura macia e isenta de sinais 

de oxidação.  Comprimento mínimo 90mm, largura mínima  

40mm.  pct de 60 gramas com 8 unidades, de boa qualidade -  

Referência de qualidade: Marca Bombril ou semelhante 

PCT 
04 

unidades 

13 
Álcool etílico hidratado 70° - Liquido límpido, incolor, volátil e 

de odor característico, frasco plástico de 1000 ml. 
UNIDADE 80 unidades 

14 

Álcool etílico hidratado – para uso doméstico – 92,8º INPM, 

não aromatizado, límpido, transparente e isento de resíduos, 

comercializado conforme Resolução RDC n° 46 de 20/02/2002 

– ANVISA. Frasco plástico de 1000 ml. 

UNIDADE 02 unidades 

15 

Limpador com brilho para piso: multipisos, diluível. Tendo 
entre seus ingredientes: alquil benzeno sulfonato de sódio, 
cera, álcool etoxilado, derivados de isotiazolinas, 
coadjuvantes, fragrância, corante, veículo. Embalagem: frasco 
plástico contendo 500 ml, nome do fabricante e validade 
mínima de 12 meses a contar da data de entrega do produto.  
Marca de qualidade: Destac, Polwax, Girado Sol, Ajax e Casa 

UNIDADE 
22 

unidades 

16 

Limpador multiuso, para limpeza de cozinhas, banheiros, pias, 
azulejos, indicado entre outras coisas para remover gorduras. 
Concentrado, capacidade desengordurante, composição 
básica: dodecil benzeno sulfonato de sódio, tensoativo não 
iônico, coadjuvantes, solubilizante, alcalinizantes, 
sequestrante, éter glicólico, álcool, corante, água, perfume e 
conservante. embalagem plástica opaca com 500 ml e tampa 
pulverizador  
Referência de qualidade: Marca Veja ou semelhante 

UNIDADE 
20 

unidades 

17 

Cola instantânea, Adesivo instantâneo, monocomponente, 
Bico anti-entupimento Adere rapidamente e com alta 
performance  a vários tipos de materiais porosos e não 
porosos como: porcelana, madeira, papel, couro, metal, 

UNIDADE 
02 

unidades 
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plástico, cerâmica. Frasco com 5g. Validade mínima de 12 
meses a partir da entrega. 
Referência de qualidade: Super bonder ou semelhante 

     18 

Pilha alcalina  AAA palito 1,5v cartela com 02 unidades, 
composta de um ânodo de zinco poroso imerso em uma 
solução (mistura eletrolítica) alcalina  (Ph~14)de hodróxido de 
potássio ou hidróxico de sódio (bases), e de cátodo de dióxido 
de mangnês compactado, envoltos por uma capa de aço 
niquelado, além de separador feito de papel e de um isolante 
de nylon. 
Referência de qualidade: Panasonic, Duracell ou semelhante 

CARTELA 
08 

unidades 

19 

Pilha alcalina  AA palito 1,5v cartela com 04 unidades, 
composta de um ânodo de zinco poroso imerso em uma 
solução (mistura eletrolítica) alcalina  (Ph~14)de hodróxido de 
potássio ou hidróxico de sódio (bases), e de cátodo de dióxido 
de mangnês compactado, envoltos por uma capa de aço 
niquelado, além de separador feito de papel e de um isolante 
de nylon. 
Referência de qualidade: Panasonic, Duracell ou semelhante 

CARTELA 
12 

unidades 

 

LOTE 3 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Guardanapos de papel, com fibras 100% naturais, papel gofrado 
contínuo, com rigoroso controle microbiológico, folhas simples, 
macio, na cor branca, sem perfume, absorvente, resistente a 
umidade, tamanho mínimo de 24 x 22 cm, acondicionados em 
pacotes plásticos transparentes com 50 folhas. 
Referência de Qualidade: Marca Scott ou semelhante. 

PCT 200 pcts 

02 

Papel toalha, folhas simples, produzido com 100% fibras virgens, 

não reciclado, na cor branca, com alto poder de absorção, 

medindo o no mínimo 20 cm de comprimento e 22 de largura, 

acomodados em embalagem de 2 em 2 rolos, contendo no 

mínimo 55 folhas em cada rolo, embalagem primária em material 

transparente, na qual deve estar impresso o Lote de Fabricação 

do produto, a marca do produto e os dados do fabricante. 

Classificável como Classe 1 segundo a ABNT NBR 15464 - 7:2007. 

Validade Indeterminada.  

Referência de Qualidade: marca Scott ou semelhante 

PCT 180 pcts 

03 
Papel Toalha -  para banheiro, medidas: 20 X 21 cm, interfolhado  

- extra branco – cada pacote dever conter 100 folhas.  
PCT 100 pcts 
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04 

Copo descartável de 50 ml em produto atóxico de poliestireno 
branco, com capacidade de 50 ml. Sendo pacotes plásticos de 
100 unidades, pesando no mínimo 0,75 gramas cada. As resinas 
termoplásticas, aditivos e/ou pigmentos empregados na 
fabricação dos copos devem obedecer às exigências da 
NBR14865 (2012). Os copos devem ser homogêneos, isentos de 
materiais estranhos, bolhas, rachaduras, furos e deformações, 
bordas afiadas e rebarbas, nem apresentar sujidade. Embalagem 
primária: sacos plásticos (pacotes) com 100 copos cada – com 
identificação do fabricante, quantidade acondicionada, 
capacidade total, peso mínimo de cada copo, bem como demais 
informações exigidas na legislação em vigor. Os copos devem ter 
gravado em relevo, com caracteres visíveis e de forma indelével, 
pelo menos o seguinte: a) marca ou identificação do fabricante; 
b) capacidade do copo; c) símbolo de identificação do material 
para reciclagem, conforme NBR 13230.  
Referência de qualidade: Marca Coposcchio ou semelhante. 
Deverá ser apresentada amostra do produto. 

PCT 150 pcts 

05 

Copos descartáveis 200 ml em produto atóxico de poliestireno 
branco, com capacidade de 200 ml. Sendo pacotes plásticos de 
100 unidades, pesando no mínimo 180 g cada. As resinas 
termoplásticas, aditivos e/ou pigmentos empregados na 
fabricação dos copos devem obedecer às exigências da 
NBR14865 (2012). Os copos devem ser homogêneos, isentos de 
materiais estranhos, bolhas, rachaduras, furos e deformações, 
bordas afiadas e rebarbas, nem apresentar sujidade. Embalagem 
primária: sacos plásticos (pacotes) com 100 copos cada – com 
identificação do fabricante, quantidade acondicionada, 
capacidade total, peso mínimo de cada copo, bem como demais 
informações exigidas na legislação em vigor. Os copos devem ter 
gravado em relevo, com caracteres visíveis e de forma indelével, 
pelo menos o seguinte: a) marca ou identificação do fabricante; 
b) capacidade do copo; c) símbolo de identificação do material 
para reciclagem, conforme NBR 13230.  Referência de qualidade: 
Marca Coposcchio ou semelhante. Deverá ser apresentada 
amostra do produto.  

PCT 280 pcts 

06 

Papel alumínio de alta qualidade, rolos de 30 cm de largura e 7,5 
m de comprimento, reciclável, atóxico em embalagens contendo 
o nome, CNPJ e endereço do fabricante. Estar de acordo com a 
ABNT NBR 14761:2019 

UNIDADE 02 unidades 

07 
Flanela para limpeza, 100% algodão, na cor laranja, com costura 
reforçada nas bordas, medida mínima: 40 cm x 60 cm. 

UNIDADE 20 unidades 

08 
Vassoura de pelo: sintético de nylon, cabo de madeira, medida 
da base entre 24 a 27 cm, com base de madeira pintada, 
contendo rosca para cabo.  

UNIDADE 04 unidades 

09  
Rodos de 40 cm com borracha dupla, cabo de madeira e base 
sem ser de madeira, revestido com plástico pregado na base. 

UNIDADE 02 unidades 

10 

Saco de lixo 15 litros/3kg em rolos acondicionados em 
embalagem plástica com  50 sacos na cor azul ou preta,  
reciclável, com medidas aproximadas de 39x58 cm, produzido 
com polietileno, resistente . Nno seu rótulo deverá conter: razão 
social, CNPJ e endereço do fabricante e precauções de manuseio. 

PCT 30 pcts 

11 

Sacos de lixo 50 litros/10kg  em rolos acondicionados em 
embalagem plástica com  50 sacos na cor azul ou preta, reciclável, 
com medidas aproximadas de 63x80 cm, produzido com 
polietileno, resistente. No seu rótulo deverá conter: razão social, 

PCT 02 pcts 
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CNPJ e endereço do fabricante e precauções de manuseio. 

12 

Saco de lixo 30 litros/6kg em rolos acondicionados em 
embalagem plástica com  50 sacos na cor azul ou preta, reciclável, 
com medidas aproximadas de 59x62 cm, produzido com 
polietileno, resistente. No seu rótulo deverá conter: razão social, 
CNPJ e endereço do fabricante e precauções de manuseio. 

PCT 20 pcts 

13 
ESCOVA PLÁSTICA, resistente, com cerdas em nylon, para uso 
interno em vaso sanitário, formato arredondado, na cor branca, 
com suporte, medindo aproximadamente 14 x 42 cm. 

UNIDADE 01 unidade 

14 
Mop Giratório 360° com 02 refis de 07 litros, cabo de 1.60 mts e 
cesto de inox. 

UNIDADE 01 unidade 

 
LOTE 04 
 

Item Descrição UNIDADE Quantidade   

01 

Garrafa térmica – com tampa de  Pressão, bico corta pingos,  

Com alça, Revestida em aço/ inox, Ampola de vidro, Capacidade 

1 litro. Garantia de no mínimo 03 meses contra defeitos de 

fabricação.Referência de qualidade: Invicta, Termolar ou 

semelhante 

UNIDADE 03 unidades 

02 

Pano para pratos  100% em algodão, com bainha em volta, 
absorvente, durável e lavável com estampas e medidas de no 
mínimo 40x65 cm. Acondicionado em embalagem (unitária) 
plástica transparente lacrado 

UNIDADE 05 unidades 

03 

Taça de vidro para água, lisa, transparente, incolor, com as 
seguintes especificações: capacidade: 300 a 320  ml; diâmetro 
da boca: 6 cm; altura total: 14,5 cm; diâmetro da base: 6 cm; 
altura da haste: 2 cm.  As medidas são aproximadas, com 
variações de até  0,3 cm  para mais ou para menos. Tipo taça 
com pé.  
Referência de Qualidade: Marca Nadir ou semelhante 

UNIDADE 08 unidades 

04 
Coador de café, filtro de café industrial  
-flanela 100% algodão -cabo isolado -15cm de diâmetro -22 cm 
de profundidade -tamanho extra grande 

UNIDADE 03 unidades 

05 

Canecão em alumínio polido – Capacidade de 2 litros. 
Altamente resistente, fabricado em alumínio reforçado de 
grande espessura que distribui melhor o calor, permitindo 
cozimento rápido e uniforme, uso: copa e cozinha. diâmetro:16 
cm, altura aproximada: 14 a 16 cm,  características adicionais: 
alça lateral fechada em madeira, com bico   

UNIDADE 01 unidade 

06 

Lâmpadas led, na cor branca,  15 w ,  tensão ou voltagem 127 
volts.  Deverá constar na embalagem a   Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia – Inmetro, informando potência, fluxo 
luminoso, eficiência luminosa, segurança e desempenho. 

UNIDADE 70 unidades 

07 

Pano multiuso (tipo perfex), contendo 05 (cinco) unidades em 
cada pacote. Tamanho aproximado: 60cm x 33cm; composicao: 
70% viscose, 30% poliester e agente bacteriostatico; aplicacao: 
limpeza multiuso. 

PCT 05 unidades 

08 

Pano de chão – pano de chão,  100% algodão alvejado,  duplo, 
tipo saco, para limpeza, com alta absorção, costura nas laterais e 
fundos, medindo no mínimo 50 x 76cm. Embalagem com 
identificação  do produto e marca do fabricante. Cor branca. 

UNIDADE 15 unidades 

09 
Pá de lixo -  pá para lixo, em plástico, resistente, com cabo 
dobrável para facilitar o armazenamento, longo, com apoio para 
firmar a pá, com pé, para deixar as mãos livres para manuseio da 

UNIDADE 02 unidades 
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vassoura, dimensões necessárias para manuseio em pé.  

10 
Liquidificador - 1400 whats 05 velocidades copo de 3,1 lts, 
lâminas limpa fácil. 

UNIDADE 01 unidade 

11 

Lixeira de plástico 10 l - cesto para lixo confeccionado em 
plástico, telado, formato cilíndrico, fundo plano, com 
identificação do produto e marca do fabricante, medidas 
aproximadas: diâmetro: 25 cm, altura:28 cm,  capacidade para 
10 litros.  

UNIDADE 06 unidades 

12 Faca de mesa com serra inox UNIDADE 10 unidade 

13 Garfo de mesa inox UNIDADE 15 unidade 

14 Suporte para botija de gás 
UNIDADE 01 unidade 

15 Faca de cozinha 30 cm - inox 
Unidade 01 unidade 

17 Tesoura de Jardinagem 
Unidade 01 unidade 

18 Vassoura de jardim 
Unidade 01 unidade 

19 Sácho coração com cabo curto 
Unidade 01 unidade 

20 Pá de jardim - transplantadora 
Unidade 01 unidade 

21 Pote de vidro para biscoito 
Unidade 02 unidades 

22 Chave de fenda média e pequena 
Unidade 02 unidades 

23 Chave Philips média e pequena 
Unidade 02 unidades 

 

LOTE 05 
 

Item  Descrição Sabor  UNIDADE Quant.  

01 

Polpa de frutas frescas, maduras, sãs e limpas com 
características físico-químicas e organolépticas do fruto e 
isentas de matéria terrosa, sujidades, de parasitos e de 
detritos animais e vegetais. Não deverá conter fragmentos 
das partes não comestíveis da fruta, nem substâncias 
estranhas à sua composição. Não deverá conter 
aromatizante(s), corante(s) e conservante(s). Sem adição de 
açúcar. Validade acima de 06 (seis) meses.  As embalagens 
primárias de 100g deverão ser acondicionadas em saco 
plástico transparente, resistente, fechado com capacidade de 
1kg (10 sachês). Devem constar no mínimo as seguintes 
informações: 
Denominação de venda e Marca comercial do produto, 
Identificação da origem: (nome/razão social) do fabricante ou 
produtor ou fracionador ou titular (proprietário) da marca, 
endereço, Peso Líquido e Prazo de validade. Todas as 
informações contidas na embalagem devem estar dispostas 
de forma clara. 

Abacaxi PCT 50 kg 

Manga PCT 50 kg 

Goiaba PCT 40 kg 

Maracujá PCT 60 kg 

Graviola  PCT 50 kg 

Caju PCT 40 kg 

Acerola PCT 20 kg 

 

 

6. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

 

a)  A entrega dos produtos deverá ser efetuada a Avenida Lacerda de Aguiar, nº 

113, Centro - Marataízes - Espírito Santo, no setor do Almoxarifado, no horário 

de expediente de 12:00h as 18:00h em dias úteis.  
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b)  Os produtos serão fornecidos em entrega parcelada, apenas os itens listados 

na planilha abaixo deverão ser entregues na segunda remessa, com prazo de 

6 (seis) meses após a primeira entrega.  

 

c) A primeira entrega será no prazo de até 10 (dez) dias a partir da data  do 

recebimento da 1 ª ordem de fornecimento.  

 

d) A segunda entrega será no prazo de até 10 (dez) dias a partir da data do 

recebimento da 2ª ordem de fornecimento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

03 
Margarina vegetal  
Referência de qualidade: Marca Qualy ou semelhante POTE 

04 potes de 

500gr 

04 

Manteiga com sal  
Referência de qualidade: Marca Selita ou semelhante 

Deverá ser apresentado amostra do produto.    
UNIDADE 

65 

Potes de 200 gr 

05 

Biscoito Salpet - Biscoito salgado, tipo petisco 

Referência de qualidade: Marca Salpet ou 

semelhante  Deverá ser apresentado amostra do 

produto.    

PCT 

115 

pacotes de 

200gr 

06 

Biscoito Cream cracker - Biscoito salgadoReferência 

de qualidade: Marca Tostines, Piraquê ou 

semelhante. Deverá ser apresentado amostra do 

produto.  

PCT 

170 

Pacotes de 200  

gr 

07 

Biscoito Maisena: Biscoito doce  

Referência de Qualidade: marca Tostines, Piraquê ou 

semelhante Deverá ser apresentada amostra do 

produto.  

PCT 
150 

Pacotes de 200 gr 

 

e)   A ordem de fornecimento deverá ser providenciada por servidor do 

Departamento de Almoxarifado. 

 

f)  Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da 

entrega e da própria aquisição dos produtos. 

 

g) O material deverá ser entregue nas mesmas marcas indicadas nas propostas 

de preços vencedoras do certame, conforme as especificações  no Termo de 

Referência;  
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h)  Os materiais a serem entregues deverão ser de ótima qualidade, atender às 

especificações técnicas exigidas e obedecer rigorosamente:  

 

      • às normas e especificações constantes neste Termo de Referência;  

      • às normas da ANVISA e INMETRO;                   

      • às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;  

      • às prescrições e recomendações dos fabricantes.  

 

i)  O material entregue deverá ser novo e original, não se admitindo em hipótese 

alguma o fornecimento de alternativo, recondicionado ou recuperado, estando 

adequadamente embalado de forma a preservar suas características originais;  

 

j)  O material deverá ser entregue em embalagem original, sem avarias, devendo 

ser identificado com informações precisas, corretas, claras, em língua 

portuguesa sobre suas características, quais sejam: qualidade, quantidade, 

composição, garantia, prazo de validade e origem;  

 

k)  O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, 

separadamente, cada um, de forma que facilite a contagem e controle dos 

mesmos; 

  

l)  Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, 

corrompido, fraudado, bem como aquele em desacordo com as normas 

regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação;  

 

m)  A  Câmara Municipal  poderá solicitar testes do material junto aos seus 

fabricantes, para verificar a legitimidade do produto. Se verificada a 

inadequação do produto ou sua falsidade, será feita notificação da empresa 

para que se proceda a substituição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

Caso não seja realizada a substituição, a empresa ficará sujeita às penalidades 

previstas no item 17  do Termo de Referência.  

n)  O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser 

providenciada a mão de obra. 

 

 7. DA GARANTIA 

a) O fornecedor deverá oferecer garantia quanto a responsabilidade futura, no que se 
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refere a qualidade do produto entregue, o qual estiver no prazo de validade; 

 

b) Durante o prazo de garantia a CONTRATADA fica obrigada a reparar os defeitos 

dos produtos que houver solicitação, sem ônus, para a CONTRATANTE; 

 

c) Durante o período de garantia a CONTRATADA deverá assumir os custos de 

devolução/frete. 

 

 8. DA AMOSTRA 

a)  - Deverão ser apresentadas amostras para os seguintes itens:  

 

 Lote 01 – Itens: 02 (pó de café); 04 (manteiga); 05 (biscoito salpet); 06 (biscoito         

cream cracker); 07 (biscoito maisena) e 08 (adoçante);  

  

Lote 02 – Item 07 (papel higiênico); 08(desinfetante), 09 (lustra móveis) 

 

Lote 03 – Itens: 04 (copo descartável 50 ml), 05 (copo descartável 200 ml).  

 

b)  As amostras solicitadas deverão ser apresentadas apenas pelo licitante classificado 

em primeiro lugar e deverão ser entregues no prazo de até 02 (dois) dias úteis 

contados do dia da emissão da Ordem de fornecimento, no horário de 12:00h às 

18:00h para avaliação técnica de compatibilidade da amostra com as especificações 

constantes no Anexo do Termo de Referência. 

 

 

c)  Caso a contratada apresente amostra do produto fora das especificações dentro do 

prazo de 2 (dois) dias úteis, e havendo tempo hábil neste período, poderá apresentar 

nova amostra para análise; 

 

d)  Não será aceita amostra entregue fora do prazo de 2 (dois) dias úteis, hipótese em 

que será convocada a próxima empresa classificada na ordem crescente de preço e 

assim sucessivamente. 

 

e) A amostra deverá estar em embalagem e/ou apresentação na qual será entregue, 

podendo levar à desclassificação aquela que estiver em desacordo com as 

especificações constantes do Termo de Referência; 

 

f)  A CMM - ES terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da entrega da 

amostra pela PROPONENTE, para realizar os exames necessários para aceitação, 

de modo a comprovar o atendimento das especificações técnicas estabelecidas no 

Termo de Referência; 

 

g)  Caso a amostra seja reprovada, a proposta de preços será desclassificada quanto 
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aos Lotes em questão e será convocada a autora da segunda melhor proposta para 

apresentar sua amostra, estando sujeita às mesmas condições daquela, e assim 

sucessivamente; 

 

h)  A marca do item da amostra deverá ser a mesma constante na proposta de preço, 

sob pena de desclassificação; 

 

i)  As adjudicações dos Lotes somente ocorrerão após a análise das amostras; 

 

j)  Caso a(s) amostra(s) seja(m) compatível(eis) com as características previstas no 

Termo de Referência, poderão ser devolvidas ou descontadas do quantitativo devido 

a CMM - ES; 

 

k) Se rejeitada a amostra, a proposta de preços será desclassificada quanto ao Lote; 

 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Não aplicável  

 

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE 

COMO O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS 

PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO; 

 

Não Aplicável 

 

 

11. DO PAGAMENTO 

a) - A Câmara Municipal de Marataízes efetuará o pagamento através de depósito 

bancário em Conta corrente/poupança apresentada pela Contratada no Prazo 

máximo de até 10 (dez) dias após a apresentação da NFE. 

 

b) – A Contratada deverá apresentar NFE juntamente com relatório gerencial das 

despesas referente ao respectivo mês, com cópias dos documentos comprovantes 

de regularidade Fiscal com a seguridade social e (INSS, FGTS) e para com a 

Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 

Federais, Certidão quanto à Dívida Ativa da União), Fazenda Estadual e Certidão 

de Débitos Trabalhistas. 

 

c) - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 

devolvidas ao fornecedor para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
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reapresentação. 

 

d) - Constatada a situação de irregularidade, a CONTRATADA será comunicada 

por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Setor 

competente, sendo lhe facultado a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 

 

e) - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e 

obrigações nem implicará aceitação definitiva do serviço ofertado. 

 

f) A CMM poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

 

12. DISPOSIÇÕES 

a) - Quaisquer esclarecimentos sobre os produtos/materiais, poderão ser 

prestados pelo Setor Competente da Câmara Municipal de Marataízes. 

 

b) - Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações 

não poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para a CONTRATADA 

cobrar serviços extras e/ou alterar a composição de seus preços unitários. 

 

c) - Não será admitida reivindicação de alteração dos preços unitários ou global 

sob alegações tais como perdas não consideradas de materiais, projetos 

incompletos ou insuficientemente detalhados, quantitativos incorretos, 

dificuldades na prestação dos serviços especificados no prazo, entre outros. 

 

d) - Após a emissão da ORDEM DE FORNECIMENTO, a CONTRATADA deverá 

efetuar uma análise minuciosa de todo o Termo de Referência, buscando 

elucidar junto à fiscalização, ao início dos trabalhos, toda e qualquer dúvida sobre 

detalhes executivos, materiais a serem aplicados e possíveis interferências que 

porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas. 

  

13. DO PREÇO  

a)  - O valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de 

mercado, estabelecido através de pesquisa de preços; 

 

b)  - Será vencedora a proposta de MENOR VALOR GLOBAL, desde que a 

empresa ofertante comprove sua regularidade com os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, e tenha como cumprir os prazos e 

condições estabelecidos neste Termo; 

 

c)  - Na proposta de preço devem estar incluídos todos os custos, como 

transporte, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou 
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indiretas relacionadas com o(s) objeto(s) da contratação; 

 

d)  - A proposta de preço deve informar a validade. 

 

 

14. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Não Aplicável  

 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução deste objeto correrão à conta de MATERIAL 

DE CONSUMO – 3390300000 e EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – 

4490520000. 

 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) -Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA; 

b) -Pagar a importância correspondente à aquisição, no prazo contratado; 

c) -Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos/materiais que a CONTRATADA 

entregar fora das especificações deste Termo de Referência. 

d) - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento dos produtos; 

e) -Aplicar as penalidades previstas no Termo de Referência, quando cabível; 

f) -Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos/materiais se os mesmos estiverem 

em desacordo com as obrigações derivadas da presente aquisição, assumidas 

pela CONTRATADA; 

g) -Cumprir todas as normas e condições previstas na legislação correlata e no 

Termo de Referência; 

h) -Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as 

condições, cientificar a CONTRATADA, por escrito, de quaisquer anormalidades 

verificadas nos produtos, para fim de adoção das providências cabíveis; 

i) -Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo 

de Referência; 

j) -Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições 

necessárias à execução do objeto desta contratação; 

 

17. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

a) Entregar os produtos e materiais conforme especificação e quantidades descritas 

nos itens e lotes da planilha - Item 05 – ESPECIFICAÇÃO/QUANTIDADE; 

 

b) Manter todas as providências necessárias à fiel execução do objeto; 

 

c) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Câmara 
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Municipal, atendendo prontamente a quaisquer reclamações quando da emissão 

dos certificados; 

 

d) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus 

empregados ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser 

exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato; 

 

e) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 

relacionados à prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou continência; 

 

 

18. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

a) - Será designado um servidor deste Poder Legislativo para gerir e fiscalizar o 

serviço. 

 

b) - O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas, falhas e defeitos observados, comunicando à 

CONTRATADA qualquer irregularidade constatada. 

 

 

c) - As decisões e providências, que ultrapassarem a competência do fiscal, 

deverão ser solicitadas à autoridade competente, em tempo hábil, para a adoção 

das medidas necessárias. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS 

a) A empresa licitante deverá observar rigorosamente as condições 

estabelecidas no presente Termo, sujeitando-se às penalidades constantes 

nos art.156 da Lei nº 14.133/2021. 

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento), do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021; calculada pela fórmula M = 0,5 x 

C x D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da 

obrigação e D = número de dias em atraso; 

 

c) A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade 

de impedimento de licitar ou contratar; 

d) Caso a empresa vencedora se recuse a assinar o Contrato, a retirar a 
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Ordem de Fornecimento, a fornecer os produtos objeto deste Termo, a 

atender ao disposto no Presente Termo de Referencia aplicar-se-á o previsto 

no art. 90, inciso II, da Lei n°14.133/2021, devendo os interessados 

remanescentes ser convocados na ordem de classificação de suas 

propostas. 

e) As sanções administrativas somente serão aplicadas pela CMM após a 

devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa 

prévia. 

f) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com 

aviso de recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, 

a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, 

o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

 

g) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 15 (quinze) dias úteis 

a contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de 

prazo estabelecida no art. 157 da Lei 14.133/2021. 

 

20. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

a) Atendendo ao Art. 23 da Lei 14.133/2021 a aquisição do objeto pela Câmara 

Municipal de Marataízes, procederá a consulta de mercado para verificação dos 

preços e estimativa de custos no mercado local e adjacências. 

 

21. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Fica expressamente vedada a subcontratação de outra empresa para esse fim. 

 

 

22. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

a) O critério de julgamento será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

23. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

a)- Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente, 

classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências 

e condições estabelecidas neste Termo de Referência, proponha o MENOR 

PREÇO. 

 

b)- Todas as despesas de frete/embalagem, impostos, encargos incidentes, 

deverão ser inclusos no preço da proposta e em hipótese alguma poderão ser 

cobrados em separado quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

 

 

24. SETOR RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE 
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REFERÊNCIA 

 

Setor de Compras 

 

Marataízes-ES, 16 de março de 2022. 

  

WENDELL RANGEL 
PAIVA:08081844740

Assinado de forma digital por 
WENDELL RANGEL PAIVA:08081844740 
Dados: 2022.03.21 14:00:03 -03'00'
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PROPOSTA COMERCIAL 

 

À: 

CÂMARA DOS VEREADORES DE MARATAÍZES. 

Razão Social: R2 DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 08.175.122/0001-76 

Endereço: RUA PROFESSOR LUIZ SIQUEIRA, Nº30, BARRA DO ITAPEMIRIM, MARATAÍZES-ES. 

Informante: LUCAS  Data: 14/03/2022 

Telefone: 28 3532-5526 

 

 

LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QTDE Unitário Total 

1 

Açúcar Cristal, especial de origem 
vegetal, constituído fundamentalmente 
por sacarose de cana-de-açúcar, com 
aspecto sólido com cristais bem 
definidos, superpeneirado, cor branca, 
contendo dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade, 
acondicionado em fardos plásticos ou 
de papel contendo pacotes plásticos 
(polietileno) transparentes de 5 Kg 
(cinco quilos), devidamente rotulados. 
Validade mínima: 01 ano a partir da 
data da entrega.  
Referência de Qualidade: Marca União 
ou semelhante.  

PCT ALCON 75 
R$ 

19,31 
R$ 1.448,25 

2 

Café torrado e moído extra forte. 
Acondicionamento: Acondicionamento: 
café em embalagem do tipo vácuo, com 
validade mínima de 11 meses a partir 
da entrega pelo fornecedor, com 
registro da data de fabricação e 
validade estampadas no rótulo da 
embalagem; 
Tipo: Gosto predominante de café 
arábica, admitindo-se café conilon 
Aspecto: em pó homogêneo, torrado e 
Moído . Embalagem 500 gramas 
Bebida: Dura. Qualidade: a marca deve 
possuir Certificado no PQC – Programa 
de Qualidade do Café, da ABIC, em 
plena validade, ou Laudo de avaliação 
do café, emitido por laboratório 
especializado, com nota igual ou 

PCT 
CAFÉ 3 

CORAÇÕES 
145 

R$ 
18,60 

R$ 2.697,00 
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superior a 4,5 pontos, na escala 
sensorial do café e laudo de análise de 
microscopia do café, com tolerância de 
no máximo 1% de impureza, expedido 
por laboratório credenciado pela 
REBLAS/ANVISA. As embalagens 
deverão ainda possuir selo de pureza 
ABIC (Associação Brasileira da Indústria 
do Café) ou outra marca identificando 
que o produto possui laudo emitido. 
Validade: 06 meses a partir da data de 
Entrega Referência de qualidade: 
Marca Pilão, Três Corações, Meridiano 
ou semelhante.Deverá ser 
apresentado amostra do produto. 

3 

Margarina vegetal cremosa em potes 
plásticos de 500g com sal. Produto que 
se apresenta sob forma de emulsão 
plástica ou fluída contendo 
obrigatoriamente os ingredientes leite, 
seus constituintes, sem gordura trans, 
óleos e/ou gorduras comestíveis, sal e 
água, deverá conter no mínimo 80% de 
lipídios. Produzida a partir da 
interesterificação dos ácidos graxos, 
recebendo assim, comercialmente, a 
designação "livre de gordura trans". 
Pode conter vitaminas e outras 
substâncias permitidas, desde que 
estejam no rótulo. Suas condições 
devem estar de acordo com a NTA 02 e 
50. No rótulo deverá constar a 
denominação do produto e sua 
classificação. Rotulagem Nutricional 
Obrigatória. Embalagem de plástico, 
atóxico, individual com 500 g, 
reembaladas em caixas de papelão 
reforçadas com 12 potes cada. 
Validade: No mínimo 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega. A data de 
validade deverá constar da embalagem 
primária e da embalagem secundária. 
Referência de qualidade: Marca Qualy 
ou semelhante 

POTE QUALY 08 R$ 8,99 R$ 71,92 

4 

Manteiga com sal, de primeira 
qualidade, obtida do creme de leite 
(nata), pasteurizado e maturado, potes 
com 200g, com teor mínimo de 80% de 
lipídeos, embalagens redondas com 
dados de identificação, data de 
fabricação e validade, lote, registro do 
Ministério da Agricultura SIF/ DIPOA. 
Validade de, no mínimo, 4 meses. 
Referência de qualidade: Marca Selita 

UNIDADE SELITA 135 R$ 9,24 R$ 1.247,40 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003000370031003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 52



 

ou semelhante 
Deverá ser apresentado amostra do 
produto. 

5 

Biscoito Salpet - Biscoito salgado, tipo 

petisco, em embalagens contendo dois 

pacotes individuais, 200g, de boa 

qualidade, inteiros, constando 

identificação do produto: marca, 

fabricante, data da fabricação, validade 

e lote. Validade mínima de 12 meses a 

contar da data da entrega. Referência 

de qualidade: Marca Salpet ou 

semelhante  Deverá ser apresentado 

amostra do produto. 

PCT SALPET 230 R$ 3,91 R$ 899,30 

6 

Biscoito Cream cracker - Biscoito 

salgado, formato quadrado, enriquecido 

com ferro e cálcio, de primeira 

qualidade, acondicionado em 

embalagem de polipropileno com 200g, 

registro no MS, tabela de informações 

nutricionais, informações do fabricante 

e data de vencimento estampados na 

embalagem. Ingredientes: Farinha de 

trigo rica em ferro e ácido fólico, 

gordura vegetal hidrogenada de soja, 

sal, leite em pó, açúcar e malte. 

Contém: fermento biológico, fermento 

químico: bicarbonato de sódio e fosfato 

mono-cálcico. Com glúten. Validade 

mínima: 01 ano a partir da data da 

entrega. 

Referência de qualidade: Marca 
Tostines, Piraquê ou semelhante. 
Deverá ser apresentado amostra do 
produto. 

PCT PIRAQUE 340 R$ 4,30 R$ 1.462,00 

7 

Biscoito Maisena: Biscoito doce, tipo 

maisena, de primeira qualidade, 

enriquecido com ferro e cálcio, 

acondicionado em embalagem de 

polipropileno com 200g, registro no MS, 

tabela de informações do fabricante e 

data de vencimento estampadas na 

embalagem. Ingredientes: farinha de 

trigo rica com ferro e ácido fólico, amido 

de milho, açúcar, gordura vegetal 

hidrogenada de soja, açúcar invertido, 

leite em pó, sal e malte. Contém: 

fermentos químicos: bicarbonato de 

PCT PIRAQUE 300 R$ 4,15 R$ 1.245,00 
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sódio, bicarbonato de amônio e fosfato 

mono -cálcico, estabilizante: lecitina de 

soja, aromas artificiais de baunilha e 

rum. Contém Glúten. Validade mínima: 

01 ano a partir da data da entrega. 

Referência de Qualidade: marca 
Tostines, Piraquê ou semelhante 
Deverá ser apresentada amostra do 
produto. 

8 

Adoçante Líquido/Gotas: Adoçante 
líquido dietético. Ingredientes: água, 
Sorbitol, Edulcorantes Artificiais: 
Sacarina Sódica e Ciclamato de Sódio e 
Conservantes: Ácido Benzóico e 
Metilparabeno. Não contém glúten. 
Frasco com 100 ml, devendo conter a 
identificação do produto, marca do 
fabricante, suas condições devem estar 
de acordo com a Resolução RDC 271/05 
da Anvisa 
Validade mínima: 24 meses a partir da 
data da entrega. Referência de 
Qualidade: Marca Zero cal ou 
semelhante 

UNIDADE ASSUGRIN 02 R$ 4,01 R$ 8,02 

VALOR LOTE 01: R$ 9.078,89 

 

 

LOTE 2 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QTDE Unitário Total 

01 

Sabonete líquido refil, embalagem de 

500ml, cremoso, perolado, refil, com alta 

eficiência limpadora, com PH neutro para 

não agredir a pele, formulado com 

matérias-primas cosméticas e 

sequestrantes, com elevada formação de 

espuma, consistência firme, 

biodegradável, com as seguintes 

propriedades físico-químicas: 

• PH 100% - 6,0 a 7,00; 

• Líquido perolado;  

• Fragrância: erva doce;  

• Densidade: 0,9 a 1,4 g/cm³; 

Validade: mínima de 12 meses a contar da 

data de entrega do produto, e no seu 

rótulo deverá conter: registro no 

Ministério da Saúde, razão social, CNPJ e 

endereço do fabricante, químico 

responsável, nº do lote de fabricação, 

UNIDADE PREMISSE 

20 
embalage
ns de 500 

ml  

R$ 9,55 R$ 191,00 
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precauções de manuseio. 

Referência de Qualidade: Marca Premisse 

ou semelhante. 

02 

Sabão em pó de primeira qualidade,  na 

cor azul. Composição:  alquil benzeno 

sulfonato de sódio, tensoativo aniônico, 

tamponantes, coadjuvantes,sinergista, 

sequestrante, atenuador de espuma, 

corante,enzimas, branqueador óptico e 

químico, essência, água, alvejante,aroma 

agradável. embalagem: plástica opaca ou 

caixa com 1 kg. Referência de qualidade: 

Marca Omo ou semelhante 

CX 
AMACITE

L 

30 
Embalage
ns de 01 

kg 

R$ 9,59 R$ 287,70 

03 

Água sanitária - composição: hipoclorito 

de sódio (principio ativo), hidróxido de 

sódio, cloreto de sódio e áqua, teor de 

cloro 2,0 a 2,5%, pp, com data de validade 

de o mínimo 06 (seis) meses na data da 

entrega e data de fabricação não superior 

a 60 (sessenta) dias, contados 

retroativamente da data da entrega do 

produto. Produzido de acordo com as 

normas da anvisa, embalada em plástico 

resistente e em seu rótulo deverá conter 

dados do produto e do fabricante. 

Acondicionada em frascos plásticos de 02 

litros.  

Referência de qualidade: Marca Q boa ou  
semelhante. 

UNIDADE TEIU 
24 

Unidades 
de 02 lts 

R$ 5,51 
 
 R$ 132,24 
 

04 

Detergente líquido – 500 ml  princípio 
ativo linear alquibenzeno, sulfonato de 
sódio. composição básica tensoativos: 
aniônicos não iônicos, coadjuvante, 
preservantes, sequestrante, espessante, 
fragrância e outras substância químicas 
permitidas, teor de ativos mínimo de 8% 
ph = 6,0 - 9,0 solução 1% p/p, composição 
aromática neutra, produzido de acordo 
com as normas da anvisa e resolução do 
ms 1/78),(port.874/98). embalado em 
frasco plástico, com bico dosador,  
contendo 500 ml e em seu rótulo deverá 
conter dados do produtos e do fabricante. 
Referência de Qualidade: Marca Limpol 
ou semelhante 

UNIDADE TEIU 

36  
Unidades 

de 500 
ml 

R$ 2,03 R$ 73,08 

05 

Pedra Sanitária: Descrição do Item 
pedra sanitária, com suporte plástico 
adaptador, para uso em vaso sanitário, 
com 25 gramas, higienizante, poder 
bactericida, fragrância floral, com suporte 

UNIDADE SANY 
120  

unidades 
R$ 1,00 R$ 120,00 
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adaptador. embalagem unitária, contendo 
o nome do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade e notificado na anvisa. 
unidade 

06 
Limpa vidros refilcor azul/ incolor com 
ativos acquarepel acondicionados em 
embalagens plásticas de 500 ml. 

UNIDADE LIMPOL 
06 

unidades  

R$ 
15,68 

R$ 94,08 

07 

Papel higiênico extra macio e absorvente, 
virgem extra, produzido com 100% fibras 
de celulose virgem, alta absorção, branco, 
resistência à tração (para evitar 
desperdícios), solúvel no meio aquoso, 
com rigoroso controle microbiológico, 
com as seguintes especificações: Rolo com 
no mínimo 60 metros,  Largura: 10 cm. 
Folha simples 
 Sem fragrância  Gramatura: 15 a 18 g/m² 
 Embalagens plásticas com no mínimo 4 
unidades contendo marca do produto e 
dados do fabricante. 
Referência de Qualidade: Marca  Scott, 
Neve, Personal ou semelhante. Deverá 
ser apresentada amostra do produto.  
 

PCT MILI 
180  

pacotes 
R$ 5,66 R$ 1.018,80 

08 

Desinfetante embalagem plástica de 2 
litros, super   concentrado para 
desinfecção e aromatização de ambientes. 
Isento de partículas insolúveis ou 
materiais precipitados. princípio ativo 
cloreto alquil benzil amonto; composição 
básica etoxilado.  Contendo externamente 
prazo de validade,  fabricante, 
quantidade, modo de usar, composição 
química, forma de conservação e 
armazenamento;  Fragrâncias: eucalipto, 
jasmim, limão, lavanda, pinho. Deverá ser 
apresentada amostra do produto.  

UNIDADE TEIU 

100  
Unidades 

de 02 
litros 

R$ 8,39 R$ 839,00 

09 

Lustra-móveis. Emulsão aquosa cremosa, 
perfumada, para aplicação em móveis e 
superfícies lisas. Composição: cera 
microcristalina, óleo parafinico, silicone, 
alcalinizante, espessante, tensoativo, 
formaldeído, solvente alifático, perfume e 
água. Frasco plástico de 500 ml com bico 
econômico. Validade mínima de 12 meses 
a contar da data de entrega do produto. 
Aromas: lavanda ou jasmim. Deverá ser 
apresentada amostra do produto.  
Marca de qualidade: Peroba, Poliflor ou 
semelhante 

UNIDADE POLIFLOR 

05 
unidades 

de 500 
ml 

R$ 
59,51 

R$ 297,55 

10 

Esponja dupla-face, para limpeza em 
geral. Uma face em espuma de 
poliuretano com bactericida e outra de 
fibra sintética com abrasivo, medindo no 

PCT VIP 
02  

unidades 
R$ 0,67 R$ 1,34 
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mínimo 75 mm de largura x 110 mm de 
comprimento x 20 mm de espessura, 
antibactérias, acomodadas em 
embalagens contendo 04 unidades, com 
as especificações do produto. 
Referência de qualidade: Marca Scoth ou 

semelhante 

11 

Sabão em Barra - pacote com 5 unidades 

de 200 g. sendo 01 pacote amarelo e 01 

azul. Composição Básica  sabão 

glicerinado, tipo neutro, sais + ácido graxo 

Características adicionais :1ª qualidade.  

Referência de qualidade: Marca Ypê ou 
semelhante 

PCT ESPUMIL 
01  

Unidades 

R$ 
10,80 

R$ 10,80 

12 

Esponja de lã de aço carbono,  textura 

macia e isenta de sinais de oxidação.  

Comprimento mínimo 90mm, largura 

mínima  40mm.  pct de 60 gramas com 8 

unidades, de boa qualidade -  

Referência de qualidade: Marca Bombril 
ou semelhante 

PCT ASSOLAN 
04  

unidades  
R$ 2,39 R$ 9,56 

13 

Álcool etílico hidratado 70° - Liquido 

límpido, incolor, volátil e de odor 

característico, frasco plástico de 1000 ml. 

UNIDADE SAFRA 
80 

unidades 
R$ 8,63 R$ 690,40 

14 

Álcool etílico hidratado – para uso 

doméstico – 92,8º INPM, não aromatizado, 

límpido, transparente e isento de resíduos, 

comercializado conforme Resolução RDC 

n° 46 de 20/02/2002 – ANVISA. Frasco 

plástico de 1000 ml. 

UNIDADE SAFRA 
02 

unidades 
R$ 7,67 R$ 15,34 

15 

Limpador com brilho para piso: 
multipisos, diluível. Tendo entre seus 
ingredientes: alquil benzeno sulfonato de 
sódio, cera, álcool etoxilado, derivados de 
isotiazolinas, coadjuvantes, fragrância, 
corante, veículo. Embalagem: frasco 
plástico contendo 500 ml, nome do 
fabricante e validade mínima de 12 meses 
a contar da data de entrega do produto.  
Marca de qualidade: Destac, Polwax, 
Girado Sol, Ajax e Casa 

UNIDADE STAR 
22 

 unidades 
R$ 9,59 R$ 210,98 

16 

Limpador multiuso, para limpeza de 
cozinhas, banheiros, pias, azulejos, 
indicado entre outras coisas para remover 
gorduras. Concentrado, capacidade 
desengordurante, composição básica: 
dodecil benzeno sulfonato de sódio, 
tensoativo não iônico, coadjuvantes, 
solubilizante, alcalinizantes, sequestrante, 
éter glicólico, álcool, corante, água, 
perfume e conservante. embalagem 

UNIDADE START 
20 

unidades 
R$ 4,32 R$ 86,40 
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plástica opaca com 500 ml e tampa 
pulverizador  
Referência de qualidade: Marca Veja ou 
semelhante 

17 

Cola instantânea, Adesivo instantâneo, 
monocomponente, Bico anti-entupimento 
Adere rapidamente e com alta 
performance  a vários tipos de materiais 
porosos e não porosos como: porcelana, 
madeira, papel, couro, metal, plástico, 
cerâmica. Frasco com 5g. Validade mínima 
de 12 meses a partir da entrega. 
Referência de qualidade: Super bonder 
ou semelhante 

UNIDADE 
TEK 

BOND 
02  

unidades 
R$ 2,10 R$ 4,20 

     18 

Pilha alcalina  AAA palito 1,5v cartela 
com 02 unidades, composta de um ânodo 
de zinco poroso imerso em uma solução 
(mistura eletrolítica) alcalina  (Ph~14)de 
hodróxido de potássio ou hidróxico de 
sódio (bases), e de cátodo de dióxido de 
mangnês compactado, envoltos por uma 
capa de aço niquelado, além de separador 
feito de papel e de um isolante de nylon. 
Referência de qualidade: Panasonic, 
Duracell ou semelhante 

CARTELA ELGIN 
08 

 unidades  
R$ 4,70 R$ 37,60 

19 

Pilha alcalina  AA palito 1,5v cartela com 
04 unidades, composta de um ânodo de 
zinco poroso imerso em uma solução 
(mistura eletrolítica) alcalina  (Ph~14)de 
hodróxido de potássio ou hidróxico de 
sódio (bases), e de cátodo de dióxido de 
mangnês compactado, envoltos por uma 
capa de aço niquelado, além de separador 
feito de papel e de um isolante de nylon. 
Referência de qualidade: Panasonic, 
Duracell ou semelhante 

CARTELA ELGIN 
12  

unidades 
R$ 4,79 R$ 57,48 

VALOR LOTE 02: R$ 4.177,55 

 

 

LOTE 3 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QTDE Unitário Total 

01 

Guardanapos de papel, com fibras 
100% naturais, papel gofrado 
contínuo, com rigoroso controle 
microbiológico, folhas simples, macio, 
na cor branca, sem perfume, 
absorvente, resistente a umidade, 
tamanho mínimo de 24 x 22 cm, 
acondicionados em pacotes plásticos 
transparentes com 50 folhas. 
Referência de Qualidade: Marca 

PCT SANTEPEL 200 pcts R$ 1,61 R$ 322,00 
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Scott ou semelhante. 

02 

Papel toalha, folhas simples, 

produzido com 100% fibras virgens, 

não reciclado, na cor branca, com 

alto poder de absorção, medindo o 

no mínimo 20 cm de comprimento e 

22 de largura, acomodados em 

embalagem de 2 em 2 rolos, 

contendo no mínimo 55 folhas em 

cada rolo, embalagem primária em 

material transparente, na qual deve 

estar impresso o Lote de Fabricação 

do produto, a marca do produto e os 

dados do fabricante. Classificável 

como Classe 1 segundo a ABNT NBR 

15464 - 7:2007. Validade 

Indeterminada.  

Referência de Qualidade: marca 

Scott ou semelhante 

PCT ELEGANTE 180 pcts R$ 3,80 R$ 684,00 

03 

Papel Toalha -  para banheiro, 

medidas: 20 X 21 cm, interfolhado  - 

extra branco – cada pacote dever 

conter 100 folhas.  

PCT BELOPEL 100 pcts R$ 13,38 R$ 1.338,00 

04 

Copo descartável de 50 ml em 
produto atóxico de poliestireno 
branco, com capacidade de 50 ml. 
Sendo pacotes plásticos de 100 
unidades, pesando no mínimo 0,75 
gramas cada. As resinas 
termoplásticas, aditivos e/ou 
pigmentos empregados na 
fabricação dos copos devem 
obedecer às exigências da NBR14865 
(2012). Os copos devem ser 
homogêneos, isentos de materiais 
estranhos, bolhas, rachaduras, furos 
e deformações, bordas afiadas e 
rebarbas, nem apresentar sujidade. 
Embalagem primária: sacos plásticos 
(pacotes) com 100 copos cada – com 
identificação do fabricante, 
quantidade acondicionada, 
capacidade total, peso mínimo de 
cada copo, bem como demais 
informações exigidas na legislação 
em vigor. Os copos devem ter 
gravado em relevo, com caracteres 
visíveis e de forma indelével, pelo 
menos o seguinte: a) marca ou 
identificação do fabricante; b) 
capacidade do copo; c) símbolo de 

PCT COPOPLAST 150 pcts R$ 2,99 R$ 448,50 
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identificação do material para 
reciclagem, conforme NBR 13230.  
Referência de qualidade: Marca 
Coposcchio ou semelhante. Deverá 
ser apresentada amostra do 
produto. 

05 

Copos descartáveis 200 ml em 
produto atóxico de poliestireno 
branco, com capacidade de 200 ml. 
Sendo pacotes plásticos de 100 
unidades, pesando no mínimo 180 g 
cada. As resinas termoplásticas, 
aditivos e/ou pigmentos empregados 
na fabricação dos copos devem 
obedecer às exigências da NBR14865 
(2012). Os copos devem ser 
homogêneos, isentos de materiais 
estranhos, bolhas, rachaduras, furos 
e deformações, bordas afiadas e 
rebarbas, nem apresentar sujidade. 
Embalagem primária: sacos plásticos 
(pacotes) com 100 copos cada – com 
identificação do fabricante, 
quantidade acondicionada, 
capacidade total, peso mínimo de 
cada copo, bem como demais 
informações exigidas na legislação 
em vigor. Os copos devem ter 
gravado em relevo, com caracteres 
visíveis e de forma indelével, pelo 
menos o seguinte: a) marca ou 
identificação do fabricante; b) 
capacidade do copo; c) símbolo de 
identificação do material para 
reciclagem, conforme NBR 13230.  
Referência de qualidade: Marca 
Coposcchio ou semelhante. Deverá 
ser apresentada amostra do 
produto.  

PCT COPOSUL 280 pcts R$ 4,66 R$ 1.304,80 

06 

Papel alumínio de alta qualidade, 
rolos de 30 cm de largura e 7,5 m de 
comprimento, reciclável, atóxico em 
embalagens contendo o nome, CNPJ 
e endereço do fabricante. Estar de 
acordo com a ABNT NBR 14761:2019 

UNIDADE VABENE 
02 

unidade 
R$ 6,67 R$ 13,34 

07 

Flanela para limpeza, 100% algodão, 
na cor laranja, com costura reforçada 
nas bordas, medida mínima: 40 cm x 
60 cm. 

UNIDADE OURO EXTRA 
20 

unidades 
R$ 4,73 R$ 94,60 

08 

Vassoura de pelo: sintético de nylon, 
cabo de madeira, medida da base 
entre 24 a 27 cm, com base de 
madeira pintada, contendo rosca 
para cabo.  

UNIDADE TOQ 
04 

unidades 
R$ 9,59 R$ 38,36 
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09 

Rodos de 40 cm com borracha dupla, 
cabo de madeira e base sem ser de 
madeira, revestido com plástico 
pregado na base. 

UNIDADE PASSE LIMPE 
02 

unidade 
R$ 13,39 R$ 26,78 

10 

Saco de lixo 15 litros/3kg em rolos 
acondicionados em embalagem 
plástica com  50 sacos na cor azul ou 
preta,  reciclável, com medidas 
aproximadas de 39x58 cm, produzido 
com polietileno, resistente . Nno seu 
rótulo deverá conter: razão social, 
CNPJ e endereço do fabricante e 
precauções de manuseio. 

PCT PEG LIXO 30 pcts R$ 8,57 R$ 257,10 

11 

Sacos de lixo 50 litros/10kg  em 
rolos acondicionados em embalagem 
plástica com  50 sacos na cor azul ou 
preta, reciclável, com medidas 
aproximadas de 63x80 cm, produzido 
com polietileno, resistente. No seu 
rótulo deverá conter: razão social, 
CNPJ e endereço do fabricante e 
precauções de manuseio. 

PCT PEG LIXO 02 pcts R$ 11,44 $ 22,88 

12 

Saco de lixo 30 litros/6kg em rolos 
acondicionados em embalagem 
plástica com  50 sacos na cor azul ou 
preta, reciclável, com medidas 
aproximadas de 59x62 cm, produzido 
com polietileno, resistente. No seu 
rótulo deverá conter: razão social, 
CNPJ e endereço do fabricante e 
precauções de manuseio. 

PCT PEG LIXO 20 pcts R$ 8,57 R$ 171,40 

13 

ESCOVA PLÁSTICA, resistente, com 
cerdas em nylon, para uso interno 
em vaso sanitário, formato 
arredondado, na cor branca, com 
suporte, medindo aproximadamente 
14 x 42 cm. 

UNIDADE TOQ 
01 

unidades 
R$ 3,82 R$ 3,82 

14 
Mop Giratório 360° com 02 refis de 
07 litros, cabo de 1.60 mts e cesto de 
inox. 

UNIDADE VENDASSHOP 
01 

unidade 
R$ 275,76 R$ 275,76 

VALOR LOTE 03: R$ 5.001,34 

 

LOTE 4 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QTDE Unitário Total 

01 

Garrafa térmica – com tampa de  

Pressão, bico corta pingos,  Com alça, 

Revestida em aço/ inox, Ampola de 

vidro, Capacidade 1 litro. Garantia de 

no mínimo 03 meses contra defeitos 

de fabricação.Referência de 

qualidade: Invicta, Termolar ou 

semelhante 

UNIDADE SANREMO  
03 

unidades  
R$ 55,20 R$ 165,60 
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02 

Pano para pratos  100% em algodão, 
com bainha em volta, absorvente, 
durável e lavável com estampas e 
medidas de no mínimo 40x65 cm. 
Acondicionado em embalagem 
(unitária) plástica transparente 
lacrado 

UNIDADE TRANSFER 
05 

unidades  
R$ 6,30 R$ 31,50 

03 

Taça de vidro para água, lisa, 
transparente, incolor, com as 
seguintes especificações: 
capacidade: 300 a 320  ml; diâmetro 
da boca: 6 cm; altura total: 14,5 cm; 
diâmetro da base: 6 cm; altura da 
haste: 2 cm.  As medidas são 
aproximadas, com variações de até  
0,3 cm  para mais ou para menos. 
Tipo taça com pé.  
Referência de Qualidade: Marca 
Nadir ou semelhante 

UNIDADE NADIR 
08 

unidades 
R$ 8,64       R$ 69,12 

04 

Coador de café, filtro de café 
industrial  
-flanela 100% algodão -cabo isolado -
15cm de diâmetro -22 cm de 
profundidade -tamanho extra grande 

UNIDADE ZEBINA 
03 

unidades 
R$ 4,80 R$ 14,40 

05 

Canecão em alumínio polido – 
Capacidade de 2 litros. Altamente 
resistente, fabricado em alumínio 
reforçado de grande espessura que 
distribui melhor o calor, permitindo 
cozimento rápido e uniforme, uso: 
copa e cozinha. diâmetro:16 cm, 
altura aproximada: 14 a 16 cm,  
características adicionais: alça lateral 
fechada em madeira, com bico   

UNIDADE ABC 01 unidade R$ 37,93 R$ 37,93 

06 

Lâmpadas led, na cor branca,  15 w ,  
tensão ou voltagem 127 volts.  
Deverá constar na embalagem a   
Etiqueta Nacional de Conservação de 
Energia – Inmetro, informando 
potência, fluxo luminoso, eficiência 
luminosa, segurança e desempenho. 

UNIDADE JNG 
70 

unidades  
R$ 10,13 R$ 709,10 

07 

Pano multiuso (tipo perfex), 
contendo 05 (cinco) unidades em 
cada pacote. Tamanho aproximado: 
60cm x 33cm; composicao: 70% 
viscose, 30% poliester e agente 
bacteriostatico; aplicacao: limpeza 
multiuso. 

PCT YAZI 
05 

unidades 
R$ 4,76 R$ 23,80 

08 

Pano de chão – pano de chão,  100% 
algodão alvejado,  duplo, tipo saco, 
para limpeza, com alta absorção, 
costura nas laterais e fundos, 
medindo no mínimo 50 x 76cm. 
Embalagem com identificação  do 

UNIDADE SOUZACOM 
15 

unidades 
R$ 8,05 R$ 120,75 
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produto e marca do fabricante. Cor 
branca. 

09 

Pá de lixo -  pá para lixo, em 
plástico, resistente, com cabo 
dobrável para facilitar o 
armazenamento, longo, com apoio 
para firmar a pá, com pé, para deixar 
as mãos livres para manuseio da 
vassoura, dimensões necessárias 
para manuseio em pé.  

UNIDADE PRATIC 
02 

unidades  
R$ 63,47 R$ 126,94 

10 
Liquidificador - 1400 whats 11 
velocidades copo de 3,2 lts, lâminas 
limpa fácil. 

UNIDADE  PHILCO 01 unidade R$ 241,10 R$ 241,10 

11 

Lixeira de plástico 10 l - cesto para 
lixo confeccionado em plástico, 
telado, formato cilíndrico, fundo 
plano, com identificação do produto 
e marca do fabricante, medidas 
aproximadas: diâmetro: 25 cm, 
altura:28 cm,  capacidade para 10 
litros.  

UNIDADE ARQPLAST 
06 

unidades 
R$ 3,55 R$ 21,30 

12 FACA DE MESA COM SERRA INOX UNIDADE MARTINAZZO 10 unidade R$ 10,51 R$ 105,10 
13 GARFO DE MESA INOX UNIDADE IMPORTADO 15 unidade R$ 2,32 R$ 34,80 
14 SUPORTE P/ BOTIJA DE GÁS UNIDADE PLASTIC 01 unidade R$ 45,92 R$ 45,92 
15 FACA DE COZINHA 30CM UNIDADE TRAMONTINA 01 unidade R$ 12,72 R$ 12,72 
16 TESOURA DE JARDINAGEM UNIDADE RINO 01 unidade R$ 25,08 R$ 25,08 

17 VASSOURA DE JARDIM UNIDADE TRAPP 01 unidade R$ 176,76 R$ 176,76 
18 SÁCHO CORAÇÃO CABO CURTO UNIDADE TRAMONTA 01 unidade  R$33,18 R$ 33,18 
19 PÁ DE JARDIM –TRANSPLANTADORA UNIDADE TRAPP 01 unidade  R$ 39,47 R$ 39,14 
20 POTE DE VIDRO P/ BISCOITO UNIDADE POTES E CIA 02 unidade R$ 4,32 R$ 8,64 
21 CHAVE DE FENDA  UNIDADE MAYLE  02 unidade R$ 4,63 R$ 9,26 
22 CHAVE PHILIPS UNIDADE ERTTA 02 unidade R$ 9,59 R$ 19,18 

       
VALOR LOTE 04: R$ 2.071,65 

 

Item  Descrição Sabor  UNIDADE Quant.  MARCA VALOR 

UNIT. 

VALOR TOTAL 

01 

Polpa de frutas frescas, maduras, sãs 

e limpas com características físico-

químicas e organolépticas do fruto e 

isentas de matéria terrosa, sujidades, 

de parasitos e de detritos animais e 

vegetais. Não deverá conter 

fragmentos das partes não 

comestíveis da fruta, nem substâncias 

estranhas à sua composição. Não 

deverá conter aromatizante(s), 

Abacaxi PCT 50 kg Q-POLPA R$ 9,60 R$ 480,00 

Manga PCT 50 kg Q-POLPA R$ 10,20 R$ 510,00 

Goiaba PCT 40 kg  Q-POLPA R$ 10,20 R$ 408,00 

Maracujá PCT 60 kg Q-POLPA R$ 15,60 R$ 936,00 

Graviola  PCT 50 kg  Q-POLPA R$ 14,40 R$ 720,00  

Caju PCT 40 kg  Q-POLPA R$ 10,20 R$ 408,00  
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corante(s) e conservante(s). Sem 

adição de açúcar. Validade acima de 

06 (seis) meses.  As embalagens 

primárias de 100g deverão ser 

acondicionadas em saco plástico 

transparente, resistente, fechado 

com capacidade de 1kg (10 sachês). 

Devem constar no mínimo as 

seguintes informações: 

Denominação de venda e Marca 

comercial do produto, Identificação 

da origem: (nome/razão social) do 

fabricante ou produtor ou fracionador 

ou titular (proprietário) da marca, 

endereço, Peso Líquido e Prazo de 

validade. Todas as informações 

contidas na embalagem devem estar 

dispostas de forma clara. 

Acerola PCT 20 kg  

 

Q-POLPA R$ 10,20 R$ 204,00 

VALOR LOTE 05: R$ 3.666,00 

 

RESUMO LOTE: 

LOTE 01: R$ 9.078,89 

LOTE 02: R$ 4.177,55 

LOTE 03: R$ 5.001,34 

LOTE 04: R$ 2.071,65 

LOTE 05: R$ 3.666,00 

 

VALOR TOTAL: R$ 23.995,43 (vinte e três mil novecentos e noventa e cinco reais e 

quarenta e três centavos) 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

LOCAL DE ENTREGA: 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES – AVENIDA GOVERNADOR FRANCISCO 
LACERDA DE AGUIAR Nº 113 / CENTRO – MARATAÍZES/ES 

PRAZO DE ENTREGA: Até 10 dias após solicitação 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO GLOBAL 
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CONTATO:  (28) 3532-5526 - Escritório 

E-MAIL:   r2distribuidora.adm@gmail.com (setor licitação). 

     r2distribuidora.compras@gmail.com (setor de compras). 

 

DADOS BANCARIOS: 

BANCO:  SICOOB CONTA: 134.941-4 AGÊNCIA: 3010 

 

Nos valores arrematados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 

assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 

contratação. 

 

Atenciosamente, 

 

Marataízes-ES, 14  de Março de 2022. 

 

 

 

 

R2 DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ nº 08.715.122/0001-76 
Ramon Ríspiri Vianna 

Sócio/Administrador 

RG: 3.088.399-ES 

CPF Nº 123.296.517-08 

 

RAMON RISPIRI 
VIANNA:12329
651708

Assinado de forma digital 
por RAMON RISPIRI 
VIANNA:12329651708 
Dados: 2022.03.16 
12:40:06 -03'00'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.715.122/0001-76
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
12/03/2007 

 
NOME EMPRESARIAL 
R2 DISTRIBUIDORA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (Dispensada *) 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores (Dispensada *) 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (Dispensada *) 
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *) 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho (Dispensada *) 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança (Dispensada
*) 
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R RUA PROFESSOR LUIZ SIQUEIRA 

NÚMERO 
30 

COMPLEMENTO 
ANDAR 3 

 
CEP 
29.345-000 

BAIRRO/DISTRITO 
BARRA DE ITAPEMIRIM 

MUNICÍPIO 
MARATAIZES 

UF 
ES 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
R2DISTRIBUIDORA@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(27) 9760-5115 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/03/2007 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.715.122/0001-76
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
12/03/2007 

 
NOME EMPRESARIAL 
R2 DISTRIBUIDORA LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (Dispensada *) 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria (Dispensada *) 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.71-1-00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.86-9-01 - Comércio atacadista de papel e papelão em bruto (Dispensada *) 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens (Dispensada *) 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *) 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros (Dispensada *) 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R RUA PROFESSOR LUIZ SIQUEIRA 

NÚMERO 
30 

COMPLEMENTO 
ANDAR 3 

 
CEP 
29.345-000 

BAIRRO/DISTRITO 
BARRA DE ITAPEMIRIM 

MUNICÍPIO 
MARATAIZES 

UF 
ES 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
R2DISTRIBUIDORA@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(27) 9760-5115 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/03/2007 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.715.122/0001-76
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
12/03/2007 

 
NOME EMPRESARIAL 
R2 DISTRIBUIDORA LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento (Dispensada *) 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *) 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Dispensada *) 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *) 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *) 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria (Dispensada *) 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação (Dispensada *) 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos (Dispensada *) 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *) 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *) 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios (Dispensada *) 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação (Dispensada *) 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *) 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada *) 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *) 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping (Dispensada *) 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R RUA PROFESSOR LUIZ SIQUEIRA 

NÚMERO 
30 

COMPLEMENTO 
ANDAR 3 

 
CEP 
29.345-000 

BAIRRO/DISTRITO 
BARRA DE ITAPEMIRIM 

MUNICÍPIO 
MARATAIZES 

UF 
ES 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
R2DISTRIBUIDORA@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(27) 9760-5115 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/03/2007 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.715.122/0001-76
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
12/03/2007 

 
NOME EMPRESARIAL 
R2 DISTRIBUIDORA LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (Dispensada *) 
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica (Dispensada *) 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *) 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados (Dispensada *) 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem (Dispensada *) 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos (Dispensada *) 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais (Dispensada *) 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada *) 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais (Dispensada
*) 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *) 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *) 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R RUA PROFESSOR LUIZ SIQUEIRA 

NÚMERO 
30 

COMPLEMENTO 
ANDAR 3 

 
CEP 
29.345-000 

BAIRRO/DISTRITO 
BARRA DE ITAPEMIRIM 

MUNICÍPIO 
MARATAIZES 

UF 
ES 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
R2DISTRIBUIDORA@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(27) 9760-5115 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/03/2007 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/03/2022 às 14:02:28 (data e hora de Brasília). Página: 4/4

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003000370031003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 69



Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20220000199518

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 08.715.122/0001-76

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 16/03/2022, válida até 14/06/2022.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 16/03/2022.

Autenticação eletrônica: 0013.2635.C9C0.C6AA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000. 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E

CONCORDATA)
Dados da Certidão

Razão Social: R2 DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 08.715.122/0001-76
Data de Expedição: 16/03/2022 14:03:24 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2020273430 *
-- ENDEREÇO --

Município: - NÃO INFORMADO - Bairro: - NÃO INFORMADO -
Logradouro: - NÃO INFORMADO - Número: - NÃO INFORMADO -
Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: - NÃO INFORMADO -
-- CONTATO --

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela,
Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução
Patrimonial (observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário do
Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU e PJe-2G;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.715.122/0001-76
Razão Social:R2 DISTRIBUIDORA LTDA
Endereço: RUA PROFESSOR LUIZ SIQUEIRA 30 ANDAR 03 / BARRA DE ITAPEMIRIM /

MARATAIZES / ES / 29345-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/03/2022 a 30/03/2022 
 
Certificação Número: 2022030102042972865286

Informação obtida em 16/03/2022 14:04:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Prefeitura Municipal de Marataízes

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

 
CERTIDÃO 2022/0001807

 
 
CERTIFICO: Para os devidos fins que:
R2 DISTRIBUIDORA LTDA
 
Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 08.715.122/0001-76
RUA PROFESSOR LUIZ SIQUEIRA, Nº 30 , BARRA DE ITAEPMIRIM MARATAIZES - ES,
CEP 29345-000
 
 
 

Resalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieram a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a crédito tributários
administrativos pela Secretária Municipal de Finanças e a inscrições em Divida Ativa
executadas administrados pela Procuradoria Geral do Município. Esta certidão refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Prefeitura Municipal de
Marataízes - ES. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação se sua
autenticidade na internet, no endereço www.marataizes.es.gov.br.

 
 

Chave de validação da certidão: 20220001807
 
Validade 30 dias
 
 
 

Emitida Quarta-Feira, 16 de Março de 2022
 
 
 
 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: R2 DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.715.122/0001-76
Certidão nº: 8670939/2022
Expedição: 16/03/2022, às 14:07:21
Validade: 12/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que R2 DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 08.715.122/0001-76, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.396.150/0001-91
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
02/02/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
M G DE OLIVEIRA MILHORATO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
14.11-8-01 - Confecção de roupas íntimas (Dispensada *) 
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas (Dispensada *) 
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais (Dispensada *) 
14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias (Dispensada *) 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (Dispensada *) 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *) 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *) 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *) 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *) 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *) 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *) 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria (Dispensada *) 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos (Dispensada *) 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R EUGENIO AMORIM 

NÚMERO 
11/13 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
29.300-781 

BAIRRO/DISTRITO 
GUANDU 

MUNICÍPIO 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

UF 
ES 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(28) 3522-7721 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/10/2004 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.396.150/0001-91
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
02/02/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
M G DE OLIVEIRA MILHORATO 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *) 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios (Dispensada *) 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação (Dispensada *) 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Dispensada *) 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros (Dispensada *) 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *) 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada *) 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *) 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios (Dispensada *) 
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios (Dispensada *) 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados (Dispensada *) 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem (Dispensada *) 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos (Dispensada *) 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais (Dispensada *) 
47.89-0-03 - Comércio varejista de objetos de arte (Dispensada *) 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação (Dispensada *) 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R EUGENIO AMORIM 

NÚMERO 
11/13 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
29.300-781 

BAIRRO/DISTRITO 
GUANDU 

MUNICÍPIO 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

UF 
ES 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(28) 3522-7721 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/10/2004 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.396.150/0001-91
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
02/02/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
M G DE OLIVEIRA MILHORATO 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais (Dispensada
*) 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R EUGENIO AMORIM 

NÚMERO 
11/13 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
29.300-781 

BAIRRO/DISTRITO 
GUANDU 

MUNICÍPIO 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

UF 
ES 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(28) 3522-7721 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/10/2004 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/03/2022 às 14:11:27 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20220000199535

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 02.396.150/0001-91

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 16/03/2022, válida até 14/06/2022.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 16/03/2022.

Autenticação eletrônica: 0005.6935.C9C0.C78E

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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16/03/2022 14:12 Emissão de Certidão Negativa

https://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/certidao/CERTIDAOIMPRESSAO.cfm?CFID=10138968&CFTOKEN=69663940 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000. 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E

CONCORDATA)
Dados da Certidão

Razão Social: M G DE OLIVEIRA MILHORATO
CNPJ: 02.396.150/0001-91
Data de Expedição: 16/03/2022 14:12:31 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2020273481 *
-- ENDEREÇO --

Município: - NÃO INFORMADO - Bairro: - NÃO INFORMADO -
Logradouro: - NÃO INFORMADO - Número: - NÃO INFORMADO -
Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: - NÃO INFORMADO -
-- CONTATO --

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela,
Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução
Patrimonial (observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário do
Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU e PJe-2G;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: M G DE OLIVEIRA MILHORATO
CNPJ: 02.396.150/0001-91 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:39:34 do dia 14/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/09/2022.
Código de controle da certidão: FDFC.953B.24BC.1AF3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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16/03/2022 14:13 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.396.150/0001-91
Razão Social:M G OLIVEIRA MILHORATO
Endereço: RUA EUGENIO AMORIM 11 13 / GUANDU / CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM /

ES / 29300-781

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/02/2022 a 26/03/2022 
 
Certificação Número: 2022022501201608950718

Informação obtida em 16/03/2022 14:13:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
Estado do Espírito Santo

 
Secretaria Municipal de Fazenda

 
Certidão Negativa de Débitos Nº 13752/2022

Nome: M. G. DE OLIVEIRA MILHORATO
CNPJ: 02.396.150/0001-91

Ressalvado o direito da Prefeitura Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim-ES cobrar a qualquer tempo dívidas de sua
responsabilidade que venham a ser apuradas, certificamos
que até a presente data não constam débitos registrados
no CNPJ acima indicado.

Certidão emitida às 14:16:52 do dia 16/03/2022 (hora e
data de Brasília), via sistema eletrônico de processamento
de dados, em conformidade com o disposto no artigo 151
da Lei Municipal Nº 5.394 de 27 de dezembro de 2002.

Certidão válida até 15/05/2022.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada via internet através da
página: https://prefeitura.cachoeiro.es.gov.br/fazenda/cnd

Certidão emitida gratuitamente.
Chave de validação: 4573cf86
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: M G DE OLIVEIRA MILHORATO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.396.150/0001-91
Certidão nº: 8671511/2022
Expedição: 16/03/2022, às 14:09:43
Validade: 12/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que M G DE OLIVEIRA MILHORATO (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.396.150/0001-91, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
45.032.252/0001-30
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
26/01/2022 

 
NOME EMPRESARIAL 
J.R.S ALIMENTOS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
JRS ALIMENTOS 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.32-0-02 - Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas 
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada 
46.33-8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 
46.33-8-02 - Comércio atacadista de aves vivas e ovos 
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados 
46.34-6-02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 
46.34-6-03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar 
46.34-6-99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais 
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral 
46.35-4-99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 
46.37-1-01 - Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel 
46.37-1-02 - Comércio atacadista de açúcar 
46.37-1-03 - Comércio atacadista de óleos e gorduras 
46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 
46.37-1-05 - Comércio atacadista de massas alimentícias 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R RUA JACINTO ROMANO DA SILVA 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
29.345-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ACAPULCO 

MUNICÍPIO 
MARATAIZES 

UF 
ES 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FARDIMPAULO@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(28) 9959-0973/ (0000) 0000-0000 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/01/2022 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/03/2022 às 16:47:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
45.032.252/0001-30
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
26/01/2022 

 
NOME EMPRESARIAL 
J.R.S ALIMENTOS LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.37-1-06 - Comércio atacadista de sorvetes 
46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.39-7-02 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de fracionamento e
acondicionamento associada 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.71-1-00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R RUA JACINTO ROMANO DA SILVA 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
29.345-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ACAPULCO 

MUNICÍPIO 
MARATAIZES 

UF 
ES 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FARDIMPAULO@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(28) 9959-0973/ (0000) 0000-0000 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/01/2022 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
45.032.252/0001-30
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
26/01/2022 

 
NOME EMPRESARIAL 
J.R.S ALIMENTOS LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.74-5-00 - Comércio atacadista de cimento 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.22-9-02 - Peixaria 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R RUA JACINTO ROMANO DA SILVA 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
29.345-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ACAPULCO 

MUNICÍPIO 
MARATAIZES 

UF 
ES 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FARDIMPAULO@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(28) 9959-0973/ (0000) 0000-0000 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/01/2022 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
45.032.252/0001-30
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
26/01/2022 

 
NOME EMPRESARIAL 
J.R.S ALIMENTOS LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R RUA JACINTO ROMANO DA SILVA 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
29.345-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ACAPULCO 

MUNICÍPIO 
MARATAIZES 

UF 
ES 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FARDIMPAULO@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(28) 9959-0973/ (0000) 0000-0000 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/01/2022 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
45.032.252/0001-30
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
26/01/2022 

 
NOME EMPRESARIAL 
J.R.S ALIMENTOS LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R RUA JACINTO ROMANO DA SILVA 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
29.345-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ACAPULCO 

MUNICÍPIO 
MARATAIZES 

UF 
ES 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FARDIMPAULO@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(28) 9959-0973/ (0000) 0000-0000 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/01/2022 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20220000184554

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 45.032.252/0001-30

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 10/03/2022, válida até 08/06/2022.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 10/03/2022.

Autenticação eletrônica: 0004.DE35.C960.F361

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000. 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E

CONCORDATA)
Dados da Certidão

Razão Social: J.R.S ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 45.032.252/0001-30
Data de Expedição: 10/03/2022 17:29:19 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2020249896 *
-- ENDEREÇO --

Município: - NÃO INFORMADO - Bairro: - NÃO INFORMADO -
Logradouro: - NÃO INFORMADO - Número: - NÃO INFORMADO -
Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: - NÃO INFORMADO -
-- CONTATO --

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela,
Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução
Patrimonial (observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário do
Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU e PJe-2G;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: J.R.S ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 45.032.252/0001-30 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:35:32 do dia 08/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/09/2022.
Código de controle da certidão: BDDA.D7C2.0C3F.F0E5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003000370031003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 109



10/03/2022 17:18 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 45.032.252/0001-30
Razão Social:J R S ALIMENTOS LTDA
Endereço: R JACINTO ROMANO DA SILVA / ACAPULCO / MARATAIZES / ES / 29345-

000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/03/2022 a 08/04/2022 
 
Certificação Número: 2022031002002082760057

Informação obtida em 10/03/2022 17:18:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Prefeitura Municipal de Marataízes

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

 
CERTIDÃO 2022/0001670

 
 
CERTIFICO: Para os devidos fins que:
J.R.S ALIMENTOS LTDA
 
Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 45.032.252/0001-30
RUA RUA JACINTO ROMANO DA SILVA, Nº SN , ACAPULCO MARATAIZES - ES, CEP
 
 
 

Resalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieram a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a crédito tributários
administrativos pela Secretária Municipal de Finanças e a inscrições em Divida Ativa
executadas administrados pela Procuradoria Geral do Município. Esta certidão refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Prefeitura Municipal de
Marataízes - ES. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação se sua
autenticidade na internet, no endereço www.marataizes.es.gov.br.

 
 

Chave de validação da certidão: 20220001670
 
Validade 30 dias
 
 
 

Emitida Quinta-Feira, 10 de Março de 2022
 
 
 
 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: J.R.S ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 45.032.252/0001-30
Certidão nº: 8086403/2022
Expedição: 10/03/2022, às 17:20:10
Validade: 06/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que J.R.S ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 45.032.252/0001-30, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
39.818.737/0004-02
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/04/2010 

 
NOME EMPRESARIAL 
HORTO CENTRAL MARATAIZES LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
HORTISUL 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada 
46.33-8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados 
46.34-6-03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar 
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral 
46.35-4-02 - Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante 
46.35-4-99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 
46.36-2-02 - Comércio atacadista de cigarros, cigarrilhas e charutos 
46.37-1-01 - Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel 
46.37-1-02 - Comércio atacadista de açúcar 
46.37-1-03 - Comércio atacadista de óleos e gorduras 
46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 
46.37-1-05 - Comércio atacadista de massas alimentícias 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV RUBENS RANGEL 

NÚMERO 
571 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
29.345-000 

BAIRRO/DISTRITO 
MIRAMAR 

MUNICÍPIO 
MARATAIZES 

UF 
ES 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
REGINA@MONTESIAOCONSULTORIA.COM.BR 

TELEFONE 
(28) 3532-2683/ (28) 2101-6950 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/04/2010 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
39.818.737/0004-02
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/04/2010 

 
NOME EMPRESARIAL 
HORTO CENTRAL MARATAIZES LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.84-2-01 - Comércio atacadista de resinas e elastômeros 
46.84-2-02 - Comércio atacadista de solventes 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador 
01.21-1-01 - Horticultura, exceto morango 
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV RUBENS RANGEL 

NÚMERO 
571 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
29.345-000 

BAIRRO/DISTRITO 
MIRAMAR 

MUNICÍPIO 
MARATAIZES 

UF 
ES 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
REGINA@MONTESIAOCONSULTORIA.COM.BR 

TELEFONE 
(28) 3532-2683/ (28) 2101-6950 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/04/2010 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
39.818.737/0004-02
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/04/2010 

 
NOME EMPRESARIAL 
HORTO CENTRAL MARATAIZES LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV RUBENS RANGEL 

NÚMERO 
571 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
29.345-000 

BAIRRO/DISTRITO 
MIRAMAR 

MUNICÍPIO 
MARATAIZES 

UF 
ES 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
REGINA@MONTESIAOCONSULTORIA.COM.BR 

TELEFONE 
(28) 3532-2683/ (28) 2101-6950 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/04/2010 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20220000199329

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 39.818.737/0004-02

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 16/03/2022, válida até 14/06/2022.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 16/03/2022.

Autenticação eletrônica: 0024.5035.C9C0.C0A5

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000. 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E

CONCORDATA)
Dados da Certidão

Razão Social: HORTO CENTRAL MARATAIZES LTDA
CNPJ: 39.818.737/0004-02
Data de Expedição: 16/03/2022 13:54:50 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2020273371 *
-- ENDEREÇO --

Município: - NÃO INFORMADO - Bairro: - NÃO INFORMADO -
Logradouro: - NÃO INFORMADO - Número: - NÃO INFORMADO -
Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: - NÃO INFORMADO -
-- CONTATO --

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela,
Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução
Patrimonial (observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário do
Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU e PJe-2G;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: HORTO CENTRAL MARATAIZES LTDA
CNPJ: 39.818.737/0001-51 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:05:21 do dia 10/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/09/2022.
Código de controle da certidão: BDBA.9BC0.A92C.2AE8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 39.818.737/0004-02
Razão Social:HORTO CENTRAL MARATAIZES LTDA ME
Endereço: AV RUBENS RANGEL 571 / MIRAMAR / MARATAIZES / ES / 29345-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/02/2022 a 25/03/2022 
 
Certificação Número: 2022022400420038757311

Informação obtida em 16/03/2022 13:44:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Prefeitura Municipal de Marataízes

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

 
CERTIDÃO 2022/0001805

 
 
CERTIFICO: Para os devidos fins que:
HORTO CENTRAL MARATAIZES LTDA
 
Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 39.818.737/0004-02
RUA RUBENS RANGEL, Nº 571 , MIRAMAR MARATAIZES - ES, CEP
 
 
 

Resalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieram a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a crédito tributários
administrativos pela Secretária Municipal de Finanças e a inscrições em Divida Ativa
executadas administrados pela Procuradoria Geral do Município. Esta certidão refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Prefeitura Municipal de
Marataízes - ES. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação se sua
autenticidade na internet, no endereço www.marataizes.es.gov.br.

 
 

Chave de validação da certidão: 20220001805
 
Validade 30 dias
 
 
 

Emitida Quarta-Feira, 16 de Março de 2022
 
 
 
 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: HORTO CENTRAL MARATAIZES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39.818.737/0004-02
Certidão nº: 8666956/2022
Expedição: 16/03/2022, às 13:43:08
Validade: 12/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que HORTO CENTRAL MARATAIZES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 39.818.737/0004-02, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1
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MEMORANDO Nº 04/2021 

Ao Setor Contábil 

CERTIFICO, que as providências foram tomadas com a finalidade de juntar no 

processo, cotações de preços para empresas especializada em fornecimento de 

Materiais de Copa e Cozinha para atender o Poder Legislativo. 

Considerando que este setor fez contato, por telefone e e-mail para as empresas 

especializada em fornecimento deste produto, para pesquisa de preço, 

solicitando orçamento das mesmas, e somente as empresas listadas abaixo 

cotaram. Segue em anexo copias dos e-mails enviados. 

                  1°) a empresa R2 DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ 

n°08.715.122/0001-76, cotou todos os lotes VALOR TOTAL GLOBAL de R$ R$ 

23.995,43 (vinte e três mil novecentos e noventa e cinco reais e quarenta e 

três centavos) e não foi possível emitir todas as certidões negativas.  

 A Certidão Federal não foi possível emitir, fizemos contato com a empresa que 

informou que a certidão estaria regularizada em até 5 (cinco) dias conforme 

prevê a Lei 123/2006 artigo 43,§ 1º. Assim que a certidão for regularizada será 

juntada ao processo. 

                  2°) a empresa  M G DE OLIVEIRA MILHORATO-ME, inscrita no 

CNPJ nº 02.396.150/0001-91, cotou todos os lotes VALOR TOTAL GLOBAL de 

R$ 28.946,33 (vinte e oito mil novecentos e quarenta e seis e trinta e três 

centavos.) e foi possível emitir todas as certidões negativas, restando, pois, 

comprovada sua regularidade fiscal; 

                  3°) a empresa J R S ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 

n°45.032.252/0001-30, cotou todos os lotes VALOR TOTAL GLOBAL de R$ 

34.360,42 (trinta e quatro mil trezentos e sessenta reais e quarenta e dois 

centavos) e foi possível emitir todas as certidões negativas, restando, pois, 

comprovada sua regularidade fiscal; 

                 4º) a empresa HORTO CENTRAL MARATAÍZES, inscrita no CNPJ 

n° 39.818.737/0004-02, NÃO cotou alguns itens do lote 04, itens, 

05,13,14,17,18,19,20,21,22 e 23, argumentando que não trabalha com tais 

produtos. VALOR TOTAL GLOBAL de R$ 30.372,17 ( trinta mil trezentos e 

setenta e dois reais e dezessete centavos) e foi possível emitir todas as 

certidões negativas, restando, pois, comprovada sua regularidade fiscal; 
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CONCLUSÃO: Assim, pelas propostas recebidas e analisadas informo ao setor 

competente que a empresa, R2 DISTRIBUIDORA LTDA  inscrita no CNPJ 

n°08.715.122/0001-76, cotou todos os lotes e apresentou MENOR VALOR 

GLOBAL, Valor da Proposta: R$ R$ 23.995,43 (vinte e três mil novecentos e 

noventa e cinco reais e quarenta e três centavos),restando, apenas 

comprovar sua regularidade fiscal, conforme exposto acima. 

 

Marataízes/ES em 21 de Março de 2022 

 

 

Ramon Mateus Ferreira 

Servidor da CMM 

RAMON MATEUS 
FERREIRA:160210
85795

Assinado de forma digital por 
RAMON MATEUS 
FERREIRA:16021085795 
Dados: 2022.03.21 13:59:51 
-03'00'
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Marataízes, 29 de março de 2022.
 

De: Diretoria Financeira e Contábil 
Para: Diretoria Financeira e Contábil 
 
Referência: 
Processo nº /2022 
Proposição: Administrativo n° 2/2022 
 
Autoria: Edilza Leal Sales
 
Ementa: Encaminho ao Presidente desta Casa de Leis, memorando do Setor de Serviços
gerais com Justificativa e Planilha atualizada com a relação dos produtos que são
necessários para o pleno funcionamento dessa casa.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Após ciência e providências, encaminho ao setor xxxx
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Luciana Manzoli Altoé 
Contador 
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Marataízes, 30 de março de 2022.
 

De: Diretoria Financeira e Contábil 
Para: Patrimônio, Almoxarifado e Compras 
 
Referência: 
Processo nº /2022 
Proposição: Administrativo n° 2/2022 
 
Autoria: Edilza Leal Sales
 
Ementa: Encaminho ao Presidente desta Casa de Leis, memorando do Setor de Serviços
gerais com Justificativa e Planilha atualizada com a relação dos produtos que são
necessários para o pleno funcionamento dessa casa.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Segue a pedido do Sr. Weldel.
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Luciana Manzoli Altoé 
Contador 
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Marataízes, 01 de abril de 2022.
 

De: Patrimônio, Almoxarifado e Compras 
Para: Diretoria Financeira e Contábil 
 
Referência: 
Processo nº /2022 
Proposição: Administrativo n° 2/2022 
 
Autoria: Edilza Leal Sales
 
Ementa: Encaminho ao Presidente desta Casa de Leis, memorando do Setor de Serviços
gerais com Justificativa e Planilha atualizada com a relação dos produtos que são
necessários para o pleno funcionamento dessa casa.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Após ciência e providências, encaminho ao setor competente para prosseguimento.
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Wendell Rangel Paiva 
Assessor(a) Administrativo 
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MEMORANDO Nº 05/2022 

Ao Setor Contábil 

CERTIFICO, que conforme prevê a Lei 123/2006 artigo 43,§ 1º, foi concedido a 

empresa R2 DISTRIBUIDORA LTDA o prazo de 05 dias, tendo sido ainda 

extendido o prazo por mais 5 dias para apresentação da Certidão Federal, a 

mesma não apresentou a certidão. Após isso fizemos contato via whatsapp com 

o Sr. Lucas, funcionário da mesma (o print da conversa está em anexo), que nos 

informou que a empresa estava com débito no Simples e que não seria possível 

acertar a regularidade fiscal neste momento. 

 

CONCLUSÃO: Sendo assim, a empresa R2 DISTRIBUIDORA LTDA  inscrita 

no CNPJ n°08.715.122/0001-76, encontra-se inabilitada para contratação. 

Passando a ter a proposta mais vantajosa, a empresa  M G DE OLIVEIRA 

MILHORATO-ME, detentora do segundo menor preço, inscrita no CNPJ nº 

02.396.150/0001-91, tendo apresentado cotação no VALOR TOTAL GLOBAL de 

R$ 28.946,33 (vinte e oito mil novecentos e quarenta e seis e trinta e três 

centavos.) e foi possível emitir todas as certidões negativas, restando, pois, 

comprovada sua regularidade fiscal, estando habilitada para contratação.  

 

 

Marataízes/ES em 01 de abril de 2022. 

 

 

 

Wendell Rangel Paiva 

Servidor da CMM 
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Marataízes, 11 de abril de 2022.
 

De: Diretoria Financeira e Contábil 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº /2022 
Proposição: Administrativo n° 2/2022 
 
Autoria: Edilza Leal Sales
 
Ementa: Encaminho ao Presidente desta Casa de Leis, memorando do Setor de Serviços
gerais com Justificativa e Planilha atualizada com a relação dos produtos que são
necessários para o pleno funcionamento dessa casa.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Após ciência e providências, segue as notas de pré empenho para analíse e providencia. 
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Francieli da Silva Nobre Sousa 
Assessor(a) Serviços Financeiros 
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES         
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000006/2022 - LIBERADA  

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Exercício : 2022 0000012Ficha :

Valor : 11.087,5308/04/2022Data : 08/04/2022Data Ref.:

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Histórico : LOTE 01: GÊNERO ALIMENTÍCIO

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 11.087,53265.381,20 254.293,67

(onze mil oitenta e sete reais  e cinqüenta e três centavos )

Favorecido : M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

AREIAS NEGRASBairro :

Endereço : RUA EUGENIO AMORIM

CNPJ/CPF : 02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMCidade :

ESPIRITO SANTOUF :

Modalidade :

Objeto :

Dispensa

Nº Processo : 0000003/2022

Nº Requisição :

S U B E L E M E N T O

33903007000 - GENEROS DE ALIMENTAÇÃO 11.087,53

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes
O 11.087,5311.087,53522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1
O 11.087,5311.087,53622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1

Local/Data/Assinaturas

Marataízes, 08 de abril de 2022

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000007/2022 - LIBERADA  

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Exercício : 2022 0000012Ficha :

Valor : 5.400,0008/04/2022Data : 08/04/2022Data Ref.:

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Histórico : LOTE 05: GÊNERO ALIMENTÍCIO

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 5.400,00254.293,67 248.893,67

(cinco mil quatrocentos  reais )

Favorecido : M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

AREIAS NEGRASBairro :

Endereço : RUA EUGENIO AMORIM

CNPJ/CPF : 02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMCidade :

ESPIRITO SANTOUF :

Modalidade :

Objeto :

Dispensa

Nº Processo : 0000003/2022

Nº Requisição :

S U B E L E M E N T O

33903007000 - GENEROS DE ALIMENTAÇÃO 5.400,00

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes
O 5.400,005.400,00522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1
O 5.400,005.400,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1

Local/Data/Assinaturas

Marataízes, 08 de abril de 2022

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000008/2022 - LIBERADA  

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Exercício : 2022 0000012Ficha :

Valor : 4.161,5508/04/2022Data : 08/04/2022Data Ref.:

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Histórico : LOTE 02: MATERIAL DE LIMPEZA

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 4.161,55248.893,67 244.732,12

(quatro mil  cento e sessenta e um reais  e cinqüenta e cinco centavos )

Favorecido : M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

AREIAS NEGRASBairro :

Endereço : RUA EUGENIO AMORIM

CNPJ/CPF : 02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMCidade :

ESPIRITO SANTOUF :

Modalidade :

Objeto :

Dispensa

Nº Processo : 0000003/2022

Nº Requisição :

S U B E L E M E N T O

33903021000 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZAÇÃO 4.161,55

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes
O 4.161,554.161,55522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1
O 4.161,554.161,55622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1

Local/Data/Assinaturas

Marataízes, 08 de abril de 2022
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Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000009/2022 - LIBERADA  

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Exercício : 2022 0000012Ficha :

Valor : 948,0008/04/2022Data : 08/04/2022Data Ref.:

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Histórico : LOTE 03:  MATERIAL DE LIMPEZA

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 948,00244.732,12 243.784,12

(novecentos e quarenta e oito reais )

Favorecido : M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

AREIAS NEGRASBairro :

Endereço : RUA EUGENIO AMORIM

CNPJ/CPF : 02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMCidade :

ESPIRITO SANTOUF :

Modalidade :

Objeto :

Dispensa

Nº Processo : 0000003/2022

Nº Requisição :

S U B E L E M E N T O

33903021000 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZAÇÃO 948,00

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes
O 948,00948,00522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1
O 948,00948,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1

Local/Data/Assinaturas

Marataízes, 08 de abril de 2022

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000010/2022 - LIBERADA  

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Exercício : 2022 0000012Ficha :

Valor : 235,5208/04/2022Data : 08/04/2022Data Ref.:

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Histórico : LOTE 04: MATERIAL DE LIMPEZA

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 235,52243.784,12 243.548,60

(duzentos e trinta e cinco reais  e cinqüenta e dois centavos )

Favorecido : M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

AREIAS NEGRASBairro :

Endereço : RUA EUGENIO AMORIM

CNPJ/CPF : 02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMCidade :

ESPIRITO SANTOUF :

Modalidade :

Objeto :

Dispensa

Nº Processo : 0000003/2022

Nº Requisição :

S U B E L E M E N T O

33903021000 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZAÇÃO 235,52

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes
O 235,52235,52522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1
O 235,52235,52622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1

Local/Data/Assinaturas

Marataízes, 08 de abril de 2022

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003400330037003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000011/2022 - LIBERADA  

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Exercício : 2022 0000012Ficha :

Valor : 4.750,6608/04/2022Data : 08/04/2022Data Ref.:

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Histórico : LOTE 03: COPA E COZINHA

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 4.750,66243.548,60 238.797,94

(quatro mil setecentos e cinqüenta  reais  e sessenta e seis centavos )

Favorecido : M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

AREIAS NEGRASBairro :

Endereço : RUA EUGENIO AMORIM

CNPJ/CPF : 02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMCidade :

ESPIRITO SANTOUF :

Modalidade :

Objeto :

Dispensa

Nº Processo : 0000003/2022

Nº Requisição :

S U B E L E M E N T O

33903022000 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 4.750,66

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes
O 4.750,664.750,66522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1
O 4.750,664.750,66622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1

Local/Data/Assinaturas

Marataízes, 08 de abril de 2022

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003400330038003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000012/2022 - LIBERADA  

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Exercício : 2022 0000012Ficha :

Valor : 489,0108/04/2022Data : 08/04/2022Data Ref.:

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Histórico : LOTE 04: COPA E COZINHA

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 489,01238.797,94 238.308,93

(quatrocentos e oitenta e nove reais  e um centavo )

Favorecido : M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

AREIAS NEGRASBairro :

Endereço : RUA EUGENIO AMORIM

CNPJ/CPF : 02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMCidade :

ESPIRITO SANTOUF :

Modalidade :

Objeto :

Dispensa

Nº Processo : 0000003/2022

Nº Requisição :

S U B E L E M E N T O

33903022000 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 489,01

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes
O 489,01489,01522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1
O 489,01489,01622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1

Local/Data/Assinaturas

Marataízes, 08 de abril de 2022

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003400330039003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000013/2022 - LIBERADA  

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Exercício : 2022 0000012Ficha :

Valor : 102,0908/04/2022Data : 08/04/2022Data Ref.:

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Histórico : LOTE 04: FERRAMENTAS

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 102,09238.308,93 238.206,84

( cento e dois reais  e nove centavos )

Favorecido : M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

AREIAS NEGRASBairro :

Endereço : RUA EUGENIO AMORIM

CNPJ/CPF : 02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMCidade :

ESPIRITO SANTOUF :

Modalidade :

Objeto :

Dispensa

Nº Processo : 0000003/2022

Nº Requisição :

S U B E L E M E N T O

33903042000 - FERRAMENTAS 102,09

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes
O 102,09102,09522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1
O 102,09102,09622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1

Local/Data/Assinaturas

Marataízes, 08 de abril de 2022

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003400340030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000014/2022 - LIBERADA  

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Exercício : 2022 0000012Ficha :

Valor : 141,3208/04/2022Data : 08/04/2022Data Ref.:

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Histórico : LOTE 02: MATERIAL ELÉTRICO E ELETÔNICO

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 141,32238.206,84 238.065,52

( cento e quarenta e um reais  e trinta e dois centavos )

Favorecido : M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

AREIAS NEGRASBairro :

Endereço : RUA EUGENIO AMORIM

CNPJ/CPF : 02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMCidade :

ESPIRITO SANTOUF :

Modalidade :

Objeto :

Dispensa

Nº Processo : 0000003/2022

Nº Requisição :

S U B E L E M E N T O

33903026000 - MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 141,32

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes
O 141,32141,32522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1
O 141,32141,32622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1

Local/Data/Assinaturas

Marataízes, 08 de abril de 2022

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003400340031003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000015/2022 - LIBERADA  

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Exercício : 2022 0000012Ficha :

Valor : 1.268,4008/04/2022Data : 08/04/2022Data Ref.:

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Histórico : LOTE 04: MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 1.268,40238.065,52 236.797,12

(um mil duzentos e sessenta e oito reais  e quarenta  centavos )

Favorecido : M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

AREIAS NEGRASBairro :

Endereço : RUA EUGENIO AMORIM

CNPJ/CPF : 02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMCidade :

ESPIRITO SANTOUF :

Modalidade :

Objeto :

Dispensa

Nº Processo : 0000003/2022

Nº Requisição :

S U B E L E M E N T O

33903026000 - MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 1.268,40

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes
O 1.268,401.268,40522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1
O 1.268,401.268,40622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1

Local/Data/Assinaturas

Marataízes, 08 de abril de 2022

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003400340032003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000016/2022 - LIBERADA  

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Exercício : 2022 0000003Ficha :

Valor : 362,2508/04/2022Data : 08/04/2022Data Ref.:

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

1.002 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A CÂMARA

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Histórico : LOTE 04: APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS (LIQUIDIFICADOR)

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 362,25149.805,00 149.442,75

(trezentos e sessenta e dois reais  e vinte e cinco centavos )

Favorecido : M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

AREIAS NEGRASBairro :

Endereço : RUA EUGENIO AMORIM

CNPJ/CPF : 02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMCidade :

ESPIRITO SANTOUF :

Modalidade :

Objeto :

Dispensa

Nº Processo : 0000003/2022

Nº Requisição :

S U B E L E M E N T O

44905206000 - APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 362,25

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Investimentos
O 362,25362,25522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1
O 362,25362,25622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1

Local/Data/Assinaturas

Marataízes, 08 de abril de 2022

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003400340033003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
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Marataízes, 11 de abril de 2022.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Procuradoria 
 
Referência: 
Processo nº /2022 
Proposição: Administrativo n° 2/2022 
 
Autoria: Edilza Leal Sales
 
Ementa: Encaminho ao Presidente desta Casa de Leis, memorando do Setor de Serviços
gerais com Justificativa e Planilha atualizada com a relação dos produtos que são
necessários para o pleno funcionamento dessa casa.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Após ciência, encaminho para análise jurídica.
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Luiz Carlos Silva Almeida 
Vereador 
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Marataízes, 12 de abril de 2022.
 

De: Procuradoria 
Para: Procuradoria 
 
Referência: 
Processo nº /2022 
Proposição: Administrativo n° 2/2022 
 
Autoria: Edilza Leal Sales
 
Ementa: Encaminho ao Presidente desta Casa de Leis, memorando do Setor de Serviços
gerais com Justificativa e Planilha atualizada com a relação dos produtos que são
necessários para o pleno funcionamento dessa casa.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Após ciência, encaminho para a Assessoria Jurídica competente para análise e
manifestação.
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Gedson Barreto de Victa Rodrigues 
Procurador(a) Geral 
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Marataízes, 27 de abril de 2022.
 

De: Procuradoria 
Para: CPL - Comissão Permanente de Licitação 
 
Referência: 
Processo nº /2022 
Proposição: Administrativo n° 2/2022 
 
Autoria: Edilza Leal Sales
 
Ementa: Encaminho ao Presidente desta Casa de Leis, memorando do Setor de Serviços
gerais com Justificativa e Planilha atualizada com a relação dos produtos que são
necessários para o pleno funcionamento dessa casa.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Encaminho o incluso parecer, tendo como entendimento o prosseguimento do feito, contudo,
com ressalvas registradas.
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Nelson Morghetti Júnior 
Assessor(a) Jurídico 
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Marataízes, 27 de abril de 2022.
 

De: CPL - Comissão Permanente de Licitação 
Para: Procuradoria 
 
Referência: 
Processo nº /2022 
Proposição: Administrativo n° 2/2022 
 
Autoria: Edilza Leal Sales
 
Ementa: Encaminho ao Presidente desta Casa de Leis, memorando do Setor de Serviços
gerais com Justificativa e Planilha atualizada com a relação dos produtos que são
necessários para o pleno funcionamento dessa casa.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Pude observar no ID 15.1 que este Assessor manifesta que consta a juntada do Parecer
Jurídico, ocorre que quando analisado os autos tal parecer não esta no processo.
 
Solicito ao Assessor Administrativo que junte aos autos o parecer em comento.
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Thiago Pereira Sarmento 
Diretor(a) Geral 
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Marataízes, 28 de abril de 2022.
 

De: Procuradoria 
Para: CPL - Comissão Permanente de Licitação 
 
Referência: 
Processo nº /2022 
Proposição: Administrativo n° 2/2022 
 
Autoria: Edilza Leal Sales
 
Ementa: Encaminho ao Presidente desta Casa de Leis, memorando do Setor de Serviços
gerais com Justificativa e Planilha atualizada com a relação dos produtos que são
necessários para o pleno funcionamento dessa casa.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
PARECER Nº 27/2021
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEM NÚMERO – 2022
 
PROPOSIÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 02/2022
 
PARTE INTERESSADA: EDILZA LEAL SALES
 
ASSUNTOS: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, COPA E COZINHA.
 
 
 
 
 

EMENTA: SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA, COPA E COZINHA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART. 75, II, DA LEI
FEDERAL Nº 14.133/2021. POSSIBILIDADE.
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À Comissão Permanente de Licitação,
 
 
 
DO RELATÓRIO
 
 
 
Trata-se de pretensão que visa aquisição de material de limpeza, copa e cozinha para a
Câmara Municipal de Marataízes, sob a justificativa de “atender as necessidades diárias
da Câmara Municipal por um período de 12 meses”, tendo sido juntada planilha
readequando as quantidades para atender a demanda, em folhas 06 e seguintes.
 
 
 

“Com base na justificativa do setor de cozinha desta Casa de Leis, foi feito
as devidas alterações no quantitativo para o corrente ano de 2022, segue
em anexo PLANILHA ATUALIZADA COM ESTIMATIVA PARA CONSUMO
NO EXERCÍCIO DE 2022 (12 MESES)”
 

 
 
Tal solicitação foi subscrita por servidor responsável pelos serviços gerais deste Poder,
sendo que o processo está composto com a seguinte produção:
 
 
 
Folha de rosto (fl. 01);
 
Memorando do Setor de Serviços Gerais com Planilha descritiva dos itens (fls. 02/15);
 
Despachos Eletrônicos (fls. 16/19);
 
Planilha contendo a quantidade de material existente no almoxarifado (fls. 20/28)
 
Novos despachos eletrônicos (fls. 30/32
 
Termo de Referência (fls. 33/50);
 
Orçamentos e demonstrativos de preços (fls. 51/129
 
Memorando nº 04/2021, Setor Contábil, concluindo sobre o valor global a ser praticado, na
monta de R$ 23.995,43 (vinte e três mil, novecentos e noventa e cinco reais e quarenta e
três centavos), ofertado pela empresa R2 DISTRIBUIDORA LTDA. (fls. 130/132)
 
Memorando nº 05/2022, INABILITANDO a empresa R2 DISTRIBUIDORA LTDA, por
impossibilidade de apresentar certidões em razão de débitos com a fazenda. (fl. 136/137)
 
Notas de pré-empenhos (fls. 139/149);
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Despachos Eletrônicos (fls. 150/151);
 
 
 
Após o r. Despacho de fl. 151, vieram-me os autos para análise e parecer jurídico, fase esta
em que se encontram.
 

 
 

Até o presente momento os autos possuem 151 (cento e cinquenta e uma) laudas.
 

 
 

Éo relatório, passo a opinar.
 
 
 
ANÁLISE JURÍDICA
 
 
 
Preliminarmente, cumpre assinalar que o escopo desta manifestação jurídica é orientar aos
Agentes Públicos quanto às exigências legais para a prática do ato administrativo sob o
aspecto jurídico-formal. Isso porque foge à competência legal desta Assessoria Jurídica
examinar aspectos técnicos, orçamentários e de mérito, inclusive a veracidade das
declarações/documentos carreados aos autos em que este parecer utilizará como base de
estudo.
 

 
 

Portanto, cabe ao Agente Público decidir se os elementos encartados nos autos atendem ao
interesse público e aos princípios constitucionais da Administração Pública (art. 37, caput,
CRFB/88), pois como afirmava Seabra Fagundes “administrar é aplicar a lei de ofício”. Logo,
até prova em contrário, reputam-se verazes os documentos carreados aos autos, cabendo
aos Agentes Públicos diligenciar sobre a confiabilidade dessa documentação.
 

 
 

Acrescente-se, por oportuna, a consignação de que a presente manifestação toma por base
exclusivamente os elementos que constam nestes autos, vez que decorrem de atos
administrativos e gozam de presunção de legalidade e veracidade, assim, neles somos
obrigados a acreditar até prova em contrário - presunção iuris tantum[1].
 

 
 

 De tal maneira, incumbe a este parecerista prestar consultoria sob o prisma estritamente
jurídico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade
dos atos praticados no âmbito da Administração Pública, nem analisar aspectos de natureza
eminentemente técnica ou administrativa.
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Sob tal aspecto, cabe salientar o que afirma PESTANA[2], acerca da análise jurídica, uma
vez que o sistema permite “(...) que o intérprete e o aplicador do Direito no caso
concreto, mais das vezes, possam, a partir da sua luminosidade, solucionar questões
que, sob a ótica dogmática, poderiam apresentar aparente perplexidade”
 

 
 

Por essa razão, que o saudoso mestre MEIRELLES[3], ao definir a natureza jurídica do 
parecer, lecionava:
 

“(...) pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos
sobre assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter
meramente opinativo, não vinculando a Administração ou os
particulares a sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato
subsequente.”
 

 
 
CARVALHO FILHO[4], na mesma senda, traz:
 

 
 

“Refletindo um juízo de valor, uma opinião pessoal do parecerista, o parecer
não vincula a autoridade que tem competência decisória, ou seja, aquela a
quem cabe praticar o ato administrativo final. Trata-se de atos diversos - o
parecer e o ato que o aprova ou rejeita. Como tais atos têm conteúdos
antagônicos, O AGENTE QUE OPINA NUNCA PODERÁ SER O QUE
DECIDE.
 
De tudo isso resulta que o agente que emite o parecer não pode ser
considerado solidariamente responsável com o agente que produziu o ato
administrativo final, decidindo pela aprovação do parecer. A
RESPONSABILIDADE DO PARECERISTA PELO FATO DE TER
SUGERIDO MAL SOMENTE LHE PODE SER ATRIBUÍDA SE HOUVER
COMPROVAÇÃO INDISCUTÍVEL DE QUE AGIU DOLOSAMENTE, VALE
DIZER, COM O INTUITO PREDETERMINADO DE COMETER
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. Semelhante comprovação, entretanto,
não dimana do parecer em si, mas, ao revés, constitui ônus daquele que
impugna a validade do ato em função da conduta de seu autor.[5]” 
(Destaquei)
 

 
 
Logo, o presente parecer jurídico[6] busca traçar pontos estritamente legais a respeito da
questão posta e, quando possível, apresentando elementos que possam colaborar com o
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Agente Público, tudo como opinamento. Restando claro que, a rigor, não há previsão legal
de exercício da função fiscalizatória dos atos administrativos pela assessoria jurídica -
exceto quanto ao exame previsto no art. 53 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo certo que
tal competência legal é dos Órgãos de Controle, Interno e Externos.
 
 
 
II.I – Da Aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021
 
 
 
A Lei 14.133/21 (Nova Lei de Licitações), em vigor desde o dia 1º de abril do ano de 2021,
contudo, traz em seu texto regra clara de transição, por meio da qual os processos de
licitação e contratação podem ser abrangidos pelos regramentos anteriores, à escolha da
Administração Pública (art. 193 Lei 14.133/21).
 

 
 

Art. 193. Revogam-se:
 
I - os arts. 89 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na data
de publicação desta Lei;
 
II - a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, e os arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de
2011, após decorridos 2 (dois) anos da publicação oficial desta Lei
.
 

 
 

Nesse diapasão, destaca-se que durante o período de transição, que vai até 01/04/2023, a
Administração Pública possui a prerrogativa de escolher licitar ou contratar pela nova lei ou
pelos regramentos anteriores, desde que a escolha seja indicada no edital e não ocorra a
aplicação combinada, fato que observo ter sido respeitado nestes autos.
 
 
 
Feito o introito, deve-se destacar que que o artigo 54 do novo texto legal discorre sobre a
publicidade do edital, conforme se observa em sua reprodução: “Art. 54. A publicidade do
edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do
ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).”, sendo imposto em seu artigo 94 que a divulgação no PNCP é condição de
eficácia do contrato e seus aditamentos, como se pode observar:
 
 
 

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e
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deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
 
I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;
 
II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.
 
Fechando o arcabouço, o art. 174 traz a previsão do PNCP:
 
Art. 174. É criado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sítio
eletrônico oficial destinado à:
 
I - divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei;
 
II - realização facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos
Poderes
 
Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos
 

 
 
Ocorre que referido portal não fora disponibilizado de forma a atender com eficácia a
imposição da nova lei, possibilitando, nessa razão, que a administração pública cumpra com
os princípios constitucionais contidos no caput do Art. 37, com a divulgação dos atos
relativos a licitações através de Diário Oficial.
 

 
 

Nesse sentido, entendeu o TCE-RJ, nos autos do Processo nº TCE-RJ Nº 213.818/21, in
verbis:
 

 
 

CONSULTA SOBRE A FORMA DE PUBLICIDADE DE ATOS E
CONTRATOS PRATICADOS SOB A INCIDÊNCIA OPTATIVA DA NOVA
LEI DE LICITAÇÕES Nº 14.133/21, ENQUANTO NÃO IMPLEMENTADO O
PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚLICAS – PNCP.
 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE.
POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA NOVA LEI, AINDA QUE A
PUBLICIDADE SEJA CONFERIDA POR OUTRAS FORMAS, QUE NÃO A
PREVISTA NA PRÓPRIA LEI E AINDA NÃO IMPLEMENTADA.
POSSIBILIDADE DE PUBLICIDADE NOS SÍTIOS OFICIAIS DOS ÓRGÃOS
PÚBLICOS, ATÉ QUE SEJA IMPLEMENTADO O PNCP.
 
NOVA LEI COM VIGÊNCIA E EFICÁCIA IMEDIATAS, NÃO PODENDO
ESTA ÚLTIMA RESTAR LIMITADA POR OMISSÃO TEMPORÁRIA DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
 
CONHECIMENTO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. ARQUIVAMENTO.
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Como de se observar, enquanto não for implementado o PNCP, é possível para a
administração formalizar as necessárias publicações mediante utilização do sistema de
Diário Oficial, devendo ser alertado que, em sendo disponibilizado (PNCP), em razão de o
Município de Marataízes possuir mais de 20 (vinte) mil habitantes (art. 176 Lei 14.133/2021)
, deverá ser utilizado o Portal para divulgação dos atos em processos licitatórios e contratos.
 

 
 

Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata, e não revogou de
forma imediata a Lei 8.666/93, e que no período de transição entre as duas normas ficará a
critério do administrador público qual norma utilizar, é possível concluir que essa era a
intenção do legislador.
 

 
 

Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação da Lei Federal nº
14.133/2021 para realizar os processos licitatórios e contratação direta de forma imediata,
destacando a questão levantada em relação à publicidade dos atos licitatórios discorrido
acima.
 
 
 
II.II – Da Contratação Direta – Dispensa de Licitação
 
 
 
Ésabido que o art. 37, XXI, da CRFB/88, estabelece a obrigatoriedade de realização de
procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. Porém, o próprio
dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva
dos casos especificados na legislação, conforme se extrai do inciso XXI do art. 37 da Carta:
 
 
 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:
 
(...)
 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia
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do cumprimento das obrigações.”
 

 
 
Em sintonia com a determinação constitucional citada, que faz ressalva aos casos previstos
na Legislação Infraconstitucional, o Legislador previu as hipóteses em que não se faz
necessária a realização do certame, autorizando a Administração Pública a celebrar, de
forma discricionária, contratações diretas, sem a realização de certame licitatório.
 
 
 
Essas proposições são as constantes nos arts. 72, 74 e 75 da Lei Federal nº 14.133/2021,
referente à contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de
licitação, respectivamente.
 
 
 
A diferença substancial existente entre a dispensa e a inexigibilidade de licitação é que, nos
casos de inexigibilidade, a competição é materialmente impossível, porque só existe um
objeto ou uma pessoa que atenda às necessidades da Administração. Já nos casos de
dispensabilidade de licitação, a possibilidade material de competição existe, mas, a lei
faculta sua excepcional e justificada não realização, sob certa dose de discricionariedade,
sempre norteada pela principiologia que rege os procedimentos licitatórios e a Administração
Pública como um todo.
 
 
 
Pois bem. Tratando especificamente acerca das hipóteses de dispensa de licitação, é curial
notar que a contratação deve atender, antes de tudo, aos princípios norteadores da
Administração Pública e ensejar uma das hipóteses elencadas (numerus clausus) no art. 75
da Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que são hipóteses taxativas, não podendo o
Administrador ampliar discricionariamente o rol já elencado pelo Legislador.
 
 
 
A propósito, nesse sentido, colaciona-se a doutrina da festejada obra de Jorge Ulisses
Jacoby Fernandes[7]: “Não é permitido qualquer exercício de criatividade ao
administrador, encontrando-se as hipóteses de licitação dispensável previstas
expressamente na lei, ‘numerus clausus’, no jargão jurídico, querendo significar que
são apenas aquelas hipóteses que o legislador expressamente indicou que
comportam dispensa de licitação.”
 
 
 
Já no que concerne a inexigibilidade de licitação, o entendimento assente, tanto na doutrina,
quanto na jurisprudência dos Tribunais Pátrios, é no sentido de que as hipóteses legais de
inexigibilidade de licitação são exemplificativas, porque pode haver situação de inviabilidade
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de competência que não se enquadre em nenhuma das situações referidas nos 03 (três)
incisos do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo permitido o enquadramento,
inclusive, no caput do art. 75. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado plenamente
aplicável: [8]
 
 
 

“De acordo com a legislação citada acima, aplica-se, para a situação em
análise, a Lei 8.666/1993. que, na cabeça do seu art. 25, traz a ‘inviabilidade
de competição’ como única condição para que se considere inexigível a
licitação, considerando que os incisos desse artigo contêm rol meramente
exemplificativo.
 
 
 
As hipóteses de inexigibilidade relacionadas na Lei 8.666/1993 não são
exaustivas, sendo possível a contratação com base no caput do art. 25
sempre que houver comprovada inviabilidade de competição.”
 

 
 
A Lei Federal nº 14.133/2021 define o que se entende como pequeno valor, especificamente
no art. 75 II, o qual assevera, respectivamente, o seguinte:
 
 
 

“Art. 75. É dispensável a licitação:
 
(...)
 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;”
 
 
 

Nos autos sub examine fora juntado o Memorando nº 04/2021 (fls. 130/132), informando
que o valor global a ser praticado é na monta de R$ 23.995, 43 (vinte e três mil, novecentos
e noventa e cinco reais e quarenta e três centavos), pelo período de 12 meses.
 
 
 
Depreende-se da hipótese, em razão do pequeno valor envolvido, que a legislação autoriza
a redução das formalidades prévias às contratações pela Administração Pública, mostrando-
se compatível com o referido limite fixado na Legislação para dispensar a licitação.
 
 
 
Diante de todo exposto, os dispositivos legais citados excepcionam a regra de exigência de
licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
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reais), no caso de outros serviços e compras.
 
 
 

II.II - Da Desnecessidade de formulação de contrato
 
 
 

O artigo 95 da nova lei de licitações estabelece a obrigatoriedade da formulação de contrato,
contudo, estabelece exceções à regra, em especial, e ao que interessa ao presente caso,
quando se tratar de aquisição mediante dispensa de licitação em razão de valor:
 
 
 

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes
hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro
instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou ordem de execução de serviço:
 
I - DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DE VALOR;
 
II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos
quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência
técnica, independentemente de seu valor.
 

 
 
Considerando que o caso concreto segue em simetria à exceção estabelecida no citado
inciso I do art. 95, tenho como desnecessária a formulação de instrumento contratual. 
Contudo, imperioso observar, à luz das disposições contidas na nova Lei Geral de Licitações
(Lei Federal nº 14.133/2021), as imposições estabelecidas no art. 72, in verbis:
 
 
 

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com
os seguintes documentos:
 
 
 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;
 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;
 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
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IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
 
VI - razão da escolha do contratado;
 
VII - justificativa de preço;
 
VIII - autorização da autoridade competente.
 
 
 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial.”
 
 
 

Neste contexto, por primeiro, observa-se que o procedimento administrativo fora instaurado
a partir de requisição do servidor responsável pelo setor solicitante, que, por sua vez,
descreveu os itens a serem adquiridos (fls. 02/15), atualizando o Termo de Referência em 
fls. 33/50. Vejamos a justificativa formulada pela Servidora, verbis:
 

“Justificamos a aquisição de produtos de limpeza e conservação para
suprir as necessidades constantes de higiene e limpeza, que ocorrem
diariamente nas dependências da Câmara Municipal de Marataízes
proporcionando condições adequadas para o desenvolvimento das
atividades fins da instituição.
 
 
 
Justificamos ainda a aquisição de itens para lanche, a saber: Açúcar,
polpa de frutas, pó de café, manteiga e biscoitos. Tais itens sempre
fizeram parte do quotidiano da instituição no que tange o oferecimento
de lanches (contendo apenas os itens listados) em momentos de
sessões plenárias ordinárias e extraordinárias, reuniões de comissões,
reuniões administrativas e etc.”
 
 
 

Como de se observar, a descrição dos itens constantes na requisição e no Termo de
Referência, traduzem a hipótese de a aquisição ser de bens e serviços comuns, assim
entendida como “aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado”,
nos exatos termos do art. 6º, XXIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.[9]
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Daí porque, inclusive, não me parece ser o caso de se exigir o estudo técnico preliminar, a
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo, apenas o Termo
de Referência, o qual consta às fls. fls. 33/50, para a aquisição de material de expediente
para a Câmara Municipal.
 
 
 
Por segundo, a estimativa de despesa disposta às fls. 130/132, deve observar, no mínimo,
o disposto no art. 23, §1º, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021[10], ou seja, deve constar nos
autos (a) a solicitação formal dos orçamentos, (b) a justificativa da escolha desses
fornecedores e (c) que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses
de antecedência.
 
 
 
Em relação aos itens “a)” e “c)”, tenho que devidamente cumpridos, conforme detalhado nas
solicitações contidas em folhas 132, bem como com os orçamentos juntados aos autos, fls.
51/74, 75/92, 93/112 e 113/129. Contudo, em relação à justificativa da escolha dos
fornecedores, TENHO QUE CARECE O FEITO DE SUA FORMULAÇÃO/COMPROVAÇÃO
, devendo ser consignado que nada impede que seja refeita a estimativa de despesa, dessa
vez, utilizando os parâmetros combinados do art. 23, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
 
 
Ademais, e por terceiro, a Diretoria Financeira e Contábil informou (fls. 139/149) as rubricas
a serem utilizadas bem como indicou a Reserva de Empenho.
 
 
 
Por quarto, em razão do preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação, verifico
que:
 
 
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA - Consiste em demonstrar a capacidade de o licitante exercer
direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à
comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o
exercício da atividade a ser contratada, no caso, está demonstrada a existência da
pessoa jurídica, sendo desnecessário a prova de autorização para o exercício da
atividade, considerando a natureza dos itens a serem adquiridos;
 

 
 

HABILITAÇÃO TÉCNICA - Verifico que não há necessidade de documentação relativa à
qualificação técnico-profissional e técnico-operacional;
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HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA - Verifico que a documentação relativa a
presente habilitação NÃO está completa em razão da não observação dos rigores
estabelecidos na norma. Logo, deve ser observado o disposto no art. 68 da Lei Federal
nº 14.133/2021;
 

 
 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA - Verifico que a documentação relativa a
presente habilitação NÃO está completa, logo deve ser observado o disposto no art. 69
da Lei Federal nº 14.133/2021;
 
 
 
Anote-se que tais documentos se mostram imprescindíveis para a preservação dos
princípios da isonomia nas contratações públicas e competitividade, porquanto não se
justificaria a contratação de um fornecedor inadimplente, por exemplo, com suas obrigações
tributárias em detrimento daquela que, diligentemente, cumpre com seus deveres.
 
 
 
Por quinto, deve ser destacado que a empresa que se sagrou vencedora (R2
DISTRIBUIDORA LTDA), nas razões produzidas pelo setor competente (fl. 136) quedou-se
inerte em produzir certidão federal, resultando em sua inabilitação para a contratação,
ocorrendo o chamamento da empresa MG DE OLIVEIRA MILHORATO-ME, como sendo a
que apresentou o segundo menor preço – R$ 28.946,33 (vinte e oito mil, novecentos e
quarenta e seis reais e trinta e três centavos), justificando, por conseguinte, a diferença de
preço em razão da proposta base que sustentou o feito – R$ 23.995, 43 (vinte e três mil,
novecentos e noventa e cinco reais e quarenta e três centavos).
 
 
 
Quanto a autorização da Autoridade competente, por sétimo, destaco que a última
manifestação do Gestor foi em folha 150, quando do encaminhamento do feito para análise
jurídica. Em não constando nos autos, portanto, qualquer outra manifestação do Sr.
Presidente, no sentido de autorizar o prosseguimento do feito, entendo que os autos devem
ser remetidos ao Gabinete da Presidência, APÓS TODA A
TRAMITAÇÃO/REGULARIZAÇÃO, para ser ou não autorizada a aquisição pleiteada.
 
 
 
DA CONCLUSÃO
 
 
 
Ante o exposto e por tudo mais que dos autos constam, nos moldes do art. 53 da Lei
Federal nº 14.1333/2021, ENTENDO EXISTIREM, sob o aspecto estritamente formal e
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jurídico, vícios no presente procedimento de dispensa da licitação, os quais devem ser
sanados nas razões produzidas nos parágrafos 34 e 41, “c” e “d”, de forma a possibilitar o
prosseguimento do feito.
 
 
 

Éo parecer.
 
 
 

Àconsideração superior.
 
 
 
 
 

Marataízes, ES, 20 de abril de 2022.
 
 
 
 
 

Nelson Morghetti Júnior
 

Assessor Jurídico
 

 
 
 
 
[1] “(...) Os atos administrativos gozam de presunção de legalidade e veracidade. Só prova
em contrário poderá afetar a eficácia. (...)” STJ: ROMS 8628/MG. Sexta Turma Rel. Min.
Luiz Vicente Cernicchiario. Julg. 18/08/1998. DJU 21/09/1998. Pag. 232.
 
[2] PESTANA, Marcio. Direito administrativo brasileiro. 2. ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2010.
 
[3] MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 6. ed. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 1978. p. 162.
 
[4] CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. 33ª Edição. São
Paulo: Atlas, 2019. p. 246.
 
[5] [5] STF, MS 24.073, j. 26.11.2002 - embora com o fundamento, a nosso ver equivocado,
de que pareceres não se incluem entre os atos administrativos. Também: STJ, REsp
1.183.504, j. 18.5.2010
 
[6] STF, MS 24.073, j. 26.11.2002 - embora com o fundamento, a nosso ver equivocado, de
que pareceres não se incluem entre os atos administrativos. Também: STJ, REsp 1.183.504,
j. 18.5.2010
 
[7] FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. 5ª edição.

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310037003500340036003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.

fls. 167



Brasília Jurídica, 2004. p. 289.
 
[8] Acórdão 2418/2006, Plenário, rel. Min. Marcos Bemquerer Costa.
 
[9] Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
 
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços,
que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
 
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for
o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
 
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato
das partes que não contiverem informações sigilosas;
 
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
 
d) requisitos da contratação;
 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
 
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
 
g) critérios de medição e de pagamento;
 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados
para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de
documento separado e classificado;
 
j) adequação orçamentária;
 
[10] Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala
e as peculiaridades do local de execução do objeto.
 
§1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:
 
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
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divulgação do edital;
 
 
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Nelson Morghetti Júnior 
Assessor(a) Jurídico 
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Marataízes, 29 de abril de 2022.
 

De: CPL - Comissão Permanente de Licitação 
Para: Patrimônio, Almoxarifado e Compras 
 
Referência: 
Processo nº /2022 
Proposição: Administrativo n° 2/2022 
 
Autoria: Edilza Leal Sales
 
Ementa: Encaminho ao Presidente desta Casa de Leis, memorando do Setor de Serviços
gerais com Justificativa e Planilha atualizada com a relação dos produtos que são
necessários para o pleno funcionamento dessa casa.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Após ciência e providências, encaminho ao setor de Compras para atendimento/justificativas
do parecer de ID 17.1.
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Thiago Pereira Sarmento 
Diretor(a) Geral 
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Marataízes, 03 de maio de 2022.
 

De: Patrimônio, Almoxarifado e Compras 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº /2022 
Proposição: Administrativo n° 2/2022 
 
Autoria: Edilza Leal Sales
 
Ementa: Encaminho ao Presidente desta Casa de Leis, memorando do Setor de Serviços
gerais com Justificativa e Planilha atualizada com a relação dos produtos que são
necessários para o pleno funcionamento dessa casa.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Após ciência e providências, encaminho a Presidência para prosseguimento.
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Wendell Rangel Paiva 
Assessor(a) Administrativo 
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 CÂMARA MUNICIPAL 

www.cmmarataizes.es.gov.br 

CONTROLADORIA 

http://www.cmmarataizes.es.gov.br/controladoria 

PRODUÇÃO LEGISLATIVA 

http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/spl/ 

 

 

 

 

RESPOSTA AO PARECER JURÍDICO ID 17.1 

 

Em análise ao Parecer Jurídico ID 17.1 segue abaixo a transcrição dos 

apontamentos e as devidas respostas. 

Em relação aos itens “a)” e “c)”, tenho que devidamente cumpridos, conforme 

detalhado nas solicitações contidas em folhas 132, bem como com os 

orçamentos juntados aos autos, fls. 51/74, 75/92, 93/112 e 113/129. Contudo, 

em relação à justificativa da escolha dos fornecedores, TENHO QUE CARECE 

O FEITO DE SUA FORMULAÇÃO/COMPROVAÇÃO , devendo ser consignado 

que nada impede que seja refeita a estimativa de despesa, dessa vez, utilizando 

os parâmetros combinados do art. 23, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

(b) a justificativa da escolha desses fornecedores. 

R- A CMM possui um cadastro de fornecedores, de contratações passadas e 

outros inseridos a partir do exame do cartão de CNPJ, além disso este 

Departamento faz consulta ao cadastro de fornecedores da PMM, a fim de 

ampliar a concorrência, visando a economicidade nas contratações. 

Baseados neste princípio, solicitamos orçamentos a várias empresas que 

possuem em seu CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas) 

compatibilidade com os materiais e produtos a serem adquiridos pela CMM. 

Por todo o exposto acima, entendemos não haver necessidade que seja refeita 

a estimativa de despesa, tendo em vista, que o processo está devidamente 

instruído nesse sentido.    

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA - Verifico que a 

documentação relativa a presente habilitação NÃO está completa em razão da 
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 CÂMARA MUNICIPAL 

www.cmmarataizes.es.gov.br 

CONTROLADORIA 

http://www.cmmarataizes.es.gov.br/controladoria 

PRODUÇÃO LEGISLATIVA 

http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/spl/ 

 

 

não observação dos rigores estabelecidos na norma. Logo, deve ser observado 

o disposto no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

R- Conforme juntado aos autos fls. 52-60 do ID 8.2, fica demonstrado que a 

empresa M G DE OLIVEIRA MILHORATO possui regularidade fiscal, social e 

trabalhista. 

Foram juntados aos autos, os orçamentos e as certidões que foram possíveis 

ser emitidas, de todas as empresas que participaram desta fase de pesquisa de 

preço, conforme fls. 19-98. 

 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA - Verifico que a documentação 

relativa a presente habilitação NÃO está completa, logo deve ser observado o 

disposto no art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021;   

R- Solicitamos à empresa M G DE OLIVEIRA MILHORATO a apresentação dos 

documentos referentes a habilitação econômico-financeira que segue em anexo. 

 

Ao EXMO. Presidente. 

 

Marataízes/ES em 03 de abril de 2022. 

 

 

 

Wendell Rangel Paiva 

Servidor da CMM 

 

 

 

WENDELL RANGEL 
PAIVA:08081844740

Assinado de forma digital por WENDELL 
RANGEL PAIVA:08081844740 
Dados: 2022.05.03 14:26:17 -03'00'
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Declaração de Informações Socioeconômicas e

Fiscais(DEFIS)

Declaração Original Exercício 2020 Ano-Calendário 2019

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2019 a 31/12/2019

.

.

1. Identificação do Contribuinte

CNPJ Matriz: 39.406.327/0001-01
Nome empresarial: MILHORATO INDUSTRIA DE CONFECCOES EIRELI
Data de abertura no CNPJ: 19/03/1993
Regime de Apuração: competência
Optante pelo Simples Nacional: Sim
.
1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração:
.
Nenhuma.
.
.

.

.

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica

Ganhos de capital R$ 0,00

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela

declaração

21

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela

declaração

27

Receita proveniente de exportação direta R$ 0,00

Lucro superior ao limite de que trata o § 1º do art. 6º da resolução

CGSN nº 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração

R$ 0,00

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável R$ 0,00

.

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora

CNPJ da comercial exportadora Valor

- -

.

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios

.

CPF do sócio: 007.801.637-10

Nome: MARISTELA GOMES DE OLIVEIRA MILHORATO                       

.

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa R$ 11.976,00

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 100,00%
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último dia do período abrangido pela declaração

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio

pela ME/EPP

R$ 0,00

.

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital

social da empresa (%)

 0,00%

.

2.4 Doações à Campanha Eleitoral

.

CNPJ do

Beneficiário

Nome do Beneficiário Tipo de

Beneficiário

Forma de

Doação

Valor

- - - - -

.

.

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos

.

Estabelecimento: 39.406.327/0001-01  UF: ES

.

Estoque inicial do período abrangido pela declaração R$ 835.185,88

Estoque final do período abrangido pela declaração R$ 2.379.902,33

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 836.501,73

Aquisições no mercado interno R$ 836.501,73

Importações R$ 0,00

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização

ou industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de entradas no período abrangido pela declaração R$ 836.501,73

Total de despesas no período abrangido pela declaração R$ 0,00

.

Total de entradas interestaduais por UF
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UF Valor

MG R$ 206.102,77

MS R$ 11.989,99

PA R$ 4.090,65

RJ R$ 24.120,33

RO R$ 3.295,44

RS R$ 5.960,40

SC R$ 63.684,10

SE R$ 8.674,20

SP R$ 157.046,32

.

Total de saídas interestaduais por UF

UF Valor

RJ R$ 8.417,00

RN R$ 28,00

.

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município

UF Município Valor

- - -

.

Prestações de Serviços de Comunicação

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi

prestado

Valor

- - -

.

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária

Valor total do frete: -

UF de origem Município onde se iniciou a

prestação do serviço

Valor da

Prestação (R$)

- - -

.

.

.

.

.
4. Informações da Recepção da Declaração
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Data e Horário da transmissão da Declaração: 24/04/2020 10:04:20
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.
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Extrato do Simples Nacional

Gerado em 24/06/2020 14:10:17

Apurado em 02/06/2020 17:03:29

Apuração Original

PGDAS-D 2018 Versão 2.0.16

1) Informações do Contribuinte

CNPJ Básico: 39.406.327 Nome Empresarial: MILHORATO INDUSTRIA DE CONFECCOES EIRELI

Data de Abertura: 19/03/1993 Regime de Apuração: Competência Optante pelo Simples Nacional: Sim

2) Informações da Apuração 39406327202005001

Período de Apuração (PA): 05/2020

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 105.375,62 0,00 105.375,62

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao PA
(RBT12) 1.237.827,63 0,00 1.237.827,63

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao PA
proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente (RBA) 515.763,97 0,00 515.763,97

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 1.041.235,35 0,00 1.041.235,35

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

.

.
2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2019 6.378,49 02/2019 66.572,87 03/2019 64.213,32 04/2019 76.631,39

05/2019 64.091,01 06/2019 65.563,17 07/2019 42.585,09 08/2019 164.972,94

09/2019 114.244,32 10/2019 95.303,22 11/2019 95.560,88 12/2019 185.118,65

01/2020 16.289,54 02/2020 159.998,25 03/2020 129.848,42 04/2020 104.252,14

2.2.2) Mercado Externo

01/2019 0,00 02/2019 0,00 03/2019 0,00 04/2019 0,00

05/2019 0,00 06/2019 0,00 07/2019 0,00 08/2019 0,00

09/2019 0,00 10/2019 0,00 11/2019 0,00 12/2019 0,00

01/2020 0,00 02/2020 0,00 03/2020 0,00 04/2020 0,00

.

.
2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

.

.
2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica

.

.
2.5) Valores Fixos

Não se aplica

.

.
3) Informações dos Estabelecimentos - valores referentes às Receitas Informadas

CNPJ Estabelecimento: 39.406.327/0001-01

Município: CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM UF: ES

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

.

.
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Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Revenda de mercadorias, exceto para o exterior - Sem substituição tributária/tributação
monofásica/antecipação com encerramento de tributação (o substituto tributário do ICMS deve utilizar
essa opção)

Receita Bruta Informada: R$ 105.375,62

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

514,79 327,59 1.192,44 258,33 3.931,11 3.135,53 0,00 0,00 9.359,79

Parcela 1: R$ 105.375,62

.

.
Informações por Estabelecimento

Valor Informado: 105.375,62

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

514,79 327,59 1.192,44 258,33 3.931,11 3.135,53 0,00 0,00 9.359,79

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

514,79 327,59 1.192,44 258,33 3.931,11 3.135,53 0,00 0,00 9.359,79

.

.

.

.
4) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

514,79 327,59 1.192,44 258,33 3.931,11 3.135,53 0,00 0,00 9.359,79

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

514,79 327,59 1.192,44 258,33 3.931,11 3.135,53 0,00 0,00 9.359,79

.

.

5) Este item não se aplica à primeira apuração do PA:
.

6) Informações sobre DAS Gerado na apuração: 39406327202005001

Número: 07202015478436640 Data de Vencimento:
21/09/2020 Data limite para acolhimento: 21/09/2020

IRPJ 514,79 CSLL 327,59 COFINS 1.192,44 PIS/PASEP 258,33

INSS/CPP 3.931,11 ICMS 3.135,53 IPI 0,00 ISS 0,00

Principal 9.359,79 Multa 0,00 Juros 0,00 Total 9.359,79

6.1) Discriminação dos Valores Calculados no DAS Gerado

Tributo Valor Ente Federativo de Destino

ICMS 3.135,53 ES

INSS/CPP 3.931,11 União

PIS 258,33 União

COFINS 1.192,44 União

CSLL 327,59 União
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IRPJ 514,79 União

6.2)  Informações da Arrecadação do DAS gerado nesta apuração

Não foi reconhecido pagamento até a presente data
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Extrato do Simples Nacional

Gerado em 24/04/2020 10:06:38

Apurado em 13/04/2020 09:28:39

Apuração Original

PGDAS-D 2018 Versão 2.0.15

1) Informações do Contribuinte

CNPJ Básico: 39.406.327 Nome Empresarial: MILHORATO INDUSTRIA DE CONFECCOES EIRELI

Data de Abertura: 19/03/1993 Regime de Apuração: Competência Optante pelo Simples Nacional: Sim

2) Informações da Apuração 39406327202003001

Período de Apuração (PA): 03/2020

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 129.848,42 0,00 129.848,42

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao PA
(RBT12) 1.144.571,78 0,00 1.144.571,78

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao PA
proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente (RBA) 306.136,21 0,00 306.136,21

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 1.041.235,35 0,00 1.041.235,35

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

.

.
2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2019 6.378,49 02/2019 66.572,87 03/2019 64.213,32 04/2019 76.631,39

05/2019 64.091,01 06/2019 65.563,17 07/2019 42.585,09 08/2019 164.972,94

09/2019 114.244,32 10/2019 95.303,22 11/2019 95.560,88 12/2019 185.118,65

01/2020 16.289,54 02/2020 159.998,25

2.2.2) Mercado Externo

01/2019 0,00 02/2019 0,00 03/2019 0,00 04/2019 0,00

05/2019 0,00 06/2019 0,00 07/2019 0,00 08/2019 0,00

09/2019 0,00 10/2019 0,00 11/2019 0,00 12/2019 0,00

.

.
2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

.

.
2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica

.

.
2.5) Valores Fixos

Não se aplica

.

.
3) Informações dos Estabelecimentos - valores referentes às Receitas Informadas

CNPJ Estabelecimento: 39.406.327/0001-01

Município: CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM UF: ES

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

.

.
Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):
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Revenda de mercadorias, exceto para o exterior - Sem substituição tributária/tributação
monofásica/antecipação com encerramento de tributação (o substituto tributário do ICMS deve utilizar
essa opção)

Receita Bruta Informada: R$ 129.848,42

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

623,77 396,94 1.444,87 313,02 4.763,31 3.799,31 0,00 0,00 11.341,22

Parcela 1: R$ 129.848,42

.

.
Informações por Estabelecimento

Valor Informado: 129.848,42

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

623,77 396,94 1.444,87 313,02 4.763,31 3.799,31 0,00 0,00 11.341,22

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

623,77 396,94 1.444,87 313,02 4.763,31 3.799,31 0,00 0,00 11.341,22

.

.

.

.
4) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

623,77 396,94 1.444,87 313,02 4.763,31 3.799,31 0,00 0,00 11.341,22

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

623,77 396,94 1.444,87 313,02 4.763,31 3.799,31 0,00 0,00 11.341,22

.

.

5) Este item não se aplica à primeira apuração do PA:
.

6) Informações sobre DAS Gerado na apuração: 39406327202003001

Número: 07202010427828184 Data de Vencimento:
20/07/2020 Data limite para acolhimento: 20/07/2020

IRPJ 623,77 CSLL 396,94 COFINS 1.444,87 PIS/PASEP 313,02

INSS/CPP 4.763,31 ICMS 3.799,31 IPI 0,00 ISS 0,00

Principal 11.341,22 Multa 0,00 Juros 0,00 Total 11.341,22

6.1) Discriminação dos Valores Calculados no DAS Gerado

Tributo Valor Ente Federativo de Destino

ICMS 3.799,31 ES

INSS/CPP 4.763,31 União

PIS 313,02 União

COFINS 1.444,87 União

CSLL 396,94 União

IRPJ 623,77 União
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6.2)  Informações da Arrecadação do DAS gerado nesta apuração

Não foi reconhecido pagamento até a presente data
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Declaração de Informações Socioeconômicas e

Fiscais(DEFIS)

Exercício: 2020

Ano Calendário: 2019

RECIBO DE ENTREGA

DECLARAÇÃO ORIGINAL

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2019 a 31/12/2019

.

1. Informações do Contribuinte

Nome empresarial CNPJ da Matriz

MILHORATO INDUSTRIA DE CONFECCOES EIRELI 39.406.327/0001-01

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional

19/03/1993 Sim

 Regime de Apuração
.
 Competência
.
 CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração
.
 Nenhuma
.

2. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da Transmissão da Declaração

24/04/2020 10:04:20

Número do Recibo

02.07.20115.0019305-7

Autenticação

39157.40016.63676.27005
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MILHORATO INDUSTRIA DE CONFECCOES EIRELI ME

01/01/2020 a 31/12/2020 39.406.327/0001-01

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 17

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 2.084.700,92R$ 1.091.009,60

 CIRCULANTE R$ 1.944.267,54R$ 971.609,60

  DISPONIBILIDADES R$ 120.422,15R$ 93.761,90

   GERAIS R$ 120.422,15R$ 93.761,90

  ADIANTAMENTOS R$ 0,00R$ 0,00

   ADIANTAMENTOS DIVERSOS R$ 0,00R$ 0,00

  ESTOQUES R$ 1.823.845,39R$ 877.847,70

   ESTOQUES DIVERSOS R$ 1.813.490,03R$ 867.492,34

   PRODUTOS ACABADOS R$ 10.355,36R$ 10.355,36

 NÃO- CIRCULANTE R$ 140.433,38R$ 119.400,00

  IMOBILIZADO R$ 140.433,38R$ 119.400,00

   IMOBILIZADOS DIVERSOS R$ 349.674,65R$ 298.791,27

   (-) (-) DEPRECIAÇAO DIVERSAS R$ (209.241,27)R$ (179.391,27)

PASSIVO R$ 2.084.700,92R$ 1.091.009,60

 CIRCULANTE R$ 980.645,22R$ 282.226,38

  EXIGIVEL A CURTO PRAZO R$ 980.645,22R$ 282.226,38

   FORNECEDORES R$ 944.617,65R$ 248.129,37

   OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 26.792,04R$ 31.609,78

   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 7.185,79R$ 0,00

   OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 2.049,74R$ 2.487,23

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 1.104.055,70R$ 808.783,22

  CAPITAL E RESERVAS R$ 200.000,00R$ 200.000,00

   CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO R$ 200.000,00R$ 200.000,00

  LUCRO/ PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 904.055,70R$ 608.783,22

   LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 904.055,70R$ 608.783,22

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.4 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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Número da Declaração: 394063272020001              Número do Recibo: 02.07.21091.0148126-6

Autenticação: 39410.40489.63601.27607                                            Página 1

Declaração de Informações Socioeconômicas e

Fiscais(DEFIS)

Declaração Original Exercício 2021 Ano-Calendário 2020

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2020 a 31/12/2020

.

.

1. Identificação do Contribuinte

CNPJ Matriz: 39.406.327/0001-01
Nome empresarial: MILHORATO INDUSTRIA DE CONFECCOES EIRELI
Data de abertura no CNPJ: 19/03/1993
Regime de Apuração: competência
Optante pelo Simples Nacional: Sim
.
1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração:
.
Nenhuma.
.
.

.

.

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica

Ganhos de capital R$ 0,00

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela

declaração

27

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela

declaração

24

Receita proveniente de exportação direta R$ 0,00

Lucro superior ao limite de que trata o § 1º do art. 6º da resolução

CGSN nº 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração

R$ 0,00

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável R$ 0,00

.

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora

CNPJ da comercial exportadora Valor

- -

.

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios

.

CPF do sócio: 007.801.637-10

Nome: MARISTELA GOMES DE OLIVEIRA MILHORATO                       

.

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa R$ 12.540,00

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 100,00%
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último dia do período abrangido pela declaração

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio

pela ME/EPP

R$ 0,00

.

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital

social da empresa (%)

 0,00%

.

2.4 Doações à Campanha Eleitoral

.

CNPJ do

Beneficiário

Nome do Beneficiário Tipo de

Beneficiário

Forma de

Doação

Valor

- - - - -

.

.

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos

.

Estabelecimento: 39.406.327/0001-01  UF: ES

.

Estoque inicial do período abrangido pela declaração R$ 2.379.902,33

Estoque final do período abrangido pela declaração R$ 2.777.502,75

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 1.370.186,02

Aquisições no mercado interno R$ 1.370.186,02

Importações R$ 0,00

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização

ou industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de entradas no período abrangido pela declaração R$ 1.370.186,02

Total de despesas no período abrangido pela declaração R$ 3.928,82

.

Total de entradas interestaduais por UF
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UF Valor

AM R$ 4.200,00

CE R$ 2.601,60

MG R$ 431.985,36

MS R$ 14.350,54

PR R$ 4.801,15

RJ R$ 14.649,48

RO R$ 8.157,36

RS R$ 1.091,18

SC R$ 117.978,35

SE R$ 77.939,15

SP R$ 505.712,83

TO R$ 10.917,70

.

Total de saídas interestaduais por UF

UF Valor

RJ R$ 32.464,60

SP R$ 1.028,82

.

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município

UF Município Valor

- - -

.

Prestações de Serviços de Comunicação

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi

prestado

Valor

- - -

.

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária

Valor total do frete: -

UF de origem Município onde se iniciou a

prestação do serviço

Valor da

Prestação (R$)

- - -

.
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.

.

.

.
4. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da transmissão da Declaração: 01/04/2021 14:35:07

Número do Recibo: 02.07.21091.0148126-6

Autenticação: 39410.40489.63601.27607

.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MILHORATO INDUSTRIA DE CONFECCOES EIRELI ME

01/01/2020 a 31/12/2020 39.406.327/0001-01

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 17

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

            RECEITA BRUTA R$ 1.111.176,44R$ 1.214.361,08

              RECEITA BRUTA DE VENDA INTERNA R$ 1.111.176,44R$ 1.214.361,08

            (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (98.704,77)R$ (241.522,32)

              (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA R$ (98.704,77)R$ (241.522,32)

                (-) (-) DEVOLUÇOES E ABATIMENTOS R$ (98.704,77)R$ (241.522,32)

          RECEITA LÍQUIDA R$ 1.012.471,67R$ 972.838,76

            (-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS R$ (300.184,59)R$ (378.440,29)

              (-) CUSTO R$ (300.184,59)R$ (378.440,29)

                (-) CUSTOS DE MERCADORIAS /
SERVIÇOS R$ (300.184,59)R$ (378.440,29)

        LUCRO BRUTO R$ 712.287,08R$ 594.398,47

            (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (422.048,27)R$ (436.432,67)

              (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (422.048,27)R$ (436.432,67)

                (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (340.762,68)R$ (358.483,11)

                (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (24.533,00)R$ (20.304,00)

                (-) DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS R$ (26.676,59)R$ (28.331,29)

                (-) DESPESAS GERAIS E INDIRETAS R$ (30.076,00)R$ (29.314,27)

            OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS R$ 5.033,67R$ 228,48

              OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 5.033,67R$ 228,48

                BRINDES E AMOSTRAS R$ 5.033,67R$ 228,48

      RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ 295.272,48R$ 158.194,28

    RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ 295.272,48R$ 158.194,28

  RESULTADO LÍQUIDO R$ 295.272,48R$ 158.194,28

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES R$ 295.272,48R$ 158.194,28

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.4 do Visualizador 1Página 1 de
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 MILHORATO INDUSTRIA DE CONFECCOES EIRELI ME BARBOZA ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
 CNPJ: 39406327000101 NIRE: 32600101297 Data: 17/03/1993 
 Endereço: R CLARINDA RODRIGUES JORDAO, 30/36, ARARIGUABA, Cachoeiro de Itapemirim, ES 
 Análise Econômica e Financeira  de 01/01/2020 até 31/12/2020 Diário: 17 Folha: 5 
 
 
 ENDIVIDAMENTO TOTAL 
 
 PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 980.645,22 
 (OBRIGAÇÕES A LP) 
 = 0,47 
 ATIVO 2.084.700,92 
 
 QUANTO MENOR, MELHOR. O CAPITAL DE TERCEIROS REPRESENTA  
 47% DO ATIVO TOTAL. 
 

 
 
 
 
 SOLVÊNCIA GERAL 
 
 ATIVO 2.084.700,92 
 

 = 2,13 
 PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 980.645,22 
 (OBRIGAÇÕES A LP) 
 

 QUANTO MAIOR, MELHOR. O INVESTIMENTO TOTAL EQUIVALE A 213 %  
 DO CAPITAL DE TERCEIROS. 
 

 
 
 
 
 LIQUIDEZ GERAL 
 
 ATIVO CIRCULANTE + ATIVO REALIZÁVEL A LP  1.944.267,54 
 

 = 1,98 
 PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 980.645,22 
 (OBRIGAÇÕES A LP) 
 

 QUANTO MAIOR, MELHOR. A EMPRESA POSSUI R$1,98 DE ATIVO CIRCULANTE  
 E ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PARA CADA R$1,00 DE DÍVIDA TOTAL. 
 

 
 
 
 
 LIQUIDEZ CORRENTE 
 
 ATIVO CIRCULANTE 1.944.267,54 
 

 = 1,98 
 PASSIVO CIRCULANTE 980.645,22 
 

 
 QUANTO MAIOR, MELHOR. A EMPRESA POSSUI R$1,98 DE ATIVO CIRCULANTE  
 PARA CADA R$1,00 DE DÍVIDA DE CURTO PRAZO. 
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 MILHORATO INDUSTRIA DE CONFECCOES EIRELI ME BARBOZA ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
 CNPJ: 39406327000101 NIRE: 32600101297 Data: 17/03/1993 
 Endereço: R CLARINDA RODRIGUES JORDAO, 30/36, ARARIGUABA, Cachoeiro de Itapemirim, ES 
 Análise Econômica e Financeira  de 01/01/2020 até 31/12/2020 Diário: 17 Folha: 6 
 

 
 
 
 DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES AQUI DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES AQUI 
 CONTIDAS, SÃO VERDADEIRAS E ME RESPONSABILIZO POR CONTIDAS, REFLETEM A DOCUMENTAÇÃO QUE ME FOI 
 TODAS ELAS. ENTREGUE, SÃO VERDADEIRAS E ME RESPONSABILIZO POR 
 TODAS ELAS. 
 

 CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 31  DE  DEZEMBRO  DE  2020. 
 

 
 

 
__________________________________________ __________________________________________ 

 MARISTELA GOMES DE OLIVEIRA MILHORATO JOSÉ HENRIQUE BARBOSA 
 Administrador Tec.Contabil 
 CPF: 00780163710 CPF:215.448.597-91  CRC: 000.781-ES 
 RG: 972362 Data Expedição:01/01/2000 RG: 0078107 Expedição:19/12/2016 
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Extrato do Simples Nacional

Gerado em 25/06/2021 16:51:14

Apurado em 04/06/2021 10:44:31

Apuração Original

PGDAS-D 2018 Versão 2.1.8

1) Informações do Contribuinte

CNPJ Básico: 39.406.327 Nome Empresarial: MILHORATO INDUSTRIA DE CONFECCOES EIRELI

Data de Abertura: 19/03/1993 Regime de Apuração: Competência Optante pelo Simples Nacional: Sim

2) Informações da Apuração 39406327202105001

Período de Apuração (PA): 05/2021

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 17.837,20 0,00 17.837,20

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao PA
(RBT12) 909.579,58 0,00 909.579,58

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao PA
proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente (RBA) 226.628,69 0,00 226.628,69

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 1.111.176,44 0,00 1.111.176,44

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

.

.
2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2020 16.289,54 02/2020 159.998,25 03/2020 129.848,42 04/2020 104.252,14

05/2020 105.375,62 06/2020 185.606,34 07/2020 44.655,20 08/2020 55.871,25

09/2020 81.214,88 10/2020 65.222,50 11/2020 81.631,15 12/2020 81.211,15

01/2021 12.959,90 02/2021 80.338,10 03/2021 68.084,01 04/2021 47.409,48

2.2.2) Mercado Externo

01/2020 0,00 02/2020 0,00 03/2020 0,00 04/2020 0,00

05/2020 0,00 06/2020 0,00 07/2020 0,00 08/2020 0,00

09/2020 0,00 10/2020 0,00 11/2020 0,00 12/2020 0,00

01/2021 0,00 02/2021 0,00 03/2021 0,00 04/2021 0,00

.

.
2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

.

.
2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica

.

.
2.5) Valores Fixos

Não se aplica

.

.
3) Informações dos Estabelecimentos - valores referentes às Receitas Informadas

CNPJ Estabelecimento: 39.406.327/0001-01

Município: CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM UF: ES

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

.

.
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Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Revenda de mercadorias, exceto para o exterior - Sem substituição tributária/tributação
monofásica/antecipação com encerramento de tributação (o substituto tributário do ICMS deve utilizar
essa opção)

Receita Bruta Informada: R$ 17.837,20

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

80,70 51,36 186,94 40,50 616,29 491,56 0,00 0,00 1.467,35

Parcela 1: R$ 17.837,20

.

.
Informações por Estabelecimento

Valor Informado: 17.837,20

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

80,70 51,36 186,94 40,50 616,29 491,56 0,00 0,00 1.467,35

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

80,70 51,36 186,94 40,50 616,29 491,56 0,00 0,00 1.467,35

.

.

.

.
4) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

80,70 51,36 186,94 40,50 616,29 491,56 0,00 0,00 1.467,35

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

80,70 51,36 186,94 40,50 616,29 491,56 0,00 0,00 1.467,35

.

.

5) Este item não se aplica à primeira apuração do PA:
.

6) Informações sobre DAS Gerado na apuração: 39406327202105001

Número: 07202115574575466 Data de Vencimento:
22/11/2021 Data limite para acolhimento: 22/11/2021

IRPJ 80,70 CSLL 51,36 COFINS 186,94 PIS/PASEP 40,50

INSS/CPP 616,29 ICMS 491,56 IPI 0,00 ISS 0,00

Principal 1.467,35 Multa 0,00 Juros 0,00 Total 1.467,35

6.1) Discriminação dos Valores Calculados no DAS Gerado

Tributo Valor Ente Federativo de Destino

ICMS 491,56 ES

INSS/CPP 616,29 União

PIS 40,50 União

COFINS 186,94 União

CSLL 51,36 União

                                                                                      Página 2Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003700360034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
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IRPJ 80,70 União

6.2)  Informações da Arrecadação do DAS gerado nesta apuração

Não foi reconhecido pagamento até a presente data

                                                                                      Página 3Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003700360034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

39.406.327/0001-01

01/01/2020 a 31/12/2020

MILHORATO INDUSTRIA DE CONFECCOES EIRELI ME

Versão: 8.0.4SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

32600101297

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral  17

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

23.1C.F6.43.DE.66.F7.9D.89.9A.67.68.21.09.90.B7.23.9E.4E.AA

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Procurador 21544859791 JOSE HENRIQUE
BARBOSA:21544859791

554875250448423359
8

26/01/2021 a
26/01/2022 Sim

Contador 21544859791 JOSE HENRIQUE
BARBOSA:21544859791

554875250448423359
8

26/01/2021 a
26/01/2022 Não

NÚMERO DO RECIBO:

23.1C.F6.43.DE.66.F7.9D.89.9A.67.68.
21.09.90.B7.23.9E.4E.AA-5 em às27/04/2021 13:59:07

66.D0.1B.52.19.85.10.B9
F4.25.D1.32.E4.85.2A.4B

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003700360034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 204



Declaração de Informações Socioeconômicas e

Fiscais(DEFIS)

Exercício: 2021

Ano Calendário: 2020

RECIBO DE ENTREGA

DECLARAÇÃO ORIGINAL

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2020 a 31/12/2020

.

1. Informações do Contribuinte

Nome empresarial CNPJ da Matriz

MILHORATO INDUSTRIA DE CONFECCOES EIRELI 39.406.327/0001-01

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional

19/03/1993 Sim

 Regime de Apuração
.
 Competência
.
 CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração
.
 Nenhuma
.

2. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da Transmissão da Declaração

01/04/2021 14:35:07

Número do Recibo

02.07.21091.0148126-6

Autenticação

39410.40489.63601.27607

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003700360034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

MILHORATO INDUSTRIA DE CONFECCOES EIRELI ME

01/01/2020 a 31/12/2020 39.406.327/0001-01

Número de Ordem do Livro: 17

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MILHORATO INDUSTRIA DE CONFECCOES EIRELI ME

NIRE 32600101297

CNPJ 39.406.327/0001-01

Número de Ordem 17

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município Cachoeiro de Itapemirim

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

17/03/1993

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

3925

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MILHORATO INDUSTRIA DE CONFECCOES EIRELI ME

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem 17

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

3925

Data de inicio 01/01/2020

Data de término 31/12/2020

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.4 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
23.1C.F6.43.DE.66.F7.9D.89.9A.67.68.21.09.90.B7.23.9E.4E.AA-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003700360034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP 

- Brasil.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

MILHORATO INDUSTRIA DE CONFECCOES EIRELI ME

01/01/2020 a 31/12/2020 39.406.327/0001-01

Número de Ordem do Livro: 17

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MILHORATO INDUSTRIA DE CONFECCOES EIRELI ME

NIRE 32600101297

CNPJ 39.406.327/0001-01

Número de Ordem 17

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município Cachoeiro de Itapemirim

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

17/03/1993

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

3925

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MILHORATO INDUSTRIA DE CONFECCOES EIRELI ME

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem 17

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

3925

Data de inicio 01/01/2020

Data de término 31/12/2020

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.4 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
23.1C.F6.43.DE.66.F7.9D.89.9A.67.68.21.09.90.B7.23.9E.4E.AA-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003700360034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP 

- Brasil.
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Marataízes, 03 de maio de 2022.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Patrimônio, Almoxarifado e Compras 
 
Referência: 
Processo nº 416/2022 
Proposição: Administrativo n° 2/2022 
 
Autoria: Edilza Leal Sales
 
Ementa: Encaminho ao Presidente desta Casa de Leis, memorando do Setor de Serviços
gerais com Justificativa e Planilha atualizada com a relação dos produtos que são
necessários para o pleno funcionamento dessa casa.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Após ciência, encaminho para contratação e publicação da dispensa.
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Luiz Carlos Silva Almeida 
Vereador 

 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310037003700340039003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.
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Marataízes, 04 de maio de 2022.
 

De: Patrimônio, Almoxarifado e Compras 
Para: Diretoria Financeira e Contábil 
 
Referência: 
Processo nº 417/2022 
Proposição: Administrativo n° 2/2022 
 
Autoria: Edilza Leal Sales
 
Ementa: Encaminho ao Presidente desta Casa de Leis, memorando do Setor de Serviços
gerais com Justificativa e Planilha atualizada com a relação dos produtos que são
necessários para o pleno funcionamento dessa casa.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Após ciência e providências, encaminho ao setor de Diretoria Financeira e contábil com a
PUBLICAÇÃO DA DISPENSA.
 
 
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Diego da Silva Alves 
 
 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310037003700370031003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Nº 3519                                 MARATAÍZES - ES - 03 de maio de 2022 - Página 23

MUNICÍPIO DE MARATAÍZES - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2022 

O Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal no 14.133/21, 

RESOLVE:

01 - Autorizar a contratação nos seguintes termos: Dispensa de Licitação, com 
fundamento no art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/21

PROCESSO: Nº 416/2022 ADM: 02/2022

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES CONTRATADA: M G DE 
OLIVEIRA MILHORATO

OBJETO: Empresa especializada para Manter o nível de estoque do Almoxarifado, 
pelo período de 12 (doze) meses, em atendimento aos servidores e vereadores desta 
Câmara Municipal, conforme histórico de demanda dos produtos.

VALOR GLOBAL: R$ 28.946,33 (vinte e oito mil novecentos e quarenta e seis e trinta 
e três centavos.)

PROJETO/ATIVIDADE: 001.001.01.031.0001.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES
001.001.01.031.00011.002- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A CÂMARA

ELEMENTO DE DESPESA: 
33.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

Marataízes, 03 maio de 2022.

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
Presidente 

Biênio 2021/2022

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003700370033003A00540052004100, Documento assinado 
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Marataízes, 04 de maio de 2022.
 

De: Diretoria Financeira e Contábil 
Para: Patrimônio, Almoxarifado e Compras 
 
Referência: 
Processo nº 417/2022 
Proposição: Administrativo n° 2/2022 
 
Autoria: Edilza Leal Sales
 
Ementa: Encaminho ao Presidente desta Casa de Leis, memorando do Setor de Serviços
gerais com Justificativa e Planilha atualizada com a relação dos produtos que são
necessários para o pleno funcionamento dessa casa.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Após autorização do ordenador de despesa, segue as Notas de Empenho nºs 084 a
094/2022, para emissão das Ordem de Fornecimento.
 
Informo que a CND do FGTS e Falência e Concordata encontra-se vencida, porém não foi
possível sua atualização pois o site estava fora do ar.
 
Sugiro que seja realizado uma errata no extrato de publicação a fim de corrigir os seguintes
dados:
 
- Onde se lê: Processo nº 416/2022
 
- Leia-se: Processo nº 417/2022
 
- Onde se lê: Objeto: Empresa especializada para Manter o nível de estoque do
Almoxarifado, pelo período de 12 (doze) meses, em atendimento aos servidores e
vereadores desta Câmara  Municipal, conforme histórico de demanda dos produtos.
 
- Leia-se: Objeto: Empresa especializada para Aquisição de Materiais Diversos do
tipo: Limpeza, Copa e Cozinha, Gêneros Alimentícios, Ferramentas e Utensilios de

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310037003700370037003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.
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Cozinha  para Manter o nível de estoque do Almoxarifado, pelo período de 12 (doze)
meses, em atendimento aos servidores e vereadores desta Câmara  Municipal, conforme
histórico de demanda dos produtos.
 
- Onde se lê: R$ 28.946,33 (vinte e oito mil novecentos e quarenta e seis e trintae três
centavos.)
 
- Leia-se: R$ 28.946,33 (vinte e oito mil, novecentos e quarenta e seis reais e trinta e três
centavos.).
 
Ressalto que, antes da emissão da Ordem de Fornecimento, seja atualizada todas
certidões negativas vencidas da empresa e que deverá estar válida até a conclusão de
seu pagamento.
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Luciana Manzoli Altoé 
Contador 

 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE EMPENHO Nº  0000084/2022 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2022 Tipo: Ordinário

Ficha : 0000012
Processo : 0000003/2022

04/05/2022Data :
11.087,53Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

AREIAS NEGRASBairro :

RUA EUGENIO AMORIM

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPIRITO SANTO

6322 - M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2835221744

Histórico : DESPESA COM AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOSS (AÇUCAR CRISTAL, CAFÉ TORRADO E MOÍDO EXTRA-FORTE,
MARGARINA VEGETAL, MANTEIGA COM SAL, BISCOITO SALPEP, BISCOITO CREAMCRACKER, BISCOITO MAISENA,
ADOÇANTE - ITEM 01 A 08) - LOTE 01, PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES NO
PERÍODO DE 1 ANO. PROTOCOLO DO EMPENHO N° 417/2022. DISPENSA LICITAÇÃO AMPARADA PELA LEI FEDERAL N°
14.133/2022 - ART. 75, INCISO II.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 11.087,53265.381,20 254.293,67

(onze mil oitenta e sete reais  e cinqüenta e três centavos )

33903007000 - GENEROS DE ALIMENTAÇÃOSubelemento:

6/2022Reserva : 08/04/2022Data :

113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso IIDispensa/Inexigibilidade : Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 11.087,5311.087,53522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 11.087,5311.087,53622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 11.087,5311.087,53622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 11.087,5311.087,53821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 11.087,5311.087,53822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
Marataízes, 04 de maio de 2022

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: JOÃO VITOR ALVES VIDAL ALTERAÇÃO: JOÃO VITOR ALVES VIDAL
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LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795

Assinado digitalmente
por LUCIANA
MANZOLI
ALTOE:09807532795
Data: 2022.05.04
18:09:05 -0300

LUIZ CARLOS SILVA
ALMEIDA:02464955701

Assinado digitalmente
por LUIZ CARLOS
SILVA
ALMEIDA:02464955701
Data: 2022.05.04
18:10:53 -0300
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE EMPENHO Nº  0000085/2022 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2022 Tipo: Ordinário

Ficha : 0000012
Processo : 0000417/2022

04/05/2022Data :
141,32Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

AREIAS NEGRASBairro :

RUA EUGENIO AMORIM

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPIRITO SANTO

6322 - M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2835221744

Histórico : DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO (PILHA ALCALINA AA  CARTELA COM 02 PILHAS E
CARTELA COM 04 PILHAS) - LOTE 02, PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES NO
PERÍODO DE 1 ANO. PROTOCOLO DE EMPENHO Nº 417/2022. DISPENSA DE LICITAÇÃO AMPARADA PELA LEI DE FEDERAL
Nº 14.133/2021 - ART. 75, INCISO II.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 141,32242.338,44 242.197,12

( cento e quarenta e um reais  e trinta e dois centavos )

33903026000 - MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICOSubelemento:

14/2022Reserva : 08/04/2022Data :

113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso IIDispensa/Inexigibilidade : Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 141,32141,32522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 141,32141,32622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 141,32141,32622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 141,32141,32821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 141,32141,32822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
Marataízes, 04 de maio de 2022

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: Luciana Manzoli Altoé ALTERAÇÃO: Luciana Manzoli Altoé
fls. 214

LUIZ CARLOS SILVA
ALMEIDA:02464955701

Assinado digitalmente
por LUIZ CARLOS SILVA
ALMEIDA:02464955701
Data: 2022.05.04
16:42:17 -0300

LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795

Assinado digitalmente
por LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795
Data: 2022.05.04
17:41:37 -0300
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE EMPENHO Nº  0000086/2022 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2022 Tipo: Ordinário

Ficha : 0000012
Processo : 0000417/2022

04/05/2022Data :
5.400,00Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

AREIAS NEGRASBairro :

RUA EUGENIO AMORIM

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPIRITO SANTO

6322 - M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2835221744

Histórico : DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL GENEROS ALIMENTÍCIOS (POLPA DE FRUTAS: ABACAXI, MANGA, GOIABA,
MARACUJÁ, GRAVIOLA, GOIABA, CAJU E ACEROLA) - LOTE 05, PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MARATAÍZES NO PERÍODO DE 1 ANO. PROTOCOLO DO EMPENHO N° 417/2022. DISPENSA LICITAÇÃO AMPARADA PELA LEI
FEDERAL N° 14.133/2022 - ART. 75, INCISO II.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 5.400,00254.152,35 248.752,35

(cinco mil quatrocentos  reais )

33903007000 - GENEROS DE ALIMENTAÇÃOSubelemento:

7/2022Reserva : 08/04/2022Data :

113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso IIDispensa/Inexigibilidade : Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 5.400,005.400,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 5.400,005.400,00622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 5.400,005.400,00622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 5.400,005.400,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 5.400,005.400,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
Marataízes, 04 de maio de 2022

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: JOÃO VITOR ALVES VIDAL ALTERAÇÃO: Luciana Manzoli Altoé
fls. 215

LUIZ CARLOS SILVA
ALMEIDA:02464955701

Assinado digitalmente
por LUIZ CARLOS
SILVA
ALMEIDA:02464955701
Data: 2022.05.04
17:57:49 -0300

LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795

Assinado
digitalmente por
LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795
Data: 2022.05.04
17:59:34 -0300
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE EMPENHO Nº  0000087/2022 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2022 Tipo: Ordinário

Ficha : 0000012
Processo : 0000417/2022

04/05/2022Data :
1.268,40Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

AREIAS NEGRASBairro :

RUA EUGENIO AMORIM

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPIRITO SANTO

6322 - M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2835221744

Histórico : DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO (LAMPADA DE LED) - LOTE 04, PARA ATENDER A
DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES NO PERÍODO DE 1 ANO. PROTOCOLO DE EMPENHO Nº 417/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO AMPARADA PELA LEI DE FEDERAL Nº 14.133/2021 - ART. 75, INCISO II.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 1.268,40238.065,52 236.797,12

(um mil duzentos e sessenta e oito reais  e quarenta  centavos )

33903026000 - MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICOSubelemento:

15/2022Reserva : 08/04/2022Data :

113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso IIDispensa/Inexigibilidade : Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 1.268,401.268,40522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 1.268,401.268,40622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 1.268,401.268,40622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 1.268,401.268,40821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 1.268,401.268,40822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
Marataízes, 04 de maio de 2022

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: Luciana Manzoli Altoé
fls. 216

LUIZ CARLOS SILVA
ALMEIDA:02464955701

Assinado digitalmente
por LUIZ CARLOS
SILVA
ALMEIDA:02464955701
Data: 2022.05.04
16:46:38 -0300

LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795

Assinado
digitalmente por
LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795
Data: 2022.05.04
17:42:25 -0300
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE EMPENHO Nº  0000088/2022 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2022 Tipo: Ordinário

Ficha : 0000003
Processo : 0000417/2022

04/05/2022Data :
362,25Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

1.002 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A CÂMARA
44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

AREIAS NEGRASBairro :

RUA EUGENIO AMORIM

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPIRITO SANTO

6322 - M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2835221744

Histórico : DESPESA COM AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS (LIQUIDIFICAR) - LOTE 04, PARA ATENDER A
DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES. PROTOCOLO DE EMPENHO Nº 417/2022. DISPENSA DE LICITAÇÃO
AMPARADA PELA LEI DE FEDERAL Nº 14.133/2021 - ART. 75, INCISO II.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 362,25149.805,00 149.442,75

(trezentos e sessenta e dois reais  e vinte e cinco centavos )

44905206000 - APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOSSubelemento:

16/2022Reserva : 08/04/2022Data :

113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso IIDispensa/Inexigibilidade : Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Investimentos

O 362,25362,25522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 362,25362,25622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 362,25362,25622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 362,25362,25821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 362,25362,25822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
Marataízes, 04 de maio de 2022

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: Luciana Manzoli Altoé
fls. 217

LUIZ CARLOS SILVA
ALMEIDA:02464955701

Assinado digitalmente
por LUIZ CARLOS SILVA
ALMEIDA:02464955701
Data: 2022.05.04
16:55:11 -0300

LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795

Assinado
digitalmente por
LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795
Data: 2022.05.04
17:43:11 -0300
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE EMPENHO Nº  0000089/2022 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2022 Tipo: Ordinário

Ficha : 0000012
Processo : 0000003/2022

04/05/2022Data :
4.161,55Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

AREIAS NEGRASBairro :

RUA EUGENIO AMORIM

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPIRITO SANTO

6322 - M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2835221744

Histórico : DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA (ITEM 01 A0 17) - LOTE 02, PARA ATENDER A DEMANDA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES NO PERÍODO DE 1 ANO. PROTOCOLO DO EMPENHO N° 417/2022. DISPENSA
LICITAÇÃO AMPARADA PELA LEI FEDERAL N° 14.133/2022 - ART. 75, INCISO II.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 4.161,55247.483,95 243.322,40

(quatro mil  cento e sessenta e um reais  e cinqüenta e cinco centavos )

33903021000 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZAÇÃOSubelemento:

8/2022Reserva : 08/04/2022Data :

113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso IIDispensa/Inexigibilidade : Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 4.161,554.161,55522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 4.161,554.161,55622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 4.161,554.161,55622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 4.161,554.161,55821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 4.161,554.161,55822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
Marataízes, 04 de maio de 2022

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: JOÃO VITOR ALVES VIDAL ALTERAÇÃO: Luciana Manzoli Altoé
fls. 218

LUIZ CARLOS SILVA
ALMEIDA:02464955701

Assinado digitalmente
por LUIZ CARLOS SILVA
ALMEIDA:02464955701
Data: 2022.05.04
18:28:40 -0300

LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795

Assinado
digitalmente por
LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795
Data: 2022.05.04
18:28:53 -0300
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE EMPENHO Nº  0000090/2022 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2022 Tipo: Ordinário

Ficha : 0000012
Processo : 0000417/2022

04/05/2022Data :
948,00Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

AREIAS NEGRASBairro :

RUA EUGENIO AMORIM

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPIRITO SANTO

6322 - M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2835221744

Histórico : DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA (iFLANELA DE LIMPEZA, VASSOURA DE PELO, RODO, SACO DE
LIXO 15 LITROS, SACO DE LIXO 50 LITROS, SACO DE LIXO 30 LITRO, ESCOVA PLASTICA, MOP GIRATÓRIO 360°) - LOTE 03,
PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES NO PERÍODO DE 1 ANO. PROTOCOLO DO
EMPENHO N° 417/2022. DISPENSA LICITAÇÃO AMPARADA PELA LEI FEDERAL N° 14.133/2022 - ART. 75, INCISO II.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 948,00243.322,40 242.374,40

(novecentos e quarenta e oito reais )

33903021000 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZAÇÃOSubelemento:

9/2022Reserva : 08/04/2022Data :

113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso IIDispensa/Inexigibilidade : Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 948,00948,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 948,00948,00622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 948,00948,00622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 948,00948,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 948,00948,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
Marataízes, 04 de maio de 2022

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: JOÃO VITOR ALVES VIDAL ALTERAÇÃO: Luciana Manzoli Altoé
fls. 219

LUIZ CARLOS SILVA
ALMEIDA:02464955701

Assinado digitalmente
por LUIZ CARLOS
SILVA
ALMEIDA:02464955701
Data: 2022.05.04
18:19:21 -0300

LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795

Assinado
digitalmente por
LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795
Data: 2022.05.04
18:19:38 -0300
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE EMPENHO Nº  0000091/2022 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2022 Tipo: Ordinário

Ficha : 0000012
Processo : 0000417/2022

04/05/2022Data :
4.750,66Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

AREIAS NEGRASBairro :

RUA EUGENIO AMORIM

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPIRITO SANTO

6322 - M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2835221744

Histórico : DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA (ITEM 01 AO 06) - LOTE 03, PARA ATENDER A DEMANDA
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES NO PERÍODO DE 1 ANO. PROTOCOLO DE EMPENHO Nº 417/2022. DISPENSA DE
LICITAÇÃO AMPARADA PELA LEI DE FEDERAL Nº 14.133/2021 - ART. 75, INCISO II.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 4.750,66241.547,78 236.797,12

(quatro mil setecentos e cinqüenta  reais  e sessenta e seis centavos )

33903022000 - MATERIAL DE COPA E COZINHASubelemento:

11/2022Reserva : 08/04/2022Data :

113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso IIDispensa/Inexigibilidade : Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 4.750,664.750,66522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 4.750,664.750,66622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 4.750,664.750,66622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 4.750,664.750,66821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 4.750,664.750,66822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
Marataízes, 04 de maio de 2022

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: Luciana Manzoli Altoé
fls. 220

LUIZ CARLOS SILVA
ALMEIDA:02464955701

Assinado digitalmente
por LUIZ CARLOS
SILVA
ALMEIDA:02464955701
Data: 2022.05.04
17:15:32 -0300

LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795

Assinado digitalmente
por LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795
Data: 2022.05.04
17:44:10 -0300
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE EMPENHO Nº  0000092/2022 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2022 Tipo: Ordinário

Ficha : 0000012
Processo : 0000417/2022

04/05/2022Data :
489,01Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

AREIAS NEGRASBairro :

RUA EUGENIO AMORIM

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPIRITO SANTO

6322 - M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2835221744

Histórico : DESPESA COM AQUISIÇÃO DE COPA E COZINHA (ITEM 01 AO 05, ITEM 12 AO 15 E ITEM 21) - LOTE 04, PARA ATENDER A
DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES NO PERÍODO DE 1 ANO. PROTOCOLO DE EMPENHO Nº 417/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO AMPARADA PELA LEI DE FEDERAL Nº 14.133/2021 - ART. 75, INCISO II.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 489,01237.286,13 236.797,12

(quatrocentos e oitenta e nove reais  e um centavo )

33903022000 - MATERIAL DE COPA E COZINHASubelemento:

12/2022Reserva : 08/04/2022Data :

113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso IIDispensa/Inexigibilidade : Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 489,01489,01522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 489,01489,01622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 489,01489,01622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 489,01489,01821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 489,01489,01822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
Marataízes, 04 de maio de 2022

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: Luciana Manzoli Altoé
fls. 221

LUIZ CARLOS SILVA
ALMEIDA:02464955701

Assinado digitalmente
por LUIZ CARLOS
SILVA
ALMEIDA:02464955701
Data: 2022.05.04
17:25:21 -0300

LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795

Assinado digitalmente
por LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795
Data: 2022.05.04
17:45:06 -0300
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE EMPENHO Nº  0000093/2022 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2022 Tipo: Ordinário

Ficha : 0000012
Processo : 0000417/2022

04/05/2022Data :
102,09Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

AREIAS NEGRASBairro :

RUA EUGENIO AMORIM

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPIRITO SANTO

6322 - M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2835221744

Histórico : DESPESA COM AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS  (ITEM 17, ITEM 19 E ITEM 22 E 23) - LOTE 04, PARA ATENDER A DEMANDA
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES NO PERÍODO DE 1 ANO. PROTOCOLO DE EMPENHO Nº 417/2022. DISPENSA DE
LICITAÇÃO AMPARADA PELA LEI DE FEDERAL Nº 14.133/2021 - ART. 75, INCISO II.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 102,09236.899,21 236.797,12

( cento e dois reais  e nove centavos )

33903042000 - FERRAMENTASSubelemento:

13/2022Reserva : 08/04/2022Data :

113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso IIDispensa/Inexigibilidade : Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 102,09102,09522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 102,09102,09622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 102,09102,09622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 102,09102,09821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 102,09102,09822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
Marataízes, 04 de maio de 2022

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: Luciana Manzoli Altoé
fls. 222

LUIZ CARLOS SILVA
ALMEIDA:02464955701

Assinado digitalmente
por LUIZ CARLOS
SILVA
ALMEIDA:02464955701
Data: 2022.05.04
17:32:36 -0300

LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795

Assinado
digitalmente por
LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795
Data: 2022.05.04
17:45:57 -0300
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE EMPENHO Nº  0000094/2022 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2022 Tipo: Ordinário

Ficha : 0000012
Processo : 0000417/2022

04/05/2022Data :
235,52Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

AREIAS NEGRASBairro :

RUA EUGENIO AMORIM

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPIRITO SANTO

6322 - M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2835221744

Histórico : DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MATERIALDE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO (ITEM  07, 08, 09, ITEM 11, ITEM 18 E ITEM 20) -
LOTE 04, PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES NO PERÍODO DE 1 ANO. PROTOCOLO
DE EMPENHO Nº 417/2022. DISPENSA DE LICITAÇÃO AMPARADA PELA LEI DE FEDERAL Nº 14.133/2021 - ART. 75, INCISO II.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 235,52237.032,64 236.797,12

(duzentos e trinta e cinco reais  e cinqüenta e dois centavos )

33903021000 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZAÇÃOSubelemento:

10/2022Reserva : 08/04/2022Data :

113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso IIDispensa/Inexigibilidade : Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 235,52235,52522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 235,52235,52622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 235,52235,52622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 235,52235,52821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 235,52235,52822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
Marataízes, 04 de maio de 2022

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: Luciana Manzoli Altoé
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Marataízes, 10 de maio de 2022.
 

De: Patrimônio, Almoxarifado e Compras 
Para: Diretoria Financeira e Contábil 
 
Referência: 
Processo nº 417/2022 
Proposição: Administrativo n° 2/2022 
 
Autoria: Edilza Leal Sales
 
Ementa: Encaminho ao Presidente desta Casa de Leis, memorando do Setor de Serviços
gerais com Justificativa e Planilha atualizada com a relação dos produtos que são
necessários para o pleno funcionamento dessa casa.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Após ciência e providências, encaminho ao setor Contábil Regularidade Fiscal, Errata de
Publicação, Contrato e Ordem de Fornecimento.
 
att,
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Ramon Mateus Ferreira 
 
 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310037003800330032003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.396.150/0001-91
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
02/02/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
M G DE OLIVEIRA MILHORATO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
14.11-8-01 - Confecção de roupas íntimas (Dispensada *) 
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas (Dispensada *) 
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais (Dispensada *) 
14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias (Dispensada *) 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (Dispensada *) 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *) 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *) 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *) 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *) 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *) 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *) 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria (Dispensada *) 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos (Dispensada *) 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R EUGENIO AMORIM 

NÚMERO 
11/13 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
29.300-781 

BAIRRO/DISTRITO 
GUANDU 

MUNICÍPIO 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

UF 
ES 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(28) 3522-7721 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/10/2004 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/05/2022 às 14:56:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003800350031003A00540052004100, Documento assinado 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.396.150/0001-91
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
02/02/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
M G DE OLIVEIRA MILHORATO 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *) 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios (Dispensada *) 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação (Dispensada *) 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Dispensada *) 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros (Dispensada *) 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *) 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada *) 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *) 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios (Dispensada *) 
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios (Dispensada *) 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados (Dispensada *) 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem (Dispensada *) 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos (Dispensada *) 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais (Dispensada *) 
47.89-0-03 - Comércio varejista de objetos de arte (Dispensada *) 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação (Dispensada *) 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R EUGENIO AMORIM 

NÚMERO 
11/13 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
29.300-781 

BAIRRO/DISTRITO 
GUANDU 

MUNICÍPIO 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

UF 
ES 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(28) 3522-7721 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/10/2004 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/05/2022 às 14:56:16 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.396.150/0001-91
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
02/02/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
M G DE OLIVEIRA MILHORATO 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais (Dispensada
*) 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R EUGENIO AMORIM 

NÚMERO 
11/13 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
29.300-781 

BAIRRO/DISTRITO 
GUANDU 

MUNICÍPIO 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

UF 
ES 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(28) 3522-7721 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/10/2004 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/05/2022 às 14:56:16 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20220000383538

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 02.396.150/0001-91

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 10/05/2022, válida até 08/08/2022.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 10/05/2022.

Autenticação eletrônica: 000A.B335.D5E0.D2D4

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003800350031003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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10/05/2022 15:01 Emissão de Certidão Negativa

https://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/certidao/CERTIDAOIMPRESSAO.cfm?CFID=35083830&CFTOKEN=45672029 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000. 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E

CONCORDATA)
Dados da Certidão

Razão Social: M G DE OLIVEIRA MILHORATO
CNPJ: 02.396.150/0001-91
Data de Expedição: 10/05/2022 15:01:01 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2020460044 *
-- ENDEREÇO --

Município: - NÃO INFORMADO - Bairro: - NÃO INFORMADO -
Logradouro: - NÃO INFORMADO - Número: - NÃO INFORMADO -
Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: - NÃO INFORMADO -
-- CONTATO --

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela,
Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução
Patrimonial (observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário do
Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU e PJe-2G;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021.

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003800350031003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: M G DE OLIVEIRA MILHORATO
CNPJ: 02.396.150/0001-91 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:24:21 do dia 29/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/10/2022.
Código de controle da certidão: C0B9.309F.8474.284D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003800350031003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 230



10/05/2022 14:58 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.396.150/0001-91
Razão Social:M G OLIVEIRA MILHORATO
Endereço: RUA EUGENIO AMORIM 11 13 / GUANDU / CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM /

ES / 29300-781

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/04/2022 a 22/05/2022 
 
Certificação Número: 2022042303544484423045

Informação obtida em 10/05/2022 14:58:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003800350031003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
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Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
Estado do Espírito Santo

 
Secretaria Municipal de Fazenda

 
Certidão Negativa de Débitos Nº 26023/2022

Nome: M. G. DE OLIVEIRA MILHORATO
CNPJ: 02.396.150/0001-91

Ressalvado o direito da Prefeitura Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim-ES cobrar a qualquer tempo dívidas de sua
responsabilidade que venham a ser apuradas, certificamos
que até a presente data não constam débitos registrados
no CNPJ acima indicado.

Certidão emitida às 15:03:14 do dia 10/05/2022 (hora e
data de Brasília), via sistema eletrônico de processamento
de dados, em conformidade com o disposto no artigo 151
da Lei Municipal Nº 5.394 de 27 de dezembro de 2002.

Certidão válida até 09/07/2022.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada via internet através da
página: https://prefeitura.cachoeiro.es.gov.br/fazenda/cnd

Certidão emitida gratuitamente.
Chave de validação: 4fc7cd96

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003800350031003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: M G DE OLIVEIRA MILHORATO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.396.150/0001-91
Certidão nº: 14935183/2022
Expedição: 10/05/2022, às 14:59:29
Validade: 06/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que M G DE OLIVEIRA MILHORATO (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.396.150/0001-91, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.brAutenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Nº 3523                               MARATAÍZES - ES - 09 de maio de 2022 - Página 4

MUNICÍPIO DE MARATAÍZES - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RETIFICAÇÕES

RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO

A Homologação da Prestação de Contas 
referente ao Termo de Colaboração nº
003/2020, fi rmado entre a Federação 
Aquática Capixaba e a Prefeitura Municipal de
Marataízes, para realização da V Travessia 
Marítima – Troféu “Waldemar Silva
Louback, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 3522 
em 06 de maio de 2022, passa a viger com a seguinte 
redação:

“Considerando o Parecer Técnico de 
Análise de Prestação de Contas, feito pela
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 
HOMOLOGO o resultado fi nal da análise
das peças que compõem a Prestação de 
Contas Final do Termo de Colaboração nº
003/2020, fi rmado entre a Federação 
Aquática Capixaba e a Prefeitura Municipal de
Marataízes, para realização da V Travessia 
Marítima – Troféu “Waldemar Silva
Louback, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer, nos termos do
processo administrativo nº 17400/2022.”

ROBERTINO BATISTA DA SILVA
Prefeito Municipal

MARATAÍZES-ES 09 DE MAIO DE 2022 
RETIFICAÇÃO

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 36 DE 04 DE MAIO 
DE 2022 QUE DISPÕE SOBRE   CRONOGRAMA DE 
FÉRIAS PARA O MÊS DE MAIO E JUNHO DE 2022 DOS 
SERVIDORES LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.

ONDE SE LÊ:
MATRICULA SERVIDOR PERIODO DE FÉRIAS

101835-01
005023-01 PATRICIA COSTA ROCHA 02/05 A 31/05/2022

111926-01 BRUNA MARQUES DE AMORIM 02/05 A 31/05/2022
111168-05 ELIANE M. FERREIRA MATIAS 02/05 A 31/05/2022
106822-03 DÉBORA DA PENHA DOS SANTOS 02/05 A 31/05/2022
111872-01 TATIANA DA SILVA SANTOS 02/05 A 31/05/2022
111355-02 INÁ DA PENHA SILVA E SOUZA 02/05 A 31/05/2022
107585-01 LARIENE DE OLIVEIRA 02/05 A 31/05/2022
101708-01 MARLI  DA SILVA  BRANDÃO 01/06 A 30/06/2022
111761-02 ESTHER DOS SANTOS GOMES 01/06 A 30/06/2022
102046-01 PATRICIA SILVA MOREIRA 01/06 A 30/06/2022

LEIA-SE:
MATRICULA SERVIDOR PERIODO DE FÉRIAS

101835-01
005023-01 PATRICIA COSTA ROCHA 02/05 A 31/05/2022

111926-01 BRUNA MARQUES DE AMORIM 02/05 A 31/05/2022
111168-05 ELIANE M. FERREIRA MATIAS 02/05 A 31/05/2022
106822-03 DÉBORA DA PENHA DOS SANTOS 02/05 A 31/05/2022
111872-01 TATIANA DA SILVA SANTOS 02/05 A 31/05/2022
111355-02 INÁ DA PENHA SILVA E SOUZA 02/05 A 31/05/2022
107585-01 LARIENE DE OLIVEIRA 02/05 A 31/05/2022
104649-01 BRUNA DA COSTA VIEIRA 02/05 A 31/05/2022
106028-01 ERICA DA SILVA BAHIA 02/05 A 31/05/2022
101708-01 MARLI  DA SILVA  BRANDÃO 01/06 A 30/06/2022
111761-02 ESTHER DOS SANTOS GOMES 01/06 A 30/06/2022
102046-01 PATRICIA SILVA MOREIRA 01/06 A 30/06/2022

Cristiane França de Souza Ribeiro
Secretária Municipal de Educação
DECRETO P Nº 9.038 de 10/03/2020

AVISO DE COTAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Marataízes, através da Secretaria 
de Educação, torna público que está realizando COTAÇÃO 
DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO 
ESCOLAR, razão pela qual convoca empresas com atuação 
no ramo, para que, caso haja interesse, apresentem 
suas propostas no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da data desta publicação. Para solicitar o 
formulário de cotação padrão contendo o detalhamento dos 
itens, enviar e-mail para o seguinte endereço eletrônico: 
compras.educacao@marataizes.es.gov.br ou comparecer 
pessoalmente no departamento de Compras da Secretaria 
Municipal de Educação, situado na Estrada dos Cancelas, 
111 - antiga pousada Alto da Praia, Alto Xodó, Marataízes/
ES. 
 

CAROLINA SILVA NICOLI 
Setor de Compras 

Secretaria Municipal de Educação 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL

ERRATA

ERRATA AO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
03/2022

O Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
COMUNICA que no aviso de Dispensa de Licitação 03/2022, 
publicado no Diário do Município nº 3520 de 04/05/2022  
-Onde se lê: Processo nº 416/2022 – 
-Leia-se: Processo nº 417/2022 - -Onde se lê: Objeto: 
Empresa especializada para manter o nível de estoque 
do Almoxarifado, pelo período de 12 (doze) meses, em 
atendimento aos servidores e vereadores desta Câmara 
Municipal, conforme histórico de demanda dos produtos.
-Leia-se: Objeto: Empresa especializada para Aquisição 
de Materiais Diversos do tipo: Limpeza, Copa e Cozinha, 
Gêneros Alimentícios, Ferramentas e Utensílios de Cozinha 
para Manter o nível de estoque do Almoxarifado, pelo 
período de 12 (doze) meses, em atendimento aos servidores 
e vereadores desta Câmara Municipal, conforme histórico 
de demanda dos produtos
-Onde se lê: R$ 28.946,33 (vinte e oito mil novecentos e 
quarenta e seis e trinta e três centavos.)
-Leia-se: R$ 28.746,33 (vinte e oito mil, setecentos e 
quarenta e seis reais e trinta e três centavos.)

As demais informações permanecem inalteradas.

Marataízes, 05 maio de 2022.

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
Presidente 
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                                              CONTRATO Nº 01/2022 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - CMMEES E A 

EMPRESA MG DE OLIVEIRA MILHORATO ME , 

NA QUALIDADE DE CONTRATANTE E 

CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, PARA O 

FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O 

INTEGRAM. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede a Av. Francisco Lacerda de 

Aguiar, nº 113, CEP 29.345-000, Centro, Marataízes/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o 

nº   01.618.430/0001-34,   doravante   denominada   CONTRATANTE,   neste   ato 

representado por seu Presidente, Exmº. Sr. LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA, 

casado, vereador, inscrito no CPF/MF sob o nº. 024.649.557-01 e RG nº. 

1609113 SESP ES e, de outro lado, a empresa MG DE OLIVEIRA MILHORATO 

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 

02.396.150/0001-91, com sede na rua Eugênio Amorim, nº 11/13, bairro Guandú, 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP 29.300-781, neste ato representado legalmente 

pelo SRA. MARISTELA GOMES DE OLIVEIRA MILHORATO, CPF nº 

007.801.637-10, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar este 

CONTRATO nos termos da dispensa nº 03 do processo  nº  417/2022 ADM 2/2022, 

conforme a Lei nº 14.133/2021, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que 

subseguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 -  Constitui  objeto  deste  Contrato  a  aquisição  de  material  de  higiene,  limpeza/ 

copa e cozinha, gêneros alimentícios, ferramentas e outros, através de entrega 

parcelada, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência e 

Planilha 01 e 02 de cronograma de entrega no Anexo 1 deste Contrato. 

 

 
M G DE OLIVEIRA
MILHORATO:02396150000191
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DE OLIVEIRA
MILHORATO:02396150000191
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

 

2.1 - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem 

transcritos, o Termo de Referência, como          também todos os documentos e instruções 

que compõem o Processo nº  417/2022 ADM 2/2022 ,  completando-o  para  todos  

os  fins  de  direito, independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os 

seus termos. 

 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

3.1 - As despesas decorrentes da execução deste objeto correrão à conta de 

MATERIAL DE CONSUMO – 3390300000 e EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE – 4490520000 do orçamento da Câmara Municipal de Marataízes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

 

4.1 - O Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2022; e 

 

4.2 - O início da vigência e execução deste Contrato ocorrerá após a publicação do 

extrato da contratação no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de 

Marataízes. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

 

5.1 - O valor global do Contrato corresponde a R$ R$ 28.746,33 (vinte e oito 

mil setecentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos.) de  acordo com o 

estabelecido na proposta vencedora do certame; 

 

5.2 - No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, dentre eles, impostos, 

taxas, direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros e transporte, necessárias à 

perfeita conclusão do objeto licitado, que porventura venham a incidir direta ou 

indiretamente sobre objeto contratado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO E DA GARANTIA 

 

6.1 - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

 

6.1.1 -  A entrega dos produtos deverá ser efetuada a Avenida Lacerda de Aguiar, 

M G DE OLIVEIRA
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nº 113, Centro - Marataízes - Espírito Santo, no setor do Almoxarifado, no horário 

de expediente de 12:00h as 18:00h em dias úteis. 

 

6.1.2 -  Os produtos serão fornecidos em entrega parcelada, conforme Anexo 1 deste 

Contrato.  

 

6.1.3  A primeira entrega será no prazo máximo de até 10 (dez) dias a partir da data 

do recebimento da 1 ª ordem de fornecimento.  

 

6.1.4  A segunda entrega será no prazo máximo de até 10 (dez) dias a partir da data 

do recebimento da 2ª ordem de fornecimento. 

 

6.1.5  A ordem de fornecimento deverá ser providenciada por servidor do 

Departamento de Almoxarifado.  

 

6.1.6  Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega 

e da própria aquisição dos produtos. 

 

6.1.7   O material deverá ser entregue nas mesmas marcas indicadas nas propostas 

de preços vencedoras do certame, conforme as especificações no Termo de 

Referência; 

 

6.1.8 -  Os materiais a serem entregues deverão ser de ótima qualidade, atender às 

especificações técnicas exigidas e obedecer rigorosamente às normas e 

especificações constantes neste Termo de Referência; às normas da ANVISA e 

INMETRO;  às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;  

às prescrições e recomendações dos fabricantes; 

 

6.1.9 O material entregue deverá ser novo e original, não se admitindo em hipótese 

alguma o fornecimento de alternativo, recondicionado ou recuperado, estando 

adequadamente embalado de forma a preservar suas características originais; 

 

6.1.10  O material deverá ser entregue em embalagem original, sem avarias, devendo 

ser identificado com informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa 

sobre suas características, quais sejam: qualidade, quantidade, composição, 

garantia, prazo de validade e origem; 

Signed usin
g DigiSigner

M G DE OLIVEIRA
MILHORATO:02396150000191
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6.1.11  O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, 

separadamente, cada um, de forma que facilite a contagem e controle dos mesmos; 

 

6.1.12  Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, 

corrompido, fraudado, bem como aquele em desacordo com as normas 

regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação; 

 

6.1.13  A Câmara Municipal poderá solicitar testes do material junto aos seus 

fabricantes, para verificar a legitimidade do produto. Se verificada a inadequação 

do produto ou sua falsidade, será feita notificação da empresa para que se proceda 

a substituição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. Caso não seja realizada a 

substituição, a empresa ficará sujeita às penalidades previstas na cláusula décima 

segunda deste contrato; 

 

6.1.14  O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser 

providenciada a mão de obra 

 

 

 

6.2 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

 

6.2.1 - A CONTRATADA deverá oferecer garantia quanto à responsabilidade futura, no 

que se refere à qualidade do produto entregue, o qual estiver no prazo de validade; 

 

6.2.2 - Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA fica obrigada a reparar os 

defeitos dos produtos que houver solicitação, sem ônus para o CONTRATANTE; e 

 

6.2.3 - Durante o período de garantia a CONTRATADA deverá assumir os custos de 

devolução/frete. 

 

 
 
 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

 

a) -A Câmara Municipal de Marataízes efetuará o pagamento através de depósito 

bancário em Conta corrente/poupança apresentada pela Contratada no Prazo máximo 

de até 10 (dez) dias após a apresentação da NFE. 
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 b) – A Contratada deverá apresentar, com cópias dos documentos comprovantes de 

regularidade Fiscal com a seguridade social e (INSS, FGTS) e para com a Fazenda 

Nacional (Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, 

Certidão quanto à Dívida Ativa da União), Fazenda Estadual e Certidão de Débitos 

Trabalhistas.  

 

c) - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 

devolvidas ao fornecedor para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 

reapresentação. 

 

d) - Constatada a situação de irregularidade, a CONTRATADA será comunicada por 

escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Setor competente, 

sendo lhe facultado a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades cabíveis.  

 

e) - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e 

obrigações nem implicará aceitação definitiva do serviço ofertado. 

 

f) A CMM poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela Contratada. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 

 

8.1 - A entrega do(s) produto(s) deverá ser efetuada no prazo de máximo de até 10 

(dez) dias corridos, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento fornecidos 

pela CONTRATANTE; 

 

8.2 - Os itens que estiverem em desacordo com as especificações exigidas no Termo 

de Referência ou apresentarem vício de qualidade ou impropriedade para o uso, serão 

recusados e devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, ficando a 

CONTRATADA obrigada a substituí-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data de recebimento da notificação escrita, sob pena de incorrer em 

atraso quanto ao prazo de fornecimento; 

 

8.3 - O servidor designado poderá solicitar a substituição de um produto por outro 

em caso de defeito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

recebimento daquele que foi devolvido, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 

M G DE OLIVEIRA
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a 446 do Código Civil; 

 

 

 
 
 

 
8.4 - Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, 

fraudado, bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de 

fabricação, distribuição e apresentação; 

 

 

8.5 - O recebimento definitivo não isenta a empresa de reponsabilidades futuras 

quanto à qualidade do produto entregue; 

 

8.6 - Testes realizados na fase de entrega não impedirão a realização de testes futuros, 

quando houver suspeita de que o produto seja falsificado; e 

 

8.7 - Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância impeditiva, o recebimento 

definitivo será suspenso, até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias. 

 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO/ DOS 

ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

9.1 - O objeto do Presente Contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões, 

conforme previsto no art. 125, Lei nº. 14.133/21. 

 

9.2 - A supressão dos serviços registrados no Contrato poderá ser total ou parcial, a 

critério do Órgão Gerenciador deste Contrato, considerando-se a lei 14.133/21. 

 

9.3 - A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente 

se reputará válida se tomada nos termos da lei e expressamente em Termo Aditivo ou 

Termo de Apostilamento, que a este contrato se aderirá. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 

10.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 

10.1.1 - Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao 

objeto da contratação, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das 

normas e condições da aquisição; 
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10.1.2 - Designar servidor com competência necessária para promover o recebimento 

do(s) produto(s), sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim como prazo de 

validade e entrega; 

 

10.1.3 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

CONTRATADA no prazo estipulado; 

 

10.1.4 - Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da 

contratação; 

 

10.1.5 - Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro 

próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas no fornecimento do(s) 

produto(s); 

 

10.1.6 - Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas nos fornecimentos, para que sejam tomadas as medidas 

corretivas necessárias; 

 

10.1.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de 

eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa; e 

 

10.1.8 - Cumprir e fazer cumprir todas as disposições da contratação. 

 

10.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

10.2.1 - Entregar os produtos de acordo com as condições e prazos estabelecidos no 

Termo de Referência; 

 

10.2.2 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 

competente da CONTRATANTE; 

 

10.2.3 - Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão contratual; 

 

10.2.4 - Transportar os produtos e disponibilizar mão de obra para entrega dos 

mesmos; 
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10.2.5 - Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a todas as demandas; 

 

10.2.6 - Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do 

prazo de garantia; 

 

10.2.7 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

securitárias e quaisquer outras não mencionadas, bem como, pagamento de todo e 

qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do Contrato, isentando a 

CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 

 

10.2.8 - Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as 

obrigações assumidas, conforme a Lei nº 14.133/2021; 

 

10.2.9 - A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do objeto contratado, devendo reparar ou indenizar quaisquer prejuízos 

causados a CONTRATANTE ou a terceiros; 

 

10.2.10 - Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, a 

execução do presente objeto, sem prévio consentimento por escrito da 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

 

11.1 - A execução do Contrato será acompanhada pela Câmara, representada por 

servidor, nos termos dos artigos 7° e 117 da lei 14.133/21, o qual deverá atestar a 

execução dos serviços, observados a Cláusula Nona deste Contrato, sem o que não será 

permitido qualquer pagamento. 

 

11.2 - A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por 

qualquer inconsistência; 
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11.3 - O fiscal anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato 

em registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados; 

 

11.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão 

ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas 

convenientes; e 

 

11.5 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável por todos os 

produtos fornecidos, a Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer 

forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 

fiscalização sobre os produtos e garantia, diretamente ou por prepostos designados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

 

12.1 - Aplicam-se, no que couber, os termos do art. 156 da Lei 14.133/21, ficando 

impedidos de licitar e contratar com o Câmara Municipal de Marataízes, sem 

prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais penalidades legais, ao 

licitante/contratada que: 

a) Dentro do prazo de validade de sua proposta não retirar a Autorização de 

Fornecimento, Ordem de Serviço ou não celebrar O Contrato; 

b) Não mantiver a proposta; 

 

c) Apresentar documentação ou declaração falsa; 

 

d) Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

 

e) Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 

f) Comportar-se de modo inidôneo; 

 

g) Cometer fraude fiscal. 

 

12.1.1  - Aplicam-se ainda às condutas elencadas no item acima, e pela inexecução 
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total ou parcial do objeto, as sanções  cominadas na Lei 14.133/21, sendo que a 

multa a ser aplicada à licitante/contratada será de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor da arrematação/contratação, respeitando o direito ao contraditório e ampla 

defesa, art. 156, § 3º da Lei 14.133/21; 

 

12.1.2 - As sanções previstas neste item serão aplicadas após regular processo 

administrativo, sendo facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias a 

contar do recebimento da Notificação para este fim; 

 

12.2 - Pelo atraso na execução dos serviços quanto ao prazo de execução, a 

contratada sujeitar-se-á à multa de 10% (dez por cento) do valor global contratado; 
 
 
 

 

 

12.3 - Para efetuar o pagamento da multa, eventualmente imposta, ser-lhe-á 

concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação. Após esse 

prazo, não sendo efetuado o pagamento, serão então acrescidos os juros moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês e seus dados serão encaminhados ao órgão competente 

para que seja inscrita   na dívida ativa do Município, podendo ainda a administração 

deduzir de qualquer crédito a ela devido, cobrados diretamente ou judicialmente; 

 

12.3.1- Se a multa for de valor superior ao valor da fatura devida, além da perda 

desta, responderá a contratada pela sua diferença a qual será descontada da garantia 

apresentada, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 

 

12.4 - As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, 

aplicadas pela autoridade competente da Administração da Câmara, após a instrução 

do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da 

licitante/contratada, serão publicadas em Diário Oficial Do município de 

Marataízes; 

 

12.5 - As sanções previstas nesta seção não eximem a licitante/contratada da 

reparação dos eventuais danos, perdas ou   prejuízos que seu ato punível venha causar 

a Câmara ou a terceiros, bem como de responsabilidade criminal cabível; 

 

12.6 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízos de outras medidas legais;  
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12.7 - A ausência de defesa ou a sua manifestação intempestiva nos autos do 

processo implica em preclusão do direito e aplicação imediata das sanções previstas 

em Lei e no instrumento convocatório; 

 

12.8 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a 

licitante/contratada o contraditório e a ampla defesa; 

 

12.9 - Subsidiariamente e no que couber, serão aplicadas sanções aqui não 

elencadas e previstas na Lei de Licitações nº. 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

 

13.1 -  A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas 

no artigo 89 e ss da Lei nº. 14.133/21; 

 

13.2 - Constituem motivo para rescisão do Contrato: 

 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, ou prazos; 

 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, ou prazos; 

 

 
 
 

 

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do fornecimento nos prazos estipulados; 

 

IV - o atraso injustificado no fornecimento do objeto; 

 

V - a paralisação do fornecimento dos produtos sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

VI - a subcontratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação; 

 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
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IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

X - a dissolução da sociedade; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, 

a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

 

XII - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se 

refere o contrato; 

 

XIII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

 

 
 
 

 
13.3 - A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do Contrato, deverá ser 

precedida de justificativa fundada assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

 

13.4 - A rescisão do Contrato poderá ser: 

 

I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE; 

 

II - consensual, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da 

contratação direta, desde que haja conveniência para a administração; e 

 

III - judicial, nos termos da legislação. 

 

13.4.1 - A rescisão administrativa ou consensual deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada do Presidente desta Câmara Municipal de Marataízes do 

Estado do Espírito Santo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

14.1 - Aplicam-se às omissões deste contrato às disposições da Lei Federal nº 

14.133/2021, e demais normas regulamentares aplicáveis á espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
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15.1 - Este Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Município de 

Marataízes, dando-se cumprimento ao disposto no art. 72, parágrafo único da Lei   nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

16.1 - Fica eleito o foro de Marataízes, para dirimir qualquer dúvida ou contestação 

oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam este Contrato em duas vias de igual teor 

e forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

 

 

 

 

 

 
 
 

 
Marataízes/ES, 05 de maio de 2022. 

 

 

 

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA              MG DE OLIVEIRA MILHORATO 

Presidente CMMES 

CONTRATANTE 

 

MARISTELA GOMES DE OLIVEIRA  

                  MILHORATO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LUIZ CARLOS SILVA 
ALMEIDA:02464955701

Assinado de forma digital por LUIZ 
CARLOS SILVA ALMEIDA:02464955701 
Dados: 2022.05.05 16:19:28 -03'00'
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A N E X O  1 - C R O N O G R A M A  D E  E N T R E G A  

A entrega dos produtos deverá ser efetuada a Avenida Lacerda de Aguiar, nº 113, 

Centro - Marataízes - Espírito Santo, no setor do Almoxarifado, no horário de 

expediente de 12:00h as 18:00h em dias úteis.  

 

Os produtos/materiais da Planilha 01 deverão ser entregues no prazo máximo de 

até 10 (dez) dias a partir da data  do recebimento da 1 ª ordem de fornecimento. 

 

P L A N I L H A  0 1  

L O T E  0 1  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Açúcar Cristal, especial de origem vegetal, constituído 
fundamentalmente por sacarose de cana-de-açúcar, com aspecto 
sólido com cristais bem definidos, superpeneirado, cor branca, 
contendo dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade, acondicionado em fardos 
plásticos ou de papel contendo pacotes plásticos (polietileno) 
transparentes de 5 Kg (cinco quilos), devidamente rotulados. 
Validade mínima: 01 ano a partir da data da entrega.  
Referência de Qualidade: Marca União ou semelhante.  

PCT 
75 

pacotes de 05 kg 

02 

Café torrado e moído extra forte. Acondicionamento: 
Acondicionamento: café em embalagem do tipo vácuo, com 
validade mínima de 11 meses a partir da entrega pelo fornecedor, 
com registro da data de fabricação e validade estampadas no rótulo 
da embalagem; 
Tipo: Gosto predominante de café arábica, admitindo-se café 
conilon Aspecto: em pó homogêneo, torrado e Moído . Embalagem 
500 gramas Bebida: Dura. Qualidade: a marca deve possuir 
Certificado no PQC – Programa de Qualidade do Café, da ABIC, em 
plena validade, ou Laudo de avaliação do café, emitido por 
laboratório especializado, com nota igual ou superior a 4,5 pontos, 
na escala sensorial do café e laudo de análise de microscopia do 
café, com tolerância de no máximo 1% de impureza, expedido por 
laboratório credenciado pela REBLAS/ANVISA. As embalagens 
deverão ainda possuir selo de pureza ABIC (Associação Brasileira da 
Indústria do Café) ou outra marca identificando que o produto 
possui laudo emitido. Validade: 06 meses a partir da data de 
Entrega Referência de qualidade: Marca Pilão, Três Corações, 
Meridiano ou semelhante.  

PCT 
145 

Pacotes de 500 gr 

03 
Margarina vegetal cremosa em potes plásticos de 500g com sal. 
Produto que se apresenta sob forma de emulsão plástica ou fluída 

POTE 04 potes 
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contendo obrigatoriamente os ingredientes leite, seus 
constituintes, sem gordura trans, óleos e/ou gorduras comestíveis, 
sal e água, deverá conter no mínimo 80% de lipídios. Produzida a 
partir da interesterificação dos ácidos graxos, recebendo assim, 
comercialmente, a designação "livre de gordura trans". Pode conter 
vitaminas e outras substâncias permitidas, desde que estejam no 
rótulo. Suas condições devem estar de acordo com a NTA 02 e 50. 
No rótulo deverá constar a denominação do produto e sua 
classificação. Rotulagem Nutricional Obrigatória. Embalagem de 
plástico, atóxico, individual com 500 g, reembaladas em caixas de 
papelão reforçadas com 12 potes cada. Validade: No mínimo 6 
(seis) meses a partir da data de entrega. A data de validade deverá 
constar da embalagem primária e da embalagem secundária. 
 Referência de qualidade: Marca Qualy ou semelhante 

04 

Manteiga com sal, de primeira qualidade, obtida do creme de leite 
(nata), pasteurizado e maturado, potes com 200g, com teor mínimo 
de 80% de lipídeos, embalagens redondas com dados de 
identificação, data de fabricação e validade, lote, registro do 
Ministério da Agricultura SIF/ DIPOA. Validade de, no mínimo, 4 
meses.  
Referência de qualidade: Marca Selita ou semelhante 
 

UNIDADE 
70 

Potes de 200 gr 

05 

Biscoito Salpet - Biscoito salgado, tipo petisco, em embalagens 

contendo dois pacotes individuais, 200g, de boa qualidade, inteiros, 

constando identificação do produto: marca, fabricante, data da 

fabricação, validade e lote. Validade mínima de 12 meses a contar 

da data da entrega. Referência de qualidade: Marca Salpet ou 

semelhante   

PCT 
115 

pacotes de 200gr 

06 

Biscoito Cream cracker - Biscoito salgado, formato quadrado, 

enriquecido com ferro e cálcio, de primeira qualidade, 

acondicionado em embalagem de polipropileno com 200g, registro 

no MS, tabela de informações nutricionais, informações do 

fabricante e data de vencimento estampados na embalagem. 

Ingredientes: Farinha de trigo rica em ferro e ácido fólico, gordura 

vegetal hidrogenada de soja, sal, leite em pó, açúcar e malte. 

Contém: fermento biológico, fermento químico: bicarbonato de 

sódio e fosfato mono-cálcico. Com glúten. Validade mínima: 01 ano 

a partir da data da entrega. 

Referência de qualidade: Marca Tostines, Piraquê ou semelhante.  

PCT 
170 

Pacotes de 200 gr 

07 

Biscoito Maisena: Biscoito doce, tipo maisena, de primeira 

qualidade, enriquecido com ferro e cálcio, acondicionado em 

embalagem de polipropileno com 200g, registro no MS, tabela de 

informações do fabricante e data de vencimento estampadas na 

embalagem. Ingredientes: farinha de trigo rica com ferro e ácido 

fólico, amido de milho, açúcar, gordura vegetal hidrogenada de soja, 

açúcar invertido, leite em pó, sal e malte. Contém: fermentos 

químicos: bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio e fosfato 

mono -cálcico, estabilizante: lecitina de soja, aromas artificiais de 

baunilha e rum. Contém Glúten. Validade mínima: 01 ano a partir 

PCT 
150 

Pacotes de 200 gr 
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da data da entrega.  

Referência de Qualidade: marca Tostines, Piraquê ou semelhante. 

08 

Adoçante Líquido/Gotas: Adoçante líquido dietético. Ingredientes: 
água, Sorbitol, Edulcorantes Artificiais: Sacarina Sódica e Ciclamato 
de Sódio e Conservantes: Ácido Benzóico e Metilparabeno. Não 
contém glúten. Frasco com 100 ml, devendo conter a identificação 
do produto, marca do fabricante, suas condições devem estar de 
acordo com a Resolução RDC 271/05 da Anvisa  
Validade mínima: 24 meses a partir da data da entrega. Referência 
de Qualidade: Marca Zero cal ou semelhante 

UNIDADE 02 unidades 

 
 

LOTE 02 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Sabonete líquido refil, embalagem de 500ml, cremoso, perolado, 

refil, com alta eficiência limpadora, com PH neutro para não agredir 

a pele, formulado com matérias-primas cosméticas e sequestrantes, 

com elevada formação de espuma, consistência firme, 

biodegradável, com as seguintes propriedades físico-químicas: 

• PH 100% - 6,0 a 7,00; 

• Líquido perolado;  

• Fragrância: erva doce;  

• Densidade: 0,9 a 1,4 g/cm³; 

Validade: mínima de 12 meses a contar da data de entrega do 

produto, e no seu rótulo deverá conter: registro no Ministério da 

Saúde, razão social, CNPJ e endereço do fabricante, químico 

responsável, nº do lote de fabricação, precauções de manuseio. 

Referência de Qualidade: Marca Premisse ou semelhante. 

UNIDADE 
20 emba lagens 

de 500 ml 

02 

Sabão em pó de primeira qualidade,  na cor azul. Composição: 

 alquil benzeno sulfonato de sódio, tensoativo aniônico, 

tamponantes, coadjuvantes,sinergista, sequestrante, atenuador de 

espuma, corante,enzimas, branqueador óptico e químico, essência, 

água, alvejante,aroma agradável. embalagem: plástica opaca ou 

caixa com 1 kg. Referência de qualidade: Marca Omo ou 

semelhante 

CX 
30 

Embalagens de 01 
kg 

03 

Água sanitária - composição: hipoclorito de sódio (principio ativo), 

hidróxido de sódio, cloreto de sódio e áqua, teor de cloro 2,0 a 2,5%, 

pp, com data de validade de o mínimo 06 (seis) meses na data da 

entrega e data de fabricação não superior a 60 (sessenta) dias, 

contados retroativamente da data da entrega do produto. 

Produzido de acordo com as normas da anvisa, embalada em 

plástico resistente e em seu rótulo deverá conter dados do produto 

e do fabricante. Acondicionada em frascos plásticos de 02 litros.  

Referência de qualidade: Marca Q boa ou  semelhante. 

UNIDADE 
24 

Unidades de 02 
lts 

04 
Detergente líquido – 500 ml  princípio ativo linear alquibenzeno, 
sulfonato de sódio. composição básica tensoativos: aniônicos não 
iônicos, coadjuvante, preservantes, sequestrante, espessante, 

UNIDADE 
36 

Unidades de 500 
ml 
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fragrância e outras substância químicas permitidas, teor de ativos 
mínimo de 8% ph = 6,0 - 9,0 solução 1% p/p, composição aromática 
neutra, produzido de acordo com as normas da anvisa e resolução 
do ms 1/78),(port.874/98). embalado em frasco plástico, com bico 
dosador,  contendo 500 ml e em seu rótulo deverá conter dados do 
produtos e do fabricante. Referência de Qualidade: Marca Limpol 
ou semelhante 

05 

Pedra Sanitária: Descrição do Item 
pedra sanitária, com suporte plástico adaptador, para uso em vaso 
sanitário, com 25 gramas, higienizante, poder bactericida, 
fragrância floral, com suporte adaptador. embalagem unitária, 
contendo o nome do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade e notificado na anvisa. unidade 

UNIDADE 
120 

unidades 

06 
Limpa vidros refilcor azul/ incolor com ativos acquarepel 
acondicionados em embalagens plásticas de 500 ml. 

UNIDADE 06 unidades 

07 

Papel higiênico extra macio e absorvente, virgem extra, produzido 
com 100% fibras de celulose virgem, alta absorção, branco, 
resistência à tração (para evitar desperdícios), solúvel no meio 
aquoso, com rigoroso controle microbiológico, com as seguintes 
especificações: Rolo com no mínimo 60 metros,  Largura: 10 cm. 
Folha simples 
 Sem fragrância  Gramatura: 15 a 18 g/m² 
 Embalagens plásticas com no mínimo 4 unidades contendo marca 
do produto e dados do fabricante. 
Referência de Qualidade: Marca  Scott, Neve, Personal ou 
semelhante.  
 

PCT 
180 

pacotes 

08 

Desinfetante embalagem plástica de 2 litros, super   concentrado 
para desinfecção e aromatização de ambientes. Isento de partículas 
insolúveis ou materiais precipitados. princípio ativo cloreto alquil 
benzil amonto; composição básica etoxilado.  Contendo 
externamente prazo de validade,  fabricante, quantidade, modo de 
usar, composição química, forma de conservação e 
armazenamento;  Fragrâncias: eucalipto, jasmim, limão, lavanda, 
pinho.  

UNIDADE 
100 

Unidades de 02 
litros 

09 

Lustra-móveis. Emulsão aquosa cremosa, perfumada, para 
aplicação em móveis e superfícies lisas. Composição: cera 
microcristalina, óleo parafinico, silicone, alcalinizante, espessante, 
tensoativo, formaldeído, solvente alifático, perfume e água. Frasco 
plástico de 500 ml com bico econômico. Validade mínima de 12 
meses a contar da data de entrega do produto. Aromas: lavanda ou 
jasmim.  
Marca de qualidade: Peroba, Poliflor ou semelhante 

UNIDADE 
05 unidades de 

500 ml 

10 

Esponja dupla-face, para limpeza em geral. Uma face em espuma 
de poliuretano com bactericida e outra de fibra sintética com 
abrasivo, medindo no mínimo 75 mm de largura x 110 mm de 
comprimento x 20 mm de espessura, antibactérias, acomodadas 
em embalagens contendo 04 unidades, com as especificações do 
produto. 
Referência de qualidade: Marca Scoth ou semelhante 

PCT 
02 

unidades 

11 
Sabão em Barra - pacote com 5 unidades de 200 g. sendo 01 pacote 

amarelo e 01 azul. Composição Básica  sabão glicerinado, tipo 
PCT 

01 
Unidades 
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neutro, sais + ácido graxo Características adicionais :1ª qualidade.  

Referência de qualidade: Marca Ypê ou semelhante 

12 

Esponja de lã de aço carbono,  textura macia e isenta de sinais de 

oxidação.  Comprimento mínimo 90mm, largura mínima  40mm.  pct 

de 60 gramas com 8 unidades, de boa qualidade -  

Referência de qualidade: Marca Bombril ou semelhante 

PCT 
04 

unidades 

13 
Álcool etílico hidratado 70° - Liquido límpido, incolor, volátil e de 

odor característico, frasco plástico de 1000 ml. 
UNIDADE 80 unidades 

14 

Álcool etílico hidratado – para uso doméstico – 92,8º INPM, não 

aromatizado, límpido, transparente e isento de resíduos, 

comercializado conforme Resolução RDC n° 46 de 20/02/2002 – 

ANVISA. Frasco plástico de 1000 ml. 

UNIDADE 02 unidades 

15 

Limpador com brilho para piso: multipisos, diluível. Tendo entre 
seus ingredientes: alquil benzeno sulfonato de sódio, cera, álcool 
etoxilado, derivados de isotiazolinas, coadjuvantes, fragrância, 
corante, veículo. Embalagem: frasco plástico contendo 500 ml, 
nome do fabricante e validade mínima de 12 meses a contar da data 
de entrega do produto.  
Marca de qualidade: Destac, Polwax, Girado Sol, Ajax e Casa 

UNIDADE 
22 

unidades 

16 

Limpador multiuso, para limpeza de cozinhas, banheiros, pias, 
azulejos, indicado entre outras coisas para remover gorduras. 
Concentrado, capacidade desengordurante, composição básica: 
dodecil benzeno sulfonato de sódio, tensoativo não iônico, 
coadjuvantes, solubilizante, alcalinizantes, sequestrante, éter 
glicólico, álcool, corante, água, perfume e conservante. embalagem 
plástica opaca com 500 ml e tampa pulverizador  
Referência de qualidade: Marca Veja ou semelhante 

UNIDADE 
20 

unidades 

17 

Cola instantânea, Adesivo instantâneo, monocomponente, Bico 
anti-entupimento Adere rapidamente e com alta performance  a 
vários tipos de materiais porosos e não porosos como: porcelana, 
madeira, papel, couro, metal, plástico, cerâmica. Frasco com 5g. 
Validade mínima de 12 meses a partir da entrega. 
Referência de qualidade: Super bonder ou semelhante 

UNIDADE 
02 

unidades 

     18 

Pilha alcalina  AAA palito 1,5v cartela com 02 unidades, composta 
de um ânodo de zinco poroso imerso em uma solução (mistura 
eletrolítica) alcalina  (Ph~14)de hodróxido de potássio ou hidróxico 
de sódio (bases), e de cátodo de dióxido de mangnês compactado, 
envoltos por uma capa de aço niquelado, além de separador feito 
de papel e de um isolante de nylon. 
Referência de qualidade: Panasonic, Duracell ou semelhante 

CARTELA 
08 

unidades 

19 

Pilha alcalina  AA palito 1,5v cartela com 04 unidades, composta 
de um ânodo de zinco poroso imerso em uma solução (mistura 
eletrolítica) alcalina  (Ph~14)de hodróxido de potássio ou hidróxico 
de sódio (bases), e de cátodo de dióxido de mangnês compactado, 
envoltos por uma capa de aço niquelado, além de separador feito 
de papel e de um isolante de nylon. 
Referência de qualidade: Panasonic, Duracell ou semelhante 

CARTELA 
12 

unidades 
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01 

Guardanapos de papel, com fibras 100% naturais, papel gofrado 
contínuo, com rigoroso controle microbiológico, folhas simples, 
macio, na cor branca, sem perfume, absorvente, resistente a 
umidade, tamanho mínimo de 24 x 22 cm, acondicionados em 
pacotes plásticos transparentes com 50 folhas. 
Referência de Qualidade: Marca Scott ou semelhante. 

PCT 200 pcts 

02 

Papel toalha, folhas simples, produzido com 100% fibras virgens, não 

reciclado, na cor branca, com alto poder de absorção, medindo o no 

mínimo 20 cm de comprimento e 22 de largura, acomodados em 

embalagem de 2 em 2 rolos, contendo no mínimo 55 folhas em cada 

rolo, embalagem primária em material transparente, na qual deve 

estar impresso o Lote de Fabricação do produto, a marca do produto 

e os dados do fabricante. Classificável como Classe 1 segundo a ABNT 

NBR 15464 - 7:2007. Validade Indeterminada.  

Referência de Qualidade: marca Scott ou semelhante 

PCT 180 pcts 

03 
Papel Toalha -  para banheiro, medidas: 20 X 21 cm, interfolhado  - 

extra branco – cada pacote dever conter 100 folhas.  
PCT 100 pcts 

04 

Copo descartável de 50 ml em produto atóxico de poliestireno 
branco, com capacidade de 50 ml. Sendo pacotes plásticos de 100 
unidades, pesando no mínimo 0,75 gramas cada. As resinas 
termoplásticas, aditivos e/ou pigmentos empregados na fabricação 
dos copos devem obedecer às exigências da NBR14865 (2012). Os 
copos devem ser homogêneos, isentos de materiais estranhos, 
bolhas, rachaduras, furos e deformações, bordas afiadas e rebarbas, 
nem apresentar sujidade. Embalagem primária: sacos plásticos 
(pacotes) com 100 copos cada – com identificação do fabricante, 
quantidade acondicionada, capacidade total, peso mínimo de cada 
copo, bem como demais informações exigidas na legislação em 
vigor. Os copos devem ter gravado em relevo, com caracteres visíveis 
e de forma indelével, pelo menos o seguinte: a) marca ou 
identificação do fabricante; b) capacidade do copo; c) símbolo de 
identificação do material para reciclagem, conforme NBR 13230.  
Referência de qualidade: Marca Coposcchio ou semelhante.  

PCT 150 pcts 

05 

Copos descartáveis 200 ml em produto atóxico de poliestireno 
branco, com capacidade de 200 ml. Sendo pacotes plásticos de 100 
unidades, pesando no mínimo 180 g cada. As resinas termoplásticas, 
aditivos e/ou pigmentos empregados na fabricação dos copos 
devem obedecer às exigências da NBR14865 (2012). Os copos devem 
ser homogêneos, isentos de materiais estranhos, bolhas, 
rachaduras, furos e deformações, bordas afiadas e rebarbas, nem 
apresentar sujidade. Embalagem primária: sacos plásticos (pacotes) 
com 100 copos cada – com identificação do fabricante, quantidade 
acondicionada, capacidade total, peso mínimo de cada copo, bem 
como demais informações exigidas na legislação em vigor. Os copos 
devem ter gravado em relevo, com caracteres visíveis e de forma 
indelével, pelo menos o seguinte: a) marca ou identificação do 
fabricante; b) capacidade do copo; c) símbolo de identificação do 
material para reciclagem, conforme NBR 13230.  Referência de 
qualidade: Marca Coposcchio ou semelhante.  

PCT 280 pcts 
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06 

Papel alumínio de alta qualidade, rolos de 30 cm de largura e 7,5 m 
de comprimento, reciclável, atóxico em embalagens contendo o 
nome, CNPJ e endereço do fabricante. Estar de acordo com a ABNT 
NBR 14761:2019 

UNIDADE 02 unidades 

07 
Flanela para limpeza, 100% algodão, na cor laranja, com costura 
reforçada nas bordas, medida mínima: 40 cm x 60 cm. 

UNIDADE 20 unidades 

08 
Vassoura de pelo: sintético de nylon, cabo de madeira, medida da 
base entre 24 a 27 cm, com base de madeira pintada, contendo rosca 
para cabo.  

UNIDADE 04 unidades 

09  
Rodos de 40 cm com borracha dupla, cabo de madeira e base sem 
ser de madeira, revestido com plástico pregado na base. 

UNIDADE 02 unidades 

10 

Saco de lixo 15 litros/3kg em rolos acondicionados em embalagem 
plástica com  50 sacos na cor azul ou preta,  reciclável, com medidas 
aproximadas de 39x58 cm, produzido com polietileno, resistente . 
Nno seu rótulo deverá conter: razão social, CNPJ e endereço do 
fabricante e precauções de manuseio. 

PCT 30 pcts 

11 

Sacos de lixo 50 litros/10kg  em rolos acondicionados em 
embalagem plástica com  50 sacos na cor azul ou preta, reciclável, 
com medidas aproximadas de 63x80 cm, produzido com polietileno, 
resistente. No seu rótulo deverá conter: razão social, CNPJ e 
endereço do fabricante e precauções de manuseio. 

PCT 02 pcts 

12 

Saco de lixo 30 litros/6kg em rolos acondicionados em embalagem 
plástica com  50 sacos na cor azul ou preta, reciclável, com medidas 
aproximadas de 59x62 cm, produzido com polietileno, resistente. No 
seu rótulo deverá conter: razão social, CNPJ e endereço do fabricante 
e precauções de manuseio. 

PCT 20 pcts 

13 
ESCOVA PLÁSTICA, resistente, com cerdas em nylon, para uso 
interno em vaso sanitário, formato arredondado, na cor branca, com 
suporte, medindo aproximadamente 14 x 42 cm. 

UNIDADE 01 unidade 

14 
Mop Giratório 360° com 02 refis de 07 litros, cabo de 1.60 mts e 
cesto de inox. 

UNIDADE 01 unidade 

 
LOTE 04 
 

Item Descrição UNIDADE Quantidade   

01 

Garrafa térmica – com tampa de  Pressão, bico corta pingos,  Com 

alça, Revestida em aço/ inox, Ampola de vidro, Capacidade 1 litro. 

Garantia de no mínimo 03 meses contra defeitos de 

fabricação.Referência de qualidade: Invicta, Termolar ou 

semelhante 

UNIDADE 03 unidades 

02 

Pano para pratos  100% em algodão, com bainha em volta, 
absorvente, durável e lavável com estampas e medidas de no 
mínimo 40x65 cm. Acondicionado em embalagem (unitária) plástica 
transparente lacrado 

UNIDADE 05 unidades 

03 

Taça de vidro para água, lisa, transparente, incolor, com as 
seguintes especificações: capacidade: 300 a 320  ml; diâmetro da 
boca: 6 cm; altura total: 14,5 cm; diâmetro da base: 6 cm; altura da 
haste: 2 cm.  As medidas são aproximadas, com variações de até  0,3 
cm  para mais ou para menos. Tipo taça com pé.  
Referência de Qualidade: Marca Nadir ou semelhante 

UNIDADE 08 unidades 

04 
Coador de café, filtro de café industrial  
-flanela 100% algodão -cabo isolado -15cm de diâmetro -22 cm de 

UNIDADE 03 unidades 
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profundidade -tamanho extra grande 

05 

Canecão em alumínio polido – Capacidade de 2 litros. Altamente 
resistente, fabricado em alumínio reforçado de grande espessura 
que distribui melhor o calor, permitindo cozimento rápido e 
uniforme, uso: copa e cozinha. diâmetro:16 cm, altura aproximada: 
14 a 16 cm,  características adicionais: alça lateral fechada em 
madeira, com bico   

UNIDADE 01 unidade 

06 

Lâmpadas led, na cor branca,  15 w ,  tensão ou voltagem 127 volts.  
Deverá constar na embalagem a   Etiqueta Nacional de Conservação 
de Energia – Inmetro, informando potência, fluxo luminoso, 
eficiência luminosa, segurança e desempenho. 

UNIDADE 70 unidades 

07 

Pano multiuso (tipo perfex), contendo 05 (cinco) unidades em cada 
pacote. Tamanho aproximado: 60cm x 33cm; composicao: 70% 
viscose, 30% poliester e agente bacteriostatico; aplicacao: limpeza 
multiuso. 

PCT 05 unidades 

08 

Pano de chão – pano de chão,  100% algodão alvejado,  duplo, tipo 
saco, para limpeza, com alta absorção, costura nas laterais e fundos, 
medindo no mínimo 50 x 76cm. Embalagem com identificação  do 
produto e marca do fabricante. Cor branca. 

UNIDADE 15 unidades 

09 

Pá de lixo -  pá para lixo, em plástico, resistente, com cabo 
dobrável para facilitar o armazenamento, longo, com apoio para 
firmar a pá, com pé, para deixar as mãos livres para manuseio da 
vassoura, dimensões necessárias para manuseio em pé.  

UNIDADE 02 unidades 

10 
Liquidificador - 1400 whats 05 velocidades copo de 3,1 lts, lâminas 
limpa fácil. 

UNIDADE 01 unidade 

11 

Lixeira de plástico 10 l - cesto para lixo confeccionado em plástico, 
telado, formato cilíndrico, fundo plano, com identificação do 
produto e marca do fabricante, medidas aproximadas: diâmetro: 25 
cm, altura:28 cm,  capacidade para 10 litros.  

UNIDADE 06 unidades 

12 Faca de mesa com serra inox UNIDADE 10 unidade 

13 Garfo de mesa inox UNIDADE 15 unidade 

14 Suporte para botija de gás 
UNIDADE 01 unidade 

15 Faca de cozinha 30 cm - inox 
Unidade 01 unidade 

17 Tesoura de Jardinagem 
Unidade 01 unidade 

18 Vassoura de jardim 
Unidade 01 unidade 

19 Sácho coração com cabo curto 
Unidade 01 unidade 

20 Pá de jardim - transplantadora 
Unidade 01 unidade 

21 Pote de vidro para biscoito 
Unidade 02 unidades 

22 Chave de fenda média e pequena 
Unidade 02 unidades 

23 Chave Philips média e pequena 
Unidade 02 unidades 

 

LOTE 05 
 

Item  Descrição Sabor  UNIDADE Quant.  

01 
Polpa de frutas frescas, maduras, sãs e limpas com 
características físico-químicas e organolépticas do fruto e 

Abacaxi PCT 50 kg 

Manga PCT 50 kg 
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CÂMARA MUNICIPAL 

 
CONTROLADORIA 

 
PRODUÇÃO LEGISLATIVA 

 

 

isentas de matéria terrosa, sujidades, de parasitos e de 
detritos animais e vegetais. Não deverá conter fragmentos 
das partes não comestíveis da fruta, nem substâncias 
estranhas à sua composição. Não deverá conter 
aromatizante(s), corante(s) e conservante(s). Sem adição de 
açúcar. Validade acima de 06 (seis) meses.  As embalagens 
primárias de 100g deverão ser acondicionadas em saco 
plástico transparente, resistente, fechado com capacidade de 
1kg (10 sachês). Devem constar no mínimo as seguintes 
informações: 
Denominação de venda e Marca comercial do produto, 
Identificação da origem: (nome/razão social) do fabricante ou 
produtor ou fracionador ou titular (proprietário) da marca, 
endereço, Peso Líquido e Prazo de validade. Todas as 
informações contidas na embalagem devem estar dispostas 
de forma clara. 

Goiaba PCT 40 kg 

Maracujá PCT 60 kg 

Graviola  PCT 50 kg 

Caju PCT 40 kg 

Acerola PCT 20 kg 

 

 

Os produtos da Planilha 02 deverão ser entregues na segunda remessa, com prazo de 

6 (seis) meses após a primeira entrega. 

A segunda remessa deverá ser entregue no prazo máximo de até 10 (dez) dias a partir 

da data do recebimento da 2ª ordem de fornecimento. 

PLANILHA 02 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

03 
Margarina vegetal  
Referência de qualidade: Marca Qualy ou semelhante POTE 

04 potes de 

500gr 

04 
Manteiga com sal  
Referência de qualidade: Marca Selita ou semelhante UNIDADE 

65 

Potes de 200 gr 

05 

Biscoito Salpet - Biscoito salgado, tipo petisco 

Referência de qualidade: Marca Salpet ou 

semelhante   

PCT 

115 

pacotes de 

200gr 

06 
Biscoito Cream cracker - Biscoito salgadoReferência de 

qualidade: Marca Tostines, Piraquê ou semelhante.  PCT 

170 

Pacotes de 200  

gr 

07 

Biscoito Maisena: Biscoito doce  

Referência de Qualidade: marca Tostines, Piraquê ou 

semelhante. 
PCT 

150 
Pacotes de 200 gr 
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Marataízes, 11 de maio de 2022.
 

De: Diretoria Financeira e Contábil 
Para: Arquivo Geral 
 
Referência: 
Processo nº 417/2022 
Proposição: Administrativo n° 2/2022 
 
Autoria: Edilza Leal Sales
 
Ementa: Encaminho ao Presidente desta Casa de Leis, memorando do Setor de Serviços
gerais com Justificativa e Planilha atualizada com a relação dos produtos que são
necessários para o pleno funcionamento dessa casa.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Para arquivar  
 
Descrição:
 
APÓS EMPENHO E EMISSÃO DA ORDEM DE FORNECIMENTO, SEGUE PARA
ARQUIVO.
 
Próxima Fase: Para Arquivamento
 
  
 

Luciana Manzoli Altoé 
Contador 
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES         
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE EMPENHO Nº  0000084/2022 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2022 Tipo: Global

Ficha : 0000012
Processo : 0000003/2022

05/05/2022Data :
11.087,53Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

AREIAS NEGRASBairro :

RUA EUGENIO AMORIM

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPIRITO SANTO

6322 - M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2835221744

Histórico : CONTRATO Nº 001/2022 - DESPESA COM AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOSS (AÇUCAR CRISTAL, CAFÉ TORRADO E
MOÍDO EXTRA-FORTE, MARGARINA VEGETAL, MANTEIGA COM SAL, BISCOITO SALPEP, BISCOITO CREAMCRACKER,
BISCOITO MAISENA, ADOÇANTE - ITEM 01 A 08) - LOTE 01, PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MARATAÍZES NO PERÍODO DE 1 ANO. PROTOCOLO DO EMPENHO N° 417/2022. DISPENSA LICITAÇÃO AMPARADA PELA LEI
FEDERAL N° 14.133/2022 - ART. 75, INCISO II.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 11.087,53247.884,65 236.797,12

(onze mil oitenta e sete reais  e cinqüenta e três centavos )

33903007000 - GENEROS DE ALIMENTAÇÃOSubelemento:

6/2022Reserva : 08/04/2022Data :

113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso IIDispensa/Inexigibilidade : 417Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

C O N T R A T O

Compras Nº 0000001/2022Tipo/Número/Ano :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S
Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 11.087,5311.087,53522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 11.087,5311.087,53622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 11.087,5311.087,53622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 11.087,5311.087,53821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 11.087,5311.087,53822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
Marataízes, 05 de maio de 2022

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: JOÃO VITOR ALVES VIDAL ALTERAÇÃO: JOÃO VITOR ALVES VIDAL
Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 37003900320034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE EMPENHO Nº  0000085/2022 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2022 Tipo: Global

Ficha : 0000012
Processo : 0000417/2022

05/05/2022Data :
141,32Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

AREIAS NEGRASBairro :

RUA EUGENIO AMORIM

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPIRITO SANTO

6322 - M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2835221744

Histórico : CONTRATO Nº 001/2022 - DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO (PILHA ALCALINA AA
CARTELA COM 02 PILHAS E CARTELA COM 04 PILHAS) - LOTE 02, PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL
DE MARATAÍZES NO PERÍODO DE 1 ANO. PROTOCOLO DE EMPENHO Nº 417/2022. DISPENSA DE LICITAÇÃO AMPARADA
PELA LEI DE FEDERAL Nº 14.133/2021 - ART. 75, INCISO II.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 141,32236.938,44 236.797,12

( cento e quarenta e um reais  e trinta e dois centavos )

33903026000 - MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICOSubelemento:

14/2022Reserva : 08/04/2022Data :

113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso IIDispensa/Inexigibilidade : 417Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

C O N T R A T O

Compras Nº 0000001/2022Tipo/Número/Ano :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S
Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 141,32141,32522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 141,32141,32622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 141,32141,32622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 141,32141,32821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 141,32141,32822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
Marataízes, 05 de maio de 2022

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: Luciana Manzoli Altoé ALTERAÇÃO: Luciana Manzoli Altoé
Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 37003900320035003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE EMPENHO Nº  0000086/2022 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2022 Tipo: Global

Ficha : 0000012
Processo : 0000417/2022

05/05/2022Data :
5.200,00Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

AREIAS NEGRASBairro :

RUA EUGENIO AMORIM

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPIRITO SANTO

6322 - M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2835221744

Histórico : CONTRATO Nº 001/2022 - DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL GENEROS ALIMENTÍCIOS (POLPA DE FRUTAS:
ABACAXI, MANGA, GOIABA, MARACUJÁ, GRAVIOLA, GOIABA, CAJU E ACEROLA) - LOTE 05, PARA ATENDER A DEMANDA
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES NO PERÍODO DE 1 ANO. PROTOCOLO DO EMPENHO N° 417/2022. DISPENSA
LICITAÇÃO AMPARADA PELA LEI FEDERAL N° 14.133/2022 - ART. 75, INCISO II.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 5.200,00241.997,12 236.797,12

(cinco mil duzentos  reais )

33903007000 - GENEROS DE ALIMENTAÇÃOSubelemento:

7/2022Reserva : 08/04/2022Data :

113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso IIDispensa/Inexigibilidade : 417Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

C O N T R A T O

Compras Nº 0000001/2022Tipo/Número/Ano :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S
Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 5.200,005.200,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 5.200,005.200,00622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 5.200,005.200,00622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 5.200,005.200,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 5.200,005.200,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
Marataízes, 05 de maio de 2022

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: JOÃO VITOR ALVES VIDAL ALTERAÇÃO: Luciana Manzoli Altoé
Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 37003900320036003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE EMPENHO Nº  0000087/2022 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2022 Tipo: Global

Ficha : 0000012
Processo : 0000417/2022

05/05/2022Data :
1.268,40Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

AREIAS NEGRASBairro :

RUA EUGENIO AMORIM

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPIRITO SANTO

6322 - M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2835221744

Histórico : CONTRATO Nº 001/2022 - DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO (LAMPADA DE LED) - LOTE
04, PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES NO PERÍODO DE 1 ANO. PROTOCOLO DE
EMPENHO Nº 417/2022. DISPENSA DE LICITAÇÃO AMPARADA PELA LEI DE FEDERAL Nº 14.133/2021 - ART. 75, INCISO II.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 1.268,40238.065,52 236.797,12

(um mil duzentos e sessenta e oito reais  e quarenta  centavos )

33903026000 - MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICOSubelemento:

15/2022Reserva : 08/04/2022Data :

113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso IIDispensa/Inexigibilidade : 417Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

C O N T R A T O

Compras Nº 0000001/2022Tipo/Número/Ano :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S
Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 1.268,401.268,40522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 1.268,401.268,40622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 1.268,401.268,40622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 1.268,401.268,40821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 1.268,401.268,40822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
Marataízes, 05 de maio de 2022

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: Luciana Manzoli Altoé ALTERAÇÃO: Luciana Manzoli Altoé
Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 37003900320037003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE EMPENHO Nº  0000088/2022 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2022 Tipo: Global

Ficha : 0000003
Processo : 0000417/2022

05/05/2022Data :
362,25Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

1.002 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A CÂMARA
44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

AREIAS NEGRASBairro :

RUA EUGENIO AMORIM

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPIRITO SANTO

6322 - M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2835221744

Histórico : CONTRATO Nº 001/2022 - DESPESA COM AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS (LIQUIDIFICAR) -
LOTE 04, PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES. PROTOCOLO DE EMPENHO Nº 417/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO AMPARADA PELA LEI DE FEDERAL Nº 14.133/2021 - ART. 75, INCISO II.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 362,25149.805,00 149.442,75

(trezentos e sessenta e dois reais  e vinte e cinco centavos )

44905206000 - APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOSSubelemento:

16/2022Reserva : 08/04/2022Data :

113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso IIDispensa/Inexigibilidade : 417Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

C O N T R A T O

Compras Nº 0000001/2022Tipo/Número/Ano :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S
Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Investimentos

O 362,25362,25522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 362,25362,25622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 362,25362,25622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 362,25362,25821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 362,25362,25822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
Marataízes, 05 de maio de 2022

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: Luciana Manzoli Altoé ALTERAÇÃO: Luciana Manzoli Altoé
Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 37003900330036003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE EMPENHO Nº  0000089/2022 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2022 Tipo: Global

Ficha : 0000012
Processo : 0000003/2022

05/05/2022Data :
4.161,55Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

AREIAS NEGRASBairro :

RUA EUGENIO AMORIM

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPIRITO SANTO

6322 - M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2835221744

Histórico : CONTRATO Nº 001/2022 - DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA (ITEM 01 A0 17) - LOTE 02, PARA ATENDER
A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES NO PERÍODO DE 1 ANO. PROTOCOLO DO EMPENHO N° 417/2022.
DISPENSA LICITAÇÃO AMPARADA PELA LEI FEDERAL N° 14.133/2022 - ART. 75, INCISO II.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 4.161,55240.958,67 236.797,12

(quatro mil  cento e sessenta e um reais  e cinqüenta e cinco centavos )

33903021000 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZAÇÃOSubelemento:

8/2022Reserva : 08/04/2022Data :

113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso IIDispensa/Inexigibilidade : 417Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

C O N T R A T O

Compras Nº 0000001/2022Tipo/Número/Ano :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S
Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 4.161,554.161,55522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 4.161,554.161,55622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 4.161,554.161,55622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 4.161,554.161,55821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 4.161,554.161,55822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
Marataízes, 05 de maio de 2022

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: JOÃO VITOR ALVES VIDAL ALTERAÇÃO: Luciana Manzoli Altoé
Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 37003900330039003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE EMPENHO Nº  0000090/2022 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2022 Tipo: Global

Ficha : 0000012
Processo : 0000417/2022

05/05/2022Data :
948,00Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

AREIAS NEGRASBairro :

RUA EUGENIO AMORIM

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPIRITO SANTO

6322 - M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2835221744

Histórico : CONTRATO Nº 001/2022 - DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA (iFLANELA DE LIMPEZA, VASSOURA DE
PELO, RODO, SACO DE LIXO 15 LITROS, SACO DE LIXO 50 LITROS, SACO DE LIXO 30 LITRO, ESCOVA PLASTICA, MOP
GIRATÓRIO 360°) - LOTE 03, PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES NO PERÍODO DE 1
ANO. PROTOCOLO DO EMPENHO N° 417/2022. DISPENSA LICITAÇÃO AMPARADA PELA LEI FEDERAL N° 14.133/2022 - ART.
75, INCISO II.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 948,00237.745,12 236.797,12

(novecentos e quarenta e oito reais )

33903021000 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZAÇÃOSubelemento:

9/2022Reserva : 08/04/2022Data :

113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso IIDispensa/Inexigibilidade : 417Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

C O N T R A T O

Compras Nº 0000001/2022Tipo/Número/Ano :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S
Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 948,00948,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 948,00948,00622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 948,00948,00622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 948,00948,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 948,00948,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
Marataízes, 05 de maio de 2022

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: JOÃO VITOR ALVES VIDAL ALTERAÇÃO: Luciana Manzoli Altoé
Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 37003900340030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE EMPENHO Nº  0000090/2022 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2022 Tipo: Global

Ficha : 0000012
Processo : 0000417/2022

05/05/2022Data :
948,00Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

AREIAS NEGRASBairro :

RUA EUGENIO AMORIM

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPIRITO SANTO

6322 - M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2835221744

Histórico : CONTRATO Nº 001/2022 - DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA (iFLANELA DE LIMPEZA, VASSOURA DE
PELO, RODO, SACO DE LIXO 15 LITROS, SACO DE LIXO 50 LITROS, SACO DE LIXO 30 LITRO, ESCOVA PLASTICA, MOP
GIRATÓRIO 360°) - LOTE 03, PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES NO PERÍODO DE 1
ANO. PROTOCOLO DO EMPENHO N° 417/2022. DISPENSA LICITAÇÃO AMPARADA PELA LEI FEDERAL N° 14.133/2022 - ART.
75, INCISO II.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 948,00237.745,12 236.797,12

(novecentos e quarenta e oito reais )

33903021000 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZAÇÃOSubelemento:

9/2022Reserva : 08/04/2022Data :

113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso IIDispensa/Inexigibilidade : 417Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

C O N T R A T O

Compras Nº 0000001/2022Tipo/Número/Ano :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S
Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 948,00948,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 948,00948,00622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 948,00948,00622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 948,00948,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 948,00948,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
Marataízes, 05 de maio de 2022

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: JOÃO VITOR ALVES VIDAL ALTERAÇÃO: Luciana Manzoli Altoé
Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 37003900340031003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE EMPENHO Nº  0000091/2022 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2022 Tipo: Global

Ficha : 0000012
Processo : 0000417/2022

05/05/2022Data :
4.750,66Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

AREIAS NEGRASBairro :

RUA EUGENIO AMORIM

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPIRITO SANTO

6322 - M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2835221744

Histórico : CONTRATO Nº 001/2022 - DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA (ITEM 01 AO 06) - LOTE 03, PARA
ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES NO PERÍODO DE 1 ANO. PROTOCOLO DE EMPENHO Nº
417/2022. DISPENSA DE LICITAÇÃO AMPARADA PELA LEI DE FEDERAL Nº 14.133/2021 - ART. 75, INCISO II.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 4.750,66241.547,78 236.797,12

(quatro mil setecentos e cinqüenta  reais  e sessenta e seis centavos )

33903022000 - MATERIAL DE COPA E COZINHASubelemento:

11/2022Reserva : 08/04/2022Data :

113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso IIDispensa/Inexigibilidade : 417Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

C O N T R A T O

Compras Nº 0000001/2022Tipo/Número/Ano :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S
Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 4.750,664.750,66522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 4.750,664.750,66622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 4.750,664.750,66622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 4.750,664.750,66821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 4.750,664.750,66822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
Marataízes, 05 de maio de 2022

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: Luciana Manzoli Altoé ALTERAÇÃO: Luciana Manzoli Altoé
Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 37003900340032003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE EMPENHO Nº  0000092/2022 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2022 Tipo: Ordinário

Ficha : 0000012
Processo : 0000417/2022

04/05/2022Data :
489,01Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

AREIAS NEGRASBairro :

RUA EUGENIO AMORIM

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPIRITO SANTO

6322 - M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2835221744

Histórico : DESPESA COM AQUISIÇÃO DE COPA E COZINHA (ITEM 01 AO 05, ITEM 12 AO 15 E ITEM 21) - LOTE 04, PARA ATENDER A
DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES NO PERÍODO DE 1 ANO. PROTOCOLO DE EMPENHO Nº 417/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO AMPARADA PELA LEI DE FEDERAL Nº 14.133/2021 - ART. 75, INCISO II.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 489,01237.286,13 236.797,12

(quatrocentos e oitenta e nove reais  e um centavo )

33903022000 - MATERIAL DE COPA E COZINHASubelemento:

12/2022Reserva : 08/04/2022Data :

113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso IIDispensa/Inexigibilidade : Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 489,01489,01522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 489,01489,01622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 489,01489,01622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 489,01489,01821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 489,01489,01822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
Marataízes, 04 de maio de 2022

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: Luciana Manzoli Altoé
Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 37003900340033003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE EMPENHO Nº  0000093/2022 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2022 Tipo: Global

Ficha : 0000012
Processo : 0000417/2022

05/05/2022Data :
102,09Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

AREIAS NEGRASBairro :

RUA EUGENIO AMORIM

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPIRITO SANTO

6322 - M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2835221744

Histórico : CONTRATO Nº 001/2022 - DESPESA COM AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS  (ITEM 17, ITEM 19 E ITEM 22 E 23) - LOTE 04, PARA
ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES NO PERÍODO DE 1 ANO. PROTOCOLO DE EMPENHO Nº
417/2022. DISPENSA DE LICITAÇÃO AMPARADA PELA LEI DE FEDERAL Nº 14.133/2021 - ART. 75, INCISO II.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 102,09236.899,21 236.797,12

( cento e dois reais  e nove centavos )

33903042000 - FERRAMENTASSubelemento:

13/2022Reserva : 08/04/2022Data :

113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso IIDispensa/Inexigibilidade : 417Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

C O N T R A T O

Compras Nº 0000001/2022Tipo/Número/Ano :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S
Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 102,09102,09522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 102,09102,09622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 102,09102,09622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 102,09102,09821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 102,09102,09822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
Marataízes, 05 de maio de 2022

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: Luciana Manzoli Altoé ALTERAÇÃO: Luciana Manzoli Altoé
Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 37003900340034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPÍRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE EMPENHO Nº  0000094/2022 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2022 Tipo: Global

Ficha : 0000012
Processo : 0000417/2022

05/05/2022Data :
235,52Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

AREIAS NEGRASBairro :

RUA EUGENIO AMORIM

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :02.396.150/0001-91

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPIRITO SANTO

6322 - M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2835221744

Histórico : CONTRATO Nº 001/2022 - DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MATERIALDE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO (ITEM  07, 08, 09, ITEM 11,
ITEM 18 E ITEM 20) - LOTE 04, PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES NO PERÍODO DE 1
ANO. PROTOCOLO DE EMPENHO Nº 417/2022. DISPENSA DE LICITAÇÃO AMPARADA PELA LEI DE FEDERAL Nº 14.133/2021 -
ART. 75, INCISO II.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 235,52237.032,64 236.797,12

(duzentos e trinta e cinco reais  e cinqüenta e dois centavos )

33903021000 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZAÇÃOSubelemento:

10/2022Reserva : 08/04/2022Data :

113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso IIDispensa/Inexigibilidade : 417Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

C O N T R A T O

Compras Nº 0000001/2022Tipo/Número/Ano :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S
Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 235,52235,52522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 235,52235,52622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 235,52235,52622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 235,52235,52821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 235,52235,52822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
Marataízes, 05 de maio de 2022

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: Luciana Manzoli Altoé ALTERAÇÃO: Luciana Manzoli Altoé
Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 37003900340035003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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